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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Angical, Estado da Bahia.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
78712011" 

t-----------·-

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº"524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria nº 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombr~ no município de Catende - PE; 

10- Portaria n!I. 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n12 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande • PI; 

12 - Portaria nº 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria n9 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria nii 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria nn 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizi.nhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 l67, de 20 de junho de 2013 - Rádío Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n11 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria ní! 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria n9 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulísta, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no muiúcípio de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Río Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no munícípio de Curral de Dentro - MG; 

48 ~ Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angicat, no município de Massapé do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nll 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. , 
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EM n2 00123/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

) 
j 

/ 
/ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé 
- ARMA, no Município de Angical, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
s~rviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, çle maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem q.ue as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53640.000317/99 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3 º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosam~nte, 

Assinado eletronicamente por: Paulo flernardo Silva 



PORTARIA Nº 264 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53640.000317/99, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá1ia de 
Missão de Aricobé - ARMA, com sede na Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de 
Missão de Aricobé, Município de Angical, Estado da Bahia, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12º 03' 52" 'S e longitude em 44º 27' 51" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Potiaria entra em vigor na data de sua publicação. 

·~~· ~ .o~ 
PAULO BE~LVÃ \ 



Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

ff\SC fJ\~ / UJi. l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ§_ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 2~_6, de 2013. 

Atenciosamente, 

Â Y~ Á!G/~ 
ALOIZiID MERCADA~E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúo ica 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ 
MISSÃO DE ARICOBÉ MUNICÍPIO DE ANGICAL - BAHIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

r~ ,-..::9-,...: ~ ~ 1 ' 

I 1 UIVl\,;-tsl-\ ! ) 
Í ~ ~ -~ ...... ~ .... ...,,r-_c • .,.-.,-,--. _--,--..,-.,-,--,--.. r-_,-. 1 
j UULt.Jl \'Ü.ú'i l V~ ~L-1'Jll.lUV~ 1 
1 l.A.....,. !"\.~ ...... "'·"'""\ il 
j PROTOCOLO Nu I' '.uu .... ',vu 'I 

f DATA ~~~~~!~ADA ! 6V' 1 
\._ O~IU!>/~~ j Funcicnàric) 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, inscrita no 
CGC/MF sob o nº 02.741.045/0001-50 no Estado da Bahia, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na área abrangida 
pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro na Travessa Auto Francisco 
Guimarães s/n no Distrito de Missão de Aricobé Município de Angical Estado 
da Bahia, de coordenadas geográficas 12" 00' 07" S de latitude e 44" 41 '42"W 
de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e 
antena). 

fi!~~ii~âiiA·O nos termos 
Comunitária, 

Distrito de Missão de ;;,t2;:~ abril de 1.999 

Presidente 
CPF 893334625-20 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

OFÍCIO Nº 35:3 /99-SRAD/DMC/BA Em, )5 IX /de 1999 
DA: Delegado Interino do Ministério das Comunicações na Bahia 
ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - Salvador - Ba. 
AO: llmº Sr. ELIZETE OLIVEIRA DA SILVA - Presidente da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOB 
SERVIÇO: Radiodifusão Comunitária 
LOCAL: ANGICAL-Ba. 

Em atenção ao seu pedido de autorização para o funcionamento da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, 
protocolizado nesta Delegacia sob o nº 0890, de 03.05.99, estamos devolvendo 
cópia da Ata, Estatuto Social encaminhada a este Órgão para, na ocasião 
oportuna, ser juntada aos demais documentos exigidos na legislação que trata do 
assunto. 

Atenciosamente, 

FERNANDO EIDA 

1 i SET 2013 
e,_..., 

~......:_ : ~·- - . . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

ASSUNTO: Remessa de Autos 

A Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado da 
Bahia/Sergipe, devido a sua extinção, conforme Decreto 4471/2002 de 
18. 11.2002, encaminha os presentes autos para as providências a serem 
adotadas pelo Ministério das Comunicações, com o seguinte encerramento de 
número de folha: 

Folha anterior: 0J t'_ ofiL 
Esta folha. m='. o'3 

Salvadoyg de novembro de 2002 

FERNANDO A 
Deleg 

O 6 SET 1013 

lr-" 
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RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância l.A• 25/abr/05 04:35 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância Aviso 

(km) UF Localidade Processo de lnsc. Latitude Longitude Status GA ? Entidade =~ 
0,00 BA Angical 5364000178098 4 12SOOOO 44W4152 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE RADI RIÁ DE ANGICAL - ARCA 

0,37 BA Angical t,536lt000_031799 .. o 12S0007 44W4142 COI Não ASSOCIAÇÃO DE RAÇl ~ITARl~E MISS~p DE ARICOBE 

0,43 BA Angical 5300000194604 o 12s0013 44w4157 RAQ não ASSOCIAÇÃO DE RÁ ~MUNITÁRIA Ci[J't DE 

0,91 BA Angical 5364000007299 4 12S0026 44W4138 ARQ Não ASS.RADIO FM COM.CIDADE 

35,07 BA Barreiras 5364000169198 7 12S0811 44W5918 EX1 Não ASS.CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO B.VILA BRASIL 

35,51 BA Barreiras 5300001401004 o 12s0900 44w5909 COI NÃO MIQUEI - MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL IND 

36,05 BA Barreiras 5364000088399 o 12S0910 44W5924 COI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO RIO ONDAS FM. 

36,05 BA Barreiras 5364000137298 7 12S0910 44W5924 ARQ Não ASCOP-ASSOCIAÇÃO COM.E CUL T. DE COMUN. POPULAR DE BARREIRAS 

36,25 BA Riachão das 5364000239298 2 11S4446 44W5423 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS NEVES 
Neves 

---
37,55 BA Barreiras 5300004659303 o 12s0834 45w0038 COI não ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CULTURA FM CIDADE 

38,97 BA Baianópolis 5300001205603 o 12s1845 44w3209 COI Não ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BAIANÓPOLIS 

40,07 BA Cristópolis 5364000186698 4 12S1 358 44W2500 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO FRANCISCO 

11 :J_C-:J G o -COo 



MINISTÉRIO D.:\.S CO:\IUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO:VIUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTA1'1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 
Oficio n2 .J ;? 3 q /2005/RADCOM/DOSiSSCE-MC 

Brasília, 13 de maio de 2005. 

A Senhora 
Elizete Oliveira Da Silva 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRlA DE MISSÃO DE ARJCOBÉ 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº 
47960-000 Angical/BA 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo nº 
53640.000317/99, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, na qual manifesta interesse para autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Angical, no Estado da 
Bahia, informamos o que segue: 

Diante de seu re-querimento -o--Departamenfo -de- outüfgã- de- setvi-ç-os··-efetuou-o --- -­
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
0,37 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Angical qual seja da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE ANGICAL - ARCA (coordenadas 12º00'00"S de latitude e 44º41'52"W de longitude), 
concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar nº 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodi ' e 4 (quatro) 
quilômetros. ~ ac ,. ~ v·· .. __ .,,.~ 

Em face do exposto, comunicamos que o seu equerimento foi ARQ IV ADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, · posJh:S186IHf013J.ova ublicação de _ 
A viso de Habilitação para a localidade de interesse, confo e estab~ no art 9º § 1 º da Lei 
9612/98. 

Atenciosamente, 

vfm!DOS/SSCE-MC 



ARMA 
Associação de Radiodifusão comunitária do dist. de Missão do Aricobé-Ba 

Oficio n°004/2005. Dist. de Missão do Aricobé, 05 de Agosto de 2005 . 

Ilmo. Sr. 
SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ. 
MD Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de comunicação Eletrônica. 
Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Processo nº536400003 l 7 /99 

Prezado Senhor. 

8R.ü.8fl!.U . . DF 

f*3000 039907 /2005-:!8 

Em resposta ao oficio nº2839, datado de 13 de maio de 2005 , ( Segue cópia em 
anexo) no qual V. Sª nos informa do arquivamento do nosso processo, Solicitamos que 
V. Sª reconsidere, para tanto, estamos encaminhando as novas coordenadas geográficas: 
12° 03'52" s 
44º27' 5l" W 

Salientamos ainda que a cidade de Angical onde existe a emissora citada no oficio 
(Arca fm), está distante 32 Km do Distrito de Missão do Aricobé. 

A distancia é de 26 Km 379m em linha reta e azimute de 285,7°, informamos que 
as coordenadas da ARCA FM possue diferença de 3 minutos e 52 segundos de latitude e 
13 minutos e 59 segundos em longitude o que dar diferença de muito mais que quatro 
quilômetros em linha reta, sendo assim a nossa emissora atende a exigência legal citada 
no subtem 18.2.10 da Norma Complementar nº 1/2004 que determina distanciamento 
mínimo de 4 Km 

Atenciosamente, 

~~~ 
Presidente 

O 6 SET 2013 
L-_;' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .~f>S 9q) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~As. Ít 
Esp'lanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ~ri..{J .: · 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 vr _0 
Ofício n-º .2 ",? 3 q /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC ~ - .,, : 

Brasília, i 3 de maio de 2005 . 

A Senhora 
Elizete Oliveira Da Silva 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº 
4 7960-000 Angical/BA 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo nº 
53640.000317/99, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, na qual manifesta interesse para autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Angical, no Estado da 
Bahia, informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
0,37 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Angical qual seja da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE ANGICAL - ARCA (coordenadas 12º00'00"S de latitude e 44º41'52"W ge· Longitude), 
concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. ' · ' ~ :: ·.~~~'-:. ' 

. ~~ . 
Saliente-se que o distanciamento acima indicado, me G.>~~if.[~ de à 

exigência legal disposta no subi tem 18.2.1 O da Norma Complemen r nº 1Í20Ô4; ha~ e loca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão omurgtjr~~ é de 4 ( atro) 
quilômetros. t T 2013 

V--
Em face do exposto, comunican1os que o seu reque '. n~~ ~ fo~ ARQUIV 

decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitand~·, Ü~và publi ção de 
A viso de Habilitação para a localidade de interesse, confonne estabelecido no art. 9° § 1 º da Lei 
9612/98. 

Atenciosamente, 

vfm/ DOS/SSCE-MC 



. 
MINISTÉRIO DAS· COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n'.'.. s 1- ~ 1- /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o'? de setembro de 2005. 

À Senhora 
Elizete Oliveira da Silva 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
4 7960-000 Angical/BA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA, na localidade de Angical, Estado da 
Bahia, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53640.000317/99. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
r " relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formul' ·os e Solicitações 

padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publi de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: . ~~ 

- ~ 
Atenciosamente, 

Secretário de S rviços de Comunicação Eletrônica 

vfm!DOS/SSCE/MC 

·• .. 

1 6 SET 2073 
t..--' 



e 

I 

::.;->--·' - ""''t) · -

::,. >:.,.:J_ 1 ). %, 
· ;Uxi:J -) ~ 
' . ~ 

\Y ~ 0ss -c:.0 

ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. . . . ~ . 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

• 

="'~><=~:u 6 de Setembro de 2010. 
M IN18T~RIO D.ei. 8 COM UN!Cfl. ÇÕE8 

BR.u. SÍLIA . DF 

53000 052662!20"10-"10 

SfAPAlSC!: 

1s.1;0.r2oio-üs sr 
A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, 
inscrita no CNPJ sob o nQ 02.747.045/0001-50, com sede Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, 
Distrito de Missão de Aricobé, na cidade de Angical, Estado da Bahia, CEP 47960-000, Telefone 
(77) 3622-5066 , correio eletrônico radiocomissao@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 02/2010, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba, 06 de Setembro de 2010. 

Elisete Oliveira da Silva 
Nome do Representante da Entidade 
CPF: 893.334.625-20 

; :~ . 
~ lo. \. ~ .. : · 

~ · ', __ 
~ ·.. \ 

O 6 SET 2013 
\._,-1 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_Jff..j _LQ_1/JJ!o. 
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ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, inscrita no CNPJ 
sob o nQ CNPJ sob o nQ 02.747.045/0001-50, com sede na Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, 
Distrito de Missão de Aricobé, na cidade de Angical, Estado da Bahia, CEP 47960-000, Telefone 
(77) 3622-5066 , correio eletrônico radiocomissao@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso nº 02/2010, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

1 - RELA ÃO DE DOCUMENTOS APRESENT 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cad 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
urídicas d Sim Não 

!----+---=-..:.:.::...~ 

,. ... , ~ .,. .. . " . 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada · · ·· 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim 

X 

Sim 

'')'( 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim 

X. 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 



( 

( 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

X caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

><. 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 1 Não 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 'X, 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim 
emissora, se houver >( 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalaÇão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou ';( 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o '>( endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

-
~~ 1 

~êkcf' ;-e-~ 
... , .. ,.,., .- · - .;eft'~ 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cad IStrai:nento Sim 

0 6 SFT 1n11J X 
-v ... 

II- MANIFESTAÇÕES DE APOIO V--e.. , - '. -

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, ºõ êndereÇÕ7 ~Sill 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de ><. 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 5~1 sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X (CEP) e assinatura do representante legal 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

1 

Não 

Não 
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apresentadas 3 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim INão 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

>< apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
13 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. ·x 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

lisete Oli eira da Silva ~ ~ FEOSW 
. 

1 
., • ~ -.. ~· . Presidente 1 .. r .~·· ."'·. · . •. ~,...... 

~. , - ... 
• r " ..... <;_ -. " 

. <'::~:;::~~~ 
• : ,t --.;_'. ~ . r 
i.,,·.1 ~r, . "':..\. ·~ ·~·· ., , ___ ~ 
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- / 

O 6 SET Z013 

... \ 1 

Endereço para correspondêncí~: Tra~ê~sa Auto Francisco Guimarães, S/nº. Distrito de Missão de 
Aricobé, nesta Cidade Angical/Ba, CEP 47960-000, 
Telefone para contato: OX:X-77-3622-5066; Correio eletrônico: radiocomissao@hotmail.com 

Pretendemos instalar o sistema irradiante da estação na Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, 
Distrito de Missão de Aricobé, na cidade de Angical, Estado da Bahia, CEP 47960-000, de 
coordenadas geográficas: 12º 03'52"S de latitude e 44º 27'51" W de longitude. 



( 

DECLARAÇÃO 

ELISETE OLIVEIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, Distrito de 
Missão de Aricobé, CEP 47960-000, Angical/Ba. 

Todos os dirigentes da entidade residem no Distrito de Missão de Aricobé; 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé, não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

O nome de fantasia da emissora será STEREO HITS FM. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.l ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 12 OJ: -~.~'.=~ ·àe 
latitude ~ '° _ ~,f' ·_t;.,w de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba; 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé apresentará Projeto Técnico de 
acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, a ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba, 06 de Setembro de 

_ .... : tr . ~--;~; Presidente 
:- \' \ \li' 

~-:; .. y:~' . ·':· • 
. . ' ~~A 

~ \. ·, ·. :. 
' ... - . ,,,, ~~\~ .::'. l.,~l<~·!' 

Endereço para correspótit!tl1êia, J.ÇQl(ce5!>a t\~to Francisco Guimarães, S/nº. Distrito de Missão de 
Aricobé, nesta Cidade Ar.l!!J~/B'â; Ç~Pl '.47960-000, . 
Telefone para contato: OXX-77-3'622-5066; Correio eletrônico (e-mail: radiocomissao@hotmail.com 



( 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé, declaramos, para: os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

JlÍd~;cv-~~L ~~~~v±;L"°-
esº/~eiro: CPF nº. 012.456.491-75 Presidente: CPF nº. 893.334.625-20 

/ 1 
I 1 

/ 

~ "!(\e. 

Endereço para corresp-on ~eia·: Travessa Auto Franc1 co Guimarães, S/nº. Distrito de Missão de 
Aricobé, nesta Cidade Angical/Ba, CEP 47960-000, 
Telefone para contato: OXX-77-3622-5066; Correio eletrônico: radiocomissao@hotmail.com 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~j: ~,()o~ J';),oí:o,, portador (a) da carteira de identidade 
nõJ<?: ~ êLi)qL= residente na 1ÁAO)')JRJMi.QCocÍ9. L,~- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _ag__ de Setembro de 201 O. 
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OUVIDOR! A BB 0801) 729 5678 
333874557 0796 
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CLIENTE: OEUSOETt CUNHA VILAS BOAS 
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VALOR: 

IDENTl Fl CADOR: 
1 = 410003000011 88220 
2:: 2747045000150 

20.00 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

<~ · . ....,,......- Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02 . 747.045/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2810811998 

NO ME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MISSAO DE ARICOBE 

TITU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STEREO HITS FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁRIAS 
94 .93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e · arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormen 
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ESTATUTO DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - ARMA. 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ 
- ARMA, Sociedade Civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede e foro no Distrito de Missão do Aricobé no município de Angical , 
Estado da Bahia, à Travessa Auto Francisco Guimarães, s/n, Sede Provisória, visa a 
promoção humana, desenvolver atividades sociais e culturais, por prazo 
indeterminado, sem qualquer vínculo político partidário. 

A associação tem sua estrutura organizacional, assim distribuída: Diretoria, 
Conselho Fiscal e Assembléia Geral. A Diretoria é composta dos seguintes 
membros: Presidente, vice-presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro, 2° 
Tesoureiro, Diretor de Patrimônio e Vice-Diretor de patrimônio, eleitos pelo prazo de 
04 (quatro) anos de mandato, sendo permitida a reeleição do Presidente em 
exercício, e dos demais membros da diretoria, desde que renovada em 1/3 (um 
terço) dos componentes atuais para o quadriênio seguinte ao seu mandato. 

Compete ao Presidente, representar a Associação em juízo, ou fora dele, convocar e 
presidir a Assembléia Geral, autorizar e assinar com o Tesoureiro, documentos e 
títulos. As Assembléias Gerais são ordinárias e extraordinárias, com decisões de 2/3 
(dois terços) dos associados presentes. O Estatuto será reformulado em Assembléia 
Geral , com a presença de % (três quartos) dos associados inscritos e quites com 
suas obrigações sociais. Os associados não respondem subsidiariamente, por 
quaisquer compromissos assumidos em nome da Associação. O Patrimônio Social 
constituir-se-á de bens móveis adquiridos, ou legados, e a renda será constituída 
pelas contribuições dos associados, auxílios, apoios culturais e subvenção. A 
extinção ocorrerá com a presença de 70% (setenta por cento) dos associad_os .. e q_ 
patrimônio reverterá em favor de instituição filantrópica, sem fiO.ê.lt,J_crativos. --·- --. . 

···- ------·- ·--- ·· - ··------- --· . ----
CAPITULO! 

Art. 1 º - Sob denominação de: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE MISSÃO DE ARICOBÉ, fica instituída uma Associação civil, com personalidade 
jurídica, de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no Distrito de Missão 
de Aricobé no município de Angical, Estado da Bahia, à Tra · to Francisco 
Guimarães, s/n, Sede Próvisória, regida pelo presente 
principalmente o bem estar social e comunitário do Distrito de 

Art. 2° - A Associação, terá duração por prazo indetermin~_d 

Art. 3° São objetivos sociais da Associação: 
UJPr zo13 

1 - Executar como finalidade específica, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
o objetivo de atender à comunidade beneficiada com os seguintes fins: 

§ 1 º Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
§ 2° Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social ; 
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§ 3° Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos .:~;~~"'!"defesa ;J~i,,~~ . '~ 
sempre que necessário; _._\ ;:: 

§ 4° Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
jornalistas e radialistas , de conformidade com a legislação profissional vigente; 

'-"ó.Ys - s0"'! 
dos 

§ 5° Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

li - Na programação da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
atenderá, aos seguintes princípios: 

§ 1 º Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

§ 2° Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

§ 3° Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

§ 4° Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora. 

a) As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade 
de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

b) Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar 
apenas o momento adequado na programação para f A • nte edido 
encaminhado à Diretoria responsável pela Rádio Comunitár . P(euc:o FEOEJW 

~-~,.......~ 
Ili - Promover atividades culturais e recreativas, que permit ~- ·b ciêseiwolviment de . 
homem, com escolas, palestras e campanhas, que divu uerro lrlsrf:ªções ú eis'' 
sobre a educação, saúde, higiene e habitação justa e hum a. b ZOJ3 

IV - Promover meios para instruir, esclarecer e orientar s s as~dos, quant às 
suas atividades cívicas e moral. ' ' · 

V - Representar os associados junto a Órgãos Públicos, Sociedades Privadas ou de 
economia mista, efetivando os retificando acordos, convênios, solicitações, pedidos, 
ou reivindicações e doações, que visem o bem estar da comunidade. 

VI - Administrar recursos financeiros, advindos de contribuições, doações, tanto de 
associados, quanto de órgãos Públicos e Privados, ou pessoa física. 
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VII - Desenvolver atividades comunitárias, sociais e culturais, com a valorização da 
pessoa humana como um todo, sem qualquer vínculo político-partidário, em sua 
promoção social e cultural. ~s Co,;;/ 

VIII - Estimular a cooperação mútua entre os associados. ~·r1s.),v ·~-

Art. 4° - A Associação terá as seguintes categorias de associados: 
t Ru~ica: :f r:· 

t:~ .. 

1 - Associados Honorários 
11 - Associados Beneméritos 
Ili - Associados Fundadores 
IV - Associados Comuns 

~ Q.~ 
01;'!\-C" ~#' 
~-4~ 

§ 1° São associados Honorários, aqueles que prestarem relevantes serviços à 
Associação. 

§ 2° São associados Beneméritos, aqueles que fizerem doações expressivas à 
Associação. 

§ 3° São associados Fundadores, aqueles que fundaram a Associação. 

§ 4° São associados Comuns, aqueles que se inscreverem após a fundação da 
Associação. 

a) Não haverá diferença nos direitos e deveres dos associados fundadores e 
comuns. 

b) Caberá a Assembléia Geral, homologar a indicação da Diretoria, e conferir os 
títulos Honorários e Beneméritos da Associação. 

Art. 5° - A Associação será composta de Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia 
Geral. 

Parágrafo Único: Todos os associados que integr em a Mesa Diretora, Conselho 
Fiscal ou qualquer outro cargo diretivo desta Asso ~ - · atoriamente 
ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de ~,.; ~ res de 18 
anos ou emancipados e ainda, tais dirigentes n- · 'p'ciderão es á'F"Prô xercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar· ou fun o da qual 
decorra foro especial, e deverão manter residênci . na tiEtPSl~ ?ffllunid de atendida 
pela Associação, especialmente pela Rádio Comu ltária. 

~ 
Art. 6° - A Diretoria será composta de 08 (oito) · mbros ele_itos por v 
em urna, para os seguintes cargos: Presidente, vice-presidente, 1° e 
1° e 2° Tesoureiros, Diretor e Vice-Diretor de Patrimônio. 

Art. 7° - A Diretor~a terá um mandato de quatro anos, podendo ser reeleita. 

Art. 8° - São atribuições da Diretoria, além das que caberão por força da lei, ou de 
outros dispositivos deste Estatuto. 
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1 - Gerir os negócios sociais, executar o 
deliberações da Assembléia Geral e cumprir a lei, 
funções. 
li - Ao Presidente, por força deste Estatuto, cabe presidir as Assembléias Gerais 
ordinárias e extraordinárias, reuniões da Diretoria, ou quaisquer outras realizadas; 
Ili - Os demais membros da Diretoria têm a incumbência de representar a 
Associação, perante as Repartições Públicas Federais, municipais , Estaduais, 
Autarquias e quaisquer outras entidades e pessoas, assinar papéis, livros e 
documentos. 
IV - A Diretoria poderá constituir procuradores, quando se fizer necessário, para 
defesa de seus direitos, devendo constar à assinatura do Presidente e do 1 º 
(primeiro) Secretário e que na sua ausência ou impedimento, de um outro membro 
da Diretoria. 

Art. 9° - Na hipótese de vaga, ou impedimento definitivo do cargo de qualquer 
Diretor, ou Diretores, a sua constituição se fará por meio de nova eleição, em 
Assembléia Geral, que para esse fim , será convocada. 

Art. 1 O - A Diretoria reunir-se-á, quinzenalmente, em caráter ordinário, com o mínimo 
de 05 (cinco) de seus membros, em dia a ser fixado, e extraordinariamente, quando 
convocada pelo Presidente e dois (02) membros da Diretoria, ou ainda, com 20% 
(vinte por cento) dos convocados, e até com 10% (dez por cento) desde que estejam 
presentes, sob pena de nulidade da mesma. 

Art. 11 - Compete ao presidente: 

1 - Representar a Associação em todos os seus ~tos , em juíz.o e fora dele; 
li - Convocar e dirigir as reuniões da Diretoria; · 
Ili -Assinar todos os atos praticados em nome da Associação; 
IV - Abrir conta Corrente em estabelecimento bancário, em nome da Associação e 
assinar com o 1° (primeiro) Tesoureiro, atos necessários à sua movimentação; 
V- Autorizar pagamento de despesas contraídas em nome da Associação; 
VI - Encaminhar à Assembléia Geral, o balanço econômico-financeiro, do exercício, 
bem como, parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 12 - Compete ao vice- presidente: 

Parágrafo Único: Substituir o Presidente nas 
absorvendo a competência deste, e auxiliá-lo nas s 

Art. 13 - Compete ao 1° secretário: 

as ,faltas, ou 
s atrib~ iqEê~O/J 

·.·-V 

imentos, 

1 - Secretariar as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 
li - Manter sob sua guarda e devidamente atualizada, a documentação da 
secretaria, bem como seus objetivos. 

Art. 14 - Compete ao 2° secretário: 

Parágrafo Único: Substituir o 1° (primeiro) Secretário, nas suas faltas e 
impedimentos, e auxiliá-lo nas suas atribuições. 

~-
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Art. 15 - Compete ao 1 º tesoureiro: 

1 - Manter em perfeita ordem, os serviços da Tesouraria; , ft .. ;;:·' .:2: .}!;.' 
·~ 

li - Apresentar à Diretoria e Conselho Fiscal, o balancete das receitas e despe~ ,,.ÇP1 
realizadas mensalmente, além dos acertos de contas normais do caixa; ' &s ~ ~ 
Ili - Assinar com o Presidente, os atos necessários, para a movimentação de conta 
bancária da Associação; 
IV - Promover a arrecadação das taxas fixadas pela Assembléia Geral , depositando 
o seu produto, na conta bancária em nome da Associação; 
V - Manter os livros contábeis sob sua guarda e em perfeita ordem, respondendo 
por possíveis imperfeições. 

Art. 16 - Compete ao 2° tesoureiro: 

Parágrafo Único: Substituir o 1 º (primeiro) Tesoureiro, nas suas faltas e 
impedimentos, e auxiliá-lo em suas atribuições. 

Art. 17 - Compete ao diretor de patrimônio: 

Parágrafo Único: A coordenação e execução de medidas deliberativas para a 
realização de serviços de assistência social, de saúde, saneamento e defesa do 
Patrimônio social da comunidade. 

Art. 18 - Compete ao vice-diretor de patrimônio: 

Parágrafo Único: Substituir o Diretor Social e Cultural, nas suas faltas e 
impedimentos, absorver a competência deste, e auxiliá-lo nas suas atribuições. 

CAPITULO li 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 19 - A Assembléia Geral, deverá ser convftiii~~~~~~ 
com antecedência de no mínimo 15 (quinze) di ._f,V 
da Associação ou em local visível à comunidad ,. .. ··.· ·· · · 

Art. 20 - As eleições serão realizadas em scrutfli~Sêr3Cftf13º· e bedecendo as 
seguintes normas: 

1 - Será convidado um associado, pelo Presid te,~ presidir a esa, e o mesmo 
escolherá dois outros associados, para escrutinadores e fiscalizado s das eleições; 

li - O 1° Secretário ou seu substituto legal fará a chamada dos associados em pleno 
gozo dos seus direitos, por meio de uma relação nominal dos associados votantes, 
com o visto do Presidente da Associação e do 1° Tesoureiro; 

Ili - No ato de votar, o associado assinará a folha de presença e em seguida 
colocará na urna a cédula de sua preferência; 

IV - O associado não pode concorrer em mais de uma chapa; 

V - O Presidente da Associação em exercício, poderá se candidatar à reeleição; 



(__ 

e 

6 

Ellete • · os Santos Wan,ie e 
la do Reoisiro 

·- , Rubric~ : '< 
VI - Só poderá concorrer à eleição, ou ter direito a votar o associado que tenha sido~ ~ 
admitido como associado, 12 (doze) meses antes da realização das eleições e que ºss ~ ~ 
estiver em dia com suas contribuições sociais e demais deveres; 

VII - Concluída a eleição, em sua votação, o Presidente da Mesa mandará proceder 
a apuração, anunciando em seguida o resultado do pleito; 

VIII - Qualquer protesto, quanto ao resultado do pleito, deverá ser apresentado por 
escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

IX - A posse do eleito será dada após a apuração da eleição, 48 (quarenta e oito) 
horas após, ou em data que a nova Diretoria fixar. 

X - Terá como data limite para o protocolo das chapas que concorrerão à eleição da 
entidade, junto ao presidente em exercício, cinco dias antes da data fixada em Edital 
para o dia das eleições. Podendo ser indeferida liminarmente caso haja 
desatendimento a qualquer um dos dispositivos deste Estatuto. 

CAPÍTULO Ili 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 21 - O patrimônio da Associação será constituído de contribuições, doações, 
bens móveis e imóveis, valores e rendas subtraídas de bens aplicados, resultantes 
de aluguéis, dividendos e aplicações feitas sobre os mesmos. 

Art. 22 - A administração do patrimônio da Associação, ficará a cargo da Diretoria, 
que terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere, podendo fazer aquisições 
de materiais, máquinas, ou renovação de instalações, assumindo obrigações em 
nome da Associação, nos limites de suas funções, tudo de acordo com este 
Estatuto. 

Parágrafo Único: É vedada a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados. ~~r;:;::_;;-;;;:. ~~~--

-~ ~~-CAPÍTULO IV · · '.' · ·· . --~~ 
DOS ASSOCIADOS E SUAS RESPONS BILIDADES '' " . 

Art. 23 - Farão parte da Associação na qualidade de Hs~SUa~QJg, tod s os 
moradores do Bairro, que a ela se filiarem, e que estej m d~ e aceit o que 
rege seu Estatuto. - .. , .· ~~ . ~ .. ... . , .... ,...... .. . . 

Art. 24 - Obedecidos o disposto do artigo anterior, a Associação será constituída de 
número ilimitado de associados, sem distinção de cor, raça, religião ou por opção 
política-partidária. 

Art. 25 - Constituída a Associação, é necessário para o ingresso no quadro social , o 
que se segue: 

1 - Ser aprovado pela Diretoria, em função dos requisitos exigidos neste Estatuto. 
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li - Ser morador no Distrito e estar em pleno gozo de seus direitos civis e q e tenha 
livre disposição dos seus atos. 

Ili - Contribuir rigorosamente em dia com a mensalidade fixada por deliberação da 
Assembléia Geral , por ser esta fonte de recursos para manutenção da associação. 

/{"\ 

Õ~'S t..O~ 
~ CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS ~· . 4lf "' _..flS . ...;__ -.,,, - (') .,, • ..._. '.Ú; 
\ f"'\UVaeâ: :..-~)-' 

~ ;;;;,. 
v-:-\>':'>~· 
~ :q 

Art. 26 - São direitos dos associados: 

1 - Tomar parte nas Assembléias Gerais, apresentando, discutindo e votando 
propostas; 

li - Interpelar a Diretoria por escrito, ou em Assembléia Geral, sobre os assuntos 
atinentes à Associação; 

Ili - Votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos 
e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da associação, nas instâncias deliberativas existentes; 

IV - Propor admissão de novos associados. 

V - É assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas neste bairro, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da associação, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 27 - São deveres dos associados: 

1 - Contribuir, inclusive pecuniariamente para a viabili dos objetivos da 
Associação; ~··~ioo 
li -Aceitar as deliberações emanadas em Assemblé. ,,~.<9.ll~i erativo 
da Associação; · ·.· · .· 
111 - Zelar pelo bom nome da Associação; · 
IV - Participar das Assembléias Gerais. ~ 1013 

Art. 28 - Aos associados poderão ser aplicadas as enas de suspensão eliminação 
do quadro social, por parte da Diretoria, com direi ·. recurso à Asse léia Geral, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da penalidade, nas seguintes 
condições: 

1 - Terão seus direitos suspensos, o associado que desacatar as decisões das 
Assembléias Gerais; 

li - Serão eliminados do quadro social, os associados que não cumprirem as 
disposições gerais deste Estatuto, e que deixarem de pagar as suas contribuições 
sociais, durante 03 (três) meses consecutivos, sem justificativa convincente; 
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Ili - A aplicação das penalidades, sob pena de nulidade, deverá ser precedida de , ~S ·:~~~ .. 
uma audiência com o associado, o qual poderá aduzir por escrito a formulação de.,, .,, . .,. o. . - . ~ ... ....:::.:. '{"': 
sua defesa. . ,~.., ""o..: • .,., t;;,'""' 

Art 29 - Nenhum membro da Diretoria, nem associado, responde pelas obrigações 
contraídas pela Associação, nem subsidiariamente. 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e de 03 
(três) suplentes, eleitos conjuntamente com a Diretoria, em Assembléia Geral. 

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal, a análise e aprovação de questões 
financeiras da Associação. 

Art. 32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e sempre 
que convocado pela Assembléia Geral, ou pela Diretoria, quando se fizer necessário. 

CAPÍTULO VII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 33 - A Assembléia Geral dos associados, é o órgão máximo da Associação, 
dentro dos limites legais estatutários, tendo poderes para decidir os negócios sociais 
e à suas deliberações se obrigam todos os associados, ainda que ausentes ou 
discordantes. Compete privativamente à Assembléia Geral : 

1 - eleger os administradores; li - destituir os administradores; Ili - aprovar as 
contas; IV - alterar o Estatuto. 

Parágrafo Único: As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias em primeira convocação, mediante editais afixados na 
sede social e ainda por intermédio de circulares aos associados, ou ainda por 
qualquer outro veículo de comunicação existente. 

Art. 34 - Para as deliberações a que se referem o ~PC& artigo 
antecedente é exigido o voto concorde de 2/3 (do s --~'~lllt&> tes à 
assembléia especialmente convocada para esse fim, n o podendo ela delib 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos ass iado9, fPW~OfD meno 
(um terço) nas convocações seguintes. \lt I 1013 

Parágrafo Único: Excluem-se para efeito de quorum, 
os membros efetivos do Conselho Fiscal. 

~ d D. · . çomponentes a etona e 

Art. 35 - Nas Assembléias Gerais, cada associado terá direito a um voto. 

Parágrafo Único: Salvo os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, cada 
associado poderá representar um outro, mediante instrumento público ou particular 
de Procuração, com firma reconhecida. 

vss-
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Art. 36 - Todos os associados presentes em Assembléias Gerais, d erão se<<)ss ~ ~0. 
identificar e assinar o livro de presença e só terão direito a voto, após cumprida esta 
formalidade. 

Art. 37 - Não poderá participar de Assembléia, o associado que tiver sido admitido 
após a sua convocação, ou estiver em atraso com o pagamento de seus 
compromissos sociais. 

Art. 38 - Na discussão de interesse exclusivo de determinado associado, este, 
poderá participar dos debates, mas sem direito a voto. 

Art. 39 - Os trabalhos das Assembléias Gerais, serão dirigidos pelo presidente da 
Associação, salvo, quando não convocada por este. 

Art. 40 - O presidente, ou qualquer membro da Diretoria ou Conselho Fiscal, não 
poderá dirigir os trabalhos, quando a Assembléia estiver deliberando sobre relatório 
e contas da administração, sendo substituído por outro associado que for designado 
pelo plenário. 

Art. 41 - O presidente da Assembléia, na forma do artigo anterior, escolherá um 
associado para, na qualidade de secretário, compor a mesa Diretora. 

Art. 42 - É da competência das Assembléias Gerais, a destituição dos membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, em face a causas que a justifiquem, por deliberação 
de 213 (dois terços) dos associados presentes. 

Parágrafo Único: Ocorrendo destituição que possa afetar a regularidade da 
administração, ou fiscalização da Associação, poderá a Assembléia Geral, designar, 
dentre os associados, administradores e conselheiros rovisórios, até a posse dos 
novos, cuja eleição, deverá ser realizada no · • 30 (trinta) dias, 
contados da data da destituição. ..~ ~_:~, 

Art. 43 - O que ocorrer em Assembléia Geral, dever· ser lavrado em livro 
Ata circunstanciada, lida, aprovada e assinada, o fif~ s29S trabalh 
integrantes da Mesa Diretora e por uma comissão f mada d'e p~l(i]fflenos 
membros designados pelo Plenário. 

Art. 44 - As Assembléias Gerais serão Ordinárias e Extraordi?iárias. 

Art. 45 - Assembléias Gerais ordinárias, realizar-se-ão anualmente, dentro dos três 
meses seguintes ao encerramento do exercício social , competindo-lhe: 

1 - Deliberar sobre a prestação de contas, relatório da Diretoria, balanço geral e 
parecer do Conselho Fiscal; 

11 - Apreciar todas as contas da Associação, através dos balancetes, relatórios e 
livros sociais, emitindo parecer à Assembléia Geral ordinária; 

Ili - Denunciar a Diretoria à Assembléia Geral, todas as irregularidades que venham 
existir; 

.~·· 
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IV - Convocar extraordinariamente, em qualquer tempo, a Assembléia 
ocorrer motivos graves e urgentes. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - A reformulação deste Estatuto, ou a dissolução da Associação, só se dará 
por deliberação da Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, que 
a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um-quinto 
dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e 
quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especificamente convocada para esse fim, não ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 47 - Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, será 
destinado à entidade de fins não econômicos e que tenha o mesmo objetivo e fins, 
ou a instituição municipal, estadual ou federal, por deliberação dos associados. 

Art. 48 - Os departamentos, comissões e outros órgãos que forem criados, não 
poderão ter o prazo de validade superior ao do órgão que os criou. 
Art. 49 - Os cargos efetivos não serão remunerados, salvo os contratos necessários 
para o bom funcionamento das atribuições sociais e culturais dessa entidade. 

Art. 50 - Com a aprovação deste Estatuto, a Assembléia Geral em função da 
Associação, deverá eleger a primeira Diretoria, em votação aberta e as seguintes, 
conforme deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 51 - Os casos omissos neste Estatuto, 
critério desta, em Assembléia Geral. 

Art. 52 - Ao vice-presidente cabe substituir o pr iden,te em sua aus ncia, ou 
impedimento, colaborar e comparecer às reuniões, rigal66a%'êrtfn3 disc ir e votar 
os assuntos que forem apresentados e postos em di ~uss~ 

Art. 53 - A Assembléia Geral será convocada pelo pres.idente da Asso iação, por 
edital publicado, ou apenas por circular, levada a público com 03 (três) ias da data 
de sua realização. 

Art. 54 - A Diretoria em exercício, poderá ser reeleita, através de eleição. 

Art. 55 O Conselho Fiscal, terá por força deste artigo, a incumbência de autorizar ou 
aprovar despesas, solicitadas, ou apresentadas pela Diretoria à gastos necessários. 

Art. 56 - O presidente da Associação terá poderes para baixar atos, portarias, dar 
parecer e aplicar medidas disciplinares a membros da Diretoria, quando por 
indisciplina se fizerem necessárias. 

Art. 57 - As despesas contraídas só poderão ser pagas com prévia autorização do 
presidente da Associação, conjuntamente com o Tesoureiro, apondo suas 

d ~-
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presidente e o 1° Secretário, e ainda, na falta dos membros acima, pelo 1'01?:.;;gica: J 
Secretário e o 2° Tesoureiro. \'.,;.O ~ 

Art. 58 - Terá o Presidente, plenos poderes para, conjuntamente com o 1° 
Tesoureiro, movimentarem contas bancárias, assinarem cheques e tomarem outras 
providências, junto as entidades financeiras , que venham ao encontro às atividades 
e interesses da Associação. 

Art. 59 - No início de cada reunião, antes da abertura dos trabalhos, será feita a 
leitura da Ata anterior, que, se aprovada, será assinada pelo 1° Secretário, pelo 
Presidente e demais membros da Diretoria, presentes aquela reunião. 

Art. 60 - Cabe ao Primeiro Secretário: 

1 - Substituir o Presidente, transitoriamente, na falta , ou impedimento do vice-
presidente; 

li - Superintender os serviços gerais da Secretaria; 
Ili - Redigir as Atas das reuniões realizadas pela Diretoria, do Conselho Fiscal e 
Assembléias Gerais, e assiná-las conjuntamente com o Presidente; 

V - Assinar com o Presidente, diplomas conferidos. 

Art. 61- É obrigatória a existência dos Livros: 

1 - De Atas de reuniões da Diretoria; 
11 - De inscrição de Associados; 
Ili - De Atas de Assembléias Gerais; 
IV - De Atas de reuniões do Conselho Fiscal; 
V - De presença dos associados nas Assembléias Gerais. 

O 6 SET 2013 

Art. 62 - Todos os livros de que tratam os incisos "a" e "e", deverão ser observadas 
as normas legais que lhes são pertinentes. 

Art. 63 - No livro de inscrição de associados, serão obedecidos, a ordem cronológica 
de emissão, constando: nome, endereço, documento de identidade e data de 
nascimento. 

CAPÍTULO IX 
DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA ELEITA 

Art. 64 - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé será 
administrada por uma Diretoria, composta dos seguintes membros: 

1 - Um Presidente; li - Um vice-presidente; Ili - Um 1° Secretário; IV - Um 2° 
Secretário; V - Um 1° Tesoureiro; VI - Um 2° Tesoureiro; VII - Um Diretor de 

8s-sro 
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Patrimônio; VIII - Um 1° Membro do Conselho Fiscal; IX - Um vice-Diretor d~r~ut;ic,3 · ~ 
Patrimônio; X - Um 2° Membro do Conselho Fiscal; XI - Um 3° membro dQ). · ~ 
Conselho Fiscal; XII - Um 1º Suplente do Conselho Fiscal; XIII - Um 2° Suplente dovss - s0 

Conselho Fiscal; XIV - Um 3° Suplente do Conselho Fiscal. 

Art. 65 - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé, terá em 
seu quadro Diretor, um (a) advogado (a), para defesa administrativa e judicial da 
entidade, que será de livre escolha do Presidente da Associação. 

Art. 66 - Os serviços prestados pelo (a) advogado (a), serão previamente ajustados, 
ficando a Associação responsável apenas pelas despesas que venham surgir, 
advindas dos trâmites normais de documentos. 

Art. 67 - O Presidente e o 1-0 Tesoureiro, terão a incumbência de acompanhar os 
trabalhos e dar assistência ao(a) advogado(a), quando solicitados. 

Art. 68 - Ficam ainda, o Presidente e o 1° Tesoureiro, na incumbência de 
promoverem reunião, para participarem aos demais membros da Diretoria, do 
andamento dos trabalhos judiciais e suas providências. 

CAPÍTULO X 
DO ESTATUTO 

Art. 69 - Ficam ratificados todos os atos praticados por esta entidade desde o dia 26 
de agosto de 1998 até a presente data, para que produza todos os seus efeitos 
legais. 

Art. 70 - O presente Estatuto será registrado no Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Angical/Ba. 

Missão de Aricobé, Angical/Ba, em 28 de Fe 

Reconh?.co a (s) forma (s) verdadr.!rn (~; 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO ~ ~Q·. 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ- ARMA. 0 s·s ., ~ 

Aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2010 (Dois mil e dez), às 10:00h (dez 
horas) da manhã, na sede provisória da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, à Travessa Auto Francisco 
Guimarães, S/nº, Distrito de Missão de Aricobé, reuniram-se em Assembtéia 
Geral, cidadãos e cidadãs da Comunidade de Missão de Aricobé, Município de 
Angical/Ba, com o propósito de constituir uma Associação sem fins lucrativos 
para explorar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Nesta oportunidade, 
assumiu a Presidência dos trabalhos, por aclamação, a Senhorita Elisete 
Oliveira da Silva, que agradeceu a sua indicação e convidou a mim, Rivelino da 
Câmara Vilas Boas para secretariar os trabalhos. A seguir foi lida a ordem do 
dia para a qual fora convocada esta Assembléia Geral, que tem os seguintes 
objetivos: a) Fundar uma associação civil, sem fins lucrativos; b) Decidir sobre 
o nome da Associação; c) Aprovar o Estatuto; d) Eleger e Empossar a Diretoria 
e o Conselho Fiscal. A Senhorita Elisete Oliveira da Silva esclareceu sobre a 
necessidade de criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que 
a Entidade deve ter. Colocado o nome em votação foi decidido, por 
unanimidade, que a Entidade se denominasse ASSOCIAÇÃO DE; 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÊ - ARMA A 
Presidente da mesa solicltou do Secretário a leitura do projeto do Estatuto, que 
após a discussão e intervenções, foi colocado em votação, sendo o mesmo 
aprovado por unanimidade. A seguir, a Senhorita Presidente da mesa 
determinou que procedesse a eleição da DIRETORIA e do CONSELHO 
FISCAL da Entidade para o mandato de 04 anos, de conformidade com o 
disposto no Estatuto recém aprovado. Após a abertura de espaço para/ 
apresentação de chapas, apenas uma se apresentou, sendo eleita por 
unanimidade, com a seguinte composição: Presidente: ~ETE OLIVEIRA DA . 
SILVA, brasileira, solteira, funcionário pública, RG nº. 3108522~515531, SSP -/ 
Go, CPF nº. 893334625-20, residente na Praça da lgreja,1.~/~: Centro, Distrito~ 
de Missão de Aricobé, Angical/Ba; Vice-president · ~ PLÁCID . A 
SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, Estudante, RG . 10161716-09, SS -~~ 
CPF nº. 829.354.755-34, resident~ no Po o de Aricobé, S/nº, Ang· ,~_.. ~ flJ._iiil~ 
1° Secretário: ~LINO DA CAM.A: VILAS BOAS, brasileiro, olteiro;· ,.~~ .. 
Professor, RG nº. 07643340-42, SSP - B 'pF nº. 758.888.665-04, r sidente.; ·--
na ~Av. Paulista, nº. 12-A, Missão Aricobé, · Angical/Ba; 2~ S retM1~013 MA - SANTOS DAS NEV , bra · eira, solteira, Professora RG nº. 
12796 12-29, SSP - Ba, CPF nº. O .775.365-57, residente na a José 
Pereira, !J.º· 09, Distrito de Missã ae Aricobé, Angical/Ba; _ 1° Tesoureiro: 
RE~DO SOARES DE OU RA, brasileiro, solteiro, Professor, R~nº. · 
11702768-57, SSP - Ba, CPF nº. 012.456.491.75, residente na Rua Centr , 
nº. 15, Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba; 2° Tesoureiro: A 0' 
ARAÚJO DA CRUZ, brasileiro, casado, autônomo, RG nº. 09324052-07, SS -
Ba, CPF nº. 029.686.055-77, residente na Av. Paulista, nº 36, D" o de 
Missão de Aricobé, Angical/Ba; Diretor de Patrimônio: Anarcis e Oliveira 
Moreira, brasileiro, casado, Professor, RG nº. 11266330-38, SS - Ba, CPF nº. 
005011715-76, residente na Rua do ampo, nº. 35, Distrio de Missão, 
Angical/Ba; Vice-Diretor de Patrimô · : l\,1ár~ o Santos de Oliveira, brasileiro, 
solteiro, Professor, RG nº. 088421 0-86, SSP - Ba, CPF nº. 943315705-25, 
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residente na Rua Central , nº. 56, Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba; 
CONSELHO FISCAL: MEMBROS EFETIVOS - DILSAN DOS SANTOS DE 
SOUZA, brasileira, casada, agente comunitária de saúde, RG nº. 1.458028, 
SSP - DF, CPF nº. 608.718.305-15, residente na Rua do Comércio, nº. 27, 
Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba; ARLINDO ESCOBAR DE MATOS, 
brasileiro, casado, autônomo, RG nº. 3252895/2ª via, SSP - Go, CPF nº. 
876372511 -87, residente na Rua do Campo, nº. 10, Distrito de Missão de 
Aricobé, Angical/Ba; IULDENY VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, 
dona de casa, RG nº. 1522515, SSP - DF, CPF nº. 634.786.761-34, residente 
na Rua do Comércio, nº. 78, Distrito de Missão, Angical/Ba; MEMBROS 
SUPLENTES - Maria Conceição Ramos Vasco, brasileira, viúva, dona de casa, 
RG nº. 11917816-82, SSP - Ba, CPF nº. 126.440.565-00, residente na Rua 
João Leite Amorim, nº. 56, Missão de Aricobé, Angical/Ba; JOÃO DA SILVA 
NUNES, brasileiro, casado, autônomo, RG nº. 20622104, SSP - SP, CPF nº. 
140.342.848-46, residente na Rua Inocêncio Pereira, nº. 12, Distrito de Missão, 
Angical/Ba e EDINALVA BRITO DA SILVA, brasileira, casada, Professora, RG 
nº. 09865139-03, SSP - Ba, CPF nº. 989889725-20, residente na Rua Central, 
nº. 140, Distrito de Missão, Angical/Ba. Ficou ainda estabelecido por 
unanimidade a ratificação de todos os atos praticados por esta entidade desde 
o dia 26 de agosto de 1998 até a presente data, isso, para que produza todos 
os seus efeitos legais. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus 
respectivos cargos. A Presidente recém eleita assumiu a direção dos trabalhos, 
agradeceu a confiança de todos e a honrosa presença nesta reunião de 
Assembléia Geral. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Associação 
encerrou os trabalhos, e eu, Rivelino da Câmara Vilas Boas, que secretariei os 
trabalhos, lavrei a presente ATA que lida e achada conforme vai por mim 
assinada, pela Presidente da mesa, contendo, também, a assinatura de todos 
os membros fundadores. 

~~ 
Missão de Aricobé, Angical/Ba, em 28 .~~-
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ARMA- ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, ANGICAL/BA. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE CPF ENDEREÇO ICEP 

Elisete Oliveira da Silva 3108522-5155-31 SSP-GO. 893.334.625-20 Praça da Igreja, S/nº, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
João Plácido da Silva Filho 10161716-09 SSP-BA 829.354.755-34 Comunidade de Aricobé, Missão, Angical/Ba. 
Rivelino da Câmara Vilas Boas 07643340-42 SSP-BA 758.888.665-04 Av. Paulista, nº. 12-A, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
Marilene Santos das Neves 12796512-29 SSP-BA 019.775.365-57 Rua José Pereira, nº. 09, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
Reginaldo Soares de Oliveira 11702768-57 SSP-BA 012.456.491-75 Rua Central, nº. 15, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
Adécio Araújo da Cruz 09324052-07 SSP-BA 029.686.055-77 Av. Paulista, nº. 36, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Anarciso de Oliveira Moreira 11266330-38 SSP-BA 005.011.715-76 Rua do Campo, nº. 35, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
Márcio Santos de Oliveira 00842170-86 SSP-BA 943.315.705-25 Rua Central, nº. 56, Missão .de Aricobé, Angical/Ba. 

Dilsan dos Santos de Souza 1458028 - SSP-DF 608.718.305-15 Rua do Comércio, nº. 27, Missão de Aricobé, Angical/Ba 

Arlindo Escobar de Matos 3252895/2ª Via SSP-GO 876.372.511-87 Rua do Campo, nº. 10, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Iuldeny Vilas Boas dos Santos 1522515 SSP-DF 634.786.761-34 Rua do Comércio, nº. 78, Missão de Aricobé, Angical/Ba 

Maria Conceição Ramos Vasco 11917816-82 SSP-BA 126.440.565-00 Rua João Leite Amorim, nº. 56, Missão, Angical/Ba. 

João da Silva Nunes 20622104 SSP-SP 140.342.848-46 Rua Inocêncio Pereira, nº. 12, Missão, Angical/Ba. 

Edinalva Brito da Silva 09865139-03 SSP-BA 989 .889. 725-20 Rua Central, nº. 140, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ARMA- ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, ANGICAL/BA. 

PESSOAS JURIDICAS 

NOME DA ASSOCIAÇÃO CNPJ Nº DE REGISTRO ENDEREÇO ICEP 

ASPROCAM - Associação dos 10.398.538/0001-50 2630 Rua Sete de Setembro, S/nº, Missão de Aricobé, 
Profissionais da Costura e Angical/BA, CEP 47960-000 
Artesanato Missonhenses 
Associação dos Pequenos 
produtores Rurais de Alto Araguaia 04.663.075/0001-03 1029 Comunidade Alto Araguaia 
Associação Caixa Escolar Escola 
Emílio Tavares da Câmara 01.979.565/0001-25 0167 Avenida Paulista, S/nº, Missão de Aricobé, Angical/BA, 

CEP 4 7960-000 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~ ~, portador (a) da carteira/) d~ igentidade 
nº D go 2 3 4 J 'J o )2 SS P/e;e:i;siellte na 1,f)9yr111tJtidn dt C~ - , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba d.:_3- de Setembro de 2010. 



(_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

('.~ M--~Jr~.!Â , portador (a) da carte~d':ntidade 
nº ol_S ~6~5 ___ , re idente na vCm7u.Rdltd.o.of.e e~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical -BaQ.9__ de Setembro de 2010. 

""' 

,.,.,., .. " . 

O li SET Z013 

V---
-... ·~ . . ~ .. -- . - - - - . 

. ; 1-

,.,,.,. . • . - ·•.1 . -- . . - -~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/llotcJerie., T/nJQJe Je {;a,,,Jctric.o , portador de identidade 
nº {fU q2)1j 50 - ;:H- S 5 P- 8 ~ , residente na o e. . uir lc J , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendída para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _}}Q_ de Setembro de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Tocr1u/Uk de :]êsos San. JoS , p9fiador (a) da carteira de identidade 
nº 01-o2 5,9?.j %9 - .{), 2t SsP- Rir , residente na <!mncuiiefrzd~ e Ju/CDÂ-e" , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cómplementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3b de Setembro de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J';;,, e ' u/J,,/,,,,;o a{,ç ,5a" ,{,ç . , po,i;tador . (a) d~ c"'\eira de identidade 
nº f>1;2 (5±2{1-Cf: ~Sp_ 88 , residente na . Uorr1un1[vk l~r1 eoóe , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 30 de Setembro de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S)voub '[;,,,,,4 /e fJ!v,,;<v S,,/.,., po ador 
nº 1'12. b' 5 ~ f So- '43 S SP- 88 , residente na ri e ,; , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..J.Q_ de Setembro de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~~m~ ~or (!!) da ~ de Jdentid~e_ n ~ 
~ ~ ' residtt; na,u 11. tdindt d)-).aduw d1 ' 1a;;(,_ e 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba..:sa de Setembro de 2010 . 

O ê SET 2013 

~ 
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·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~&it~*s§f~~~~~~l ccf:fó{;c~Âti~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba $ de Setembro de 2010. 

-. 

O 6 SET 2013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1t, ~ , portador (a) da carte· de identidad . @ ~ rA , ~f. , residente na º°7nunffWW d,, ~ dt /k_icJE 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba JO de Setembro de 2010. 

O 6 SE11Ul3 

/ 



l 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-Th~ ~1j'-d.t ~W.fün. , portador (a) da c~eira d~ identi~d~ .D, 
nº _ _L __ ,{;63~'f, B~ __ , residente no~ ]/'{Q ()lcÁt? ~.ao dç J/!UUJ{Jle 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angica:::BÃ , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3.fl de Setembro de 201 O. 

-: ... · 

O 6 SE1 7nl3 
~ 



( 

.... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\~/lfJ!!&tiifra~d~.~~dnXºl tl~c&ZJA 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba2.Q. de Setembro de 2010. 

.. . ----- ._ .. _______ ------------------ .. 

~ fllla.Jco FEr:aw 
~-~.,..,.. r,.,., .. .. . 

O 6 SET 2013 
~ 

........ . . < ~' 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ij#f ~ ~ ~ ~ÂVF . , p~ (a) da carte~ . de iderffidad~ 9 
n '~ h ,. :-j , residente na IJL?lid.J:::Ultt à.L J.,fJ.dll!:ltJ@, wit.-t 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pesso~ 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .30 de Setembro de 2010. 

O 6 SET 2013 

·v-



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ slv~ ~ , ~or (a) da carte~ h;w_identir~ , n OCZJ;$'.- 2-=~rddente na erJJ.R.d.adt d.g~do. LJ, e 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _.Jfl de Setembro de 2010. 

SE~.~ ~ICO FE~AAl 
~~~ ....... 

r ."':•.·· .. • 

O 6 SET 2013 



l. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~Í1(por;;y~ d:JXá~~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

·. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba~ de Setembro de 2010. 

' . 

' .. 

'· 

91M4ijEHÚUCO FEOOW. 
~-~~ 
r~· · · - :· .. · .. . ·. ·, 

O 6 SET 2013 

v--J 



·. 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/,/) ' portador (a) r da cartpa -4~ *n!i.da!e /) -
nº :::> .... ,1 residente na 8.WJUJ;rrUdad.L W lát:K.'111ildb,_-f?ÁC{0/ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. ~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~ de Setembro de 2010 . 

• 

SEJMÇ0 YXo FEIÉNL 
. ~,. . ; i:W'i ... 

,.... ......... .:: .. ... ~ · . j 
·~ l! ' ''l · -.J, 1 •. ..... .. 

O 6 SET 2013 

\./ 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~~ , l)S\rtador ,(a) da .carteira_ de ideµtidjid5 
~:f= , residente na t:f2'm.1illi.druh 12oodtkOIJd!-Jh~ 
Distnto de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3._Q_ de Setembro de 2010 . 

... :.::.·==-.:·.-_ ---- -------

• 

O 9 SET 2013 
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e 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Qm~.iç.a.õ , 1'9&1or (a), da carte\i"t, de i~ntidad! _ \). 
nº~- · 7~ . residente na l./D'rn,f (pgâmh cM-t<JJ:xcluJbc;11 iír1Jevlt( 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..i}Q_ de Setembro de 2010. 

' '-

+A oJ\AD.. A f~AA J) ~tY:>-0 
J e 

-------------·-··-·- .. 

--·-. 

., ., 

.O 6 SET Z013 
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e 

.;.: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

~- · . , portador Ça) da :-'~~!-:~e ide1Wdaft~ )\ _, 
---'-"~~,.l-1--J-..l.&,J-Si'"""-H-'f~---:' residente na ~1..tll1dod& ~ fu ,JVZ~e 

Distrito e Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - ~ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba }Q_ de Setembro de 2010. 

·. 

: , 1 

D~ 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ffi~YJ#® êuJl'i~ PCº' (a} da. c::Tut:e i~ntida,t , ~ , n~ O , residente na íQWIWtfu:r& dL~e;ioclo '-Q,~e_, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( 
Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _E_Q_ de Setembro de 2010. 



( 

_ (~ 

1 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d,J.. ~ , P,Ortador (~ da ~enti1e, n , 
' residente na r11m t.(1'\Ôfld.Q ck- n cll ,~ufsie 

Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba3a_ de Setembro de 2010. 

SERW;o~ ~ FEOOW. 
,. ,.., __ __ --~ 

. ~ . . . ,. . . 

O i SET 1013 



e 

.. (' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ilmJjc/:fienur 0otn~~º' (•) c1a cartp~ de identihf () , 
nº t{ O , reside na L(lJ.idar!t.. CÜ J.OldlUt!OdJ.. ,

0 
~e 

Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - BaM_ de Setembro de 2010 . 

=~~ ,.,.,_.,. ·- .• ~ ....... ....... ' .-......-

O 6 SET 2013 
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(' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~e;\,, ~J.a krkj ~fttJ ~r (a), da carte12 _de ide_IJtidad11u~ O . 
nº ÇP[, 000 4 ::l.)--/ 3 c:r:W ·!? ' resident na ~uv.eclaru !k J.fXcitt:uJ d! ( d){9e 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 30 de Setembro de 2010. 

··---- - - - --------

=~~ ,._..._ , .... . ~ 
;·" .... .. .... . .. . 

O 6 SET 2013 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!~'1nLppiJ~ ,ff J~Bdente ~&~iIL~ J@r_,c'f/}J/8_ de identidad~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J..i de Setembro de 2010. 

...... 

D 6 SET 1013 
L-0 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E\{ ~ ~ A ~~VãA_;'i • (' 8 l3N\(/iortador .·. (a) da cartçira de identidade 
nº () CiJ u . , · ~. residente na Prov. aCTo ARAGv.R1 li 
Distrito de Missãode AiicÔf:'fe, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ---15__ de Setembro de 2010. 

·' 

~fl'l(J.,_ ~WÂDO.. ~().'f)--l:.o."{\Q nÀ.e (1n...r-e 

- - --- --------
--~--------- ----

O 6 SET 2013 
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(_ 

·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

::LU-D. (G nce / w ~ J R 19 · J a_ âJv a , portador (a) -ida 9j"leira de identidade 
nº o 8' i 5 f r hb I 1/3 s s PI 13 Z3 ' residente na J2u a. (e &lro.--r>:lti ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
, ' 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _d_5_ de Setembro de 2010. 

. . 

O 6 SET 1013 



( 

_( 

\ 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Aiff~ ti~~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº 9 Q__ _ f -. SP---0 es1dente na & ,,ya, ~J. ~ / ;--J b , 

Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba JS_ de Setembro de 2010. 

-------------------- --

--
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\ 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ A.Ímu-clq_ olq Efw.&: , portador (a) da carteira de identidade 
IlQ.OQ 3 • 5 3' 2. S~ PJ 60 , residente na 8.,vvv, ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ÍS de Setembro de 2010. 

! i SET Z013 
~ 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&~~*j3 fr'io.n J13pt) o , portBdor (a) ffiJ1 T de identidade 
nº - -! - r SS' P/ 'residente na ftUo... Cenfr-CX- <;IH ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 15_ de Setembro de 2010. 

6 SET 1013 
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( 

\ 
l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· 

1

. , poWtdor (a) d5i cruJ} ira de identidade 
residente na zru CÍ1 (e IZ ir o L f /J/ ' 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - BaÍ:) de Setembro de 2010. 

B 6 SET 2013 



·. 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ LJ~ J,'UJJ<la ~úVJ._.- , portador (a) da carteira ~~tidade 
nº { 3 ~ 6 l{ O O y 6 _q 5S(J/o6 residente na G;muUtldtM/e. de_ G'~) , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba1!l__ de Setembro de 2010. 

·. 

8 i SH 1113 
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( 

·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A d~ .. 'Y\J@!X L da fuk2 SorJ;ê; portador (a) .eia carteira de identidade 
nº )5 3õ ( 66 .3 90 55R/8./J , residente na ,4'1 L O~J;õ.__, S/Jll 2 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , EscldOdaBabia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
' ' 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba L!L_ de Setembro de 2010. 

·. 

O 6 SET 2013 
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·. 

( , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f!}:a-1.L'c+ dJo ~ 'fúk'o & ilté-01...- , portador (a) da carteira de ~tidade 
n 05. J, j 2 , j SFJ (J _;fj S'S/J/"JIJ, residente na Rt.1-0. ~~ ~1 da_ ~lA..Q.. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ft de Setembro de 201 O. 

. . 

-·· 
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(, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C~afi:Eidf~/f]q;r;;jv<D- , Jl911ador (a) da carteira de identidade 
nº . ~ 'fJ/J. res1dente na ~~\ olbl ~~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical' )EStad da Bahia, êE470:ÕÔO, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J1/_ de Setembro de 2010 . 

., ., 

O 6 SET 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJ~~m1 r~'ft'~~ . ' portador (a) _da carteira de identida~e 
nº L 6 S , residente na RuN_ ~ hftÂS2- o&~' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vern, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba jJ{_ de Setembro de 2010. 

-------~------- ---- -

.:;; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~<.>.C=..>:ll.:..l--l-'-'<-::~~~r.:..,-=--=:"'--'L.'::<....:_::-2:""-=-'-"""-·~~'---' portador (a) da, carteira de identidade 
--'-''-'--L+-+-''-=-'...J.-.:.~--=-------"\,'~L...:L.;~c...!...J.'' residente na ,6f1ul' !JaA~~ 

Distrito e Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba jJJ__ de Setembro de 2010. 

=~~ ,.,,.,.,, .. .. • . ~. 
' ~I ~ ., •. • -.-·-~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L-L E fJ f'fB .. S'oA <tE.s 0€ dr ·vrF{fJ. ft , portador (a) da carteira de identidade 
nº 09 ?65 l(l/6 vo 5SP/B11- ,1residente na fWA J NOC~rvc 1 o /?f--BP-1 ' g;g. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé Angical- Ba _jJ]_ de Setembro de 2010. 

O 6 SET l013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fJlD6 tJ t L TV ~ -J{2- 1 AJ(Dfl ~ - :D€: .SG?l#? p~dor (a) da carteira de identidade 
nº O 9êii33 - 0'f , residente na, 1 tl :f>g 61 f ,a :Do /v1Cf2CMPo sfJ, 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Bala_ de Setembro de 2010. 

-------------- -----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c/)Í.cuà/hl,, . e. J)~;r;J.u;,.a d,a, s1m... ' portador (a) da carteira de identidade 
nº . <> b5 l-j o sJ 2 g ' residente na í\11.4- r/,,6Alffl l ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _i2_ de Setembro de 2010. 

D 6 SET ZDlJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

X~ ~_,) eh ~portador (a) da carteira de identidade 
nº O]?' 3 1-1 'i 3 G - 50 5.SP / (3 A , residente na fu.uv ff!ntíiM 51 ff '?. , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __JJ;2__ de Setembro de 2010. 

--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G ~L ,~a:, dQ SJ SQ ~J"xn ~l1.tv? . .(X portador (a) qa carteira de identidade 
nº 3 t t ..Q ~ 13- 5 1 <& lf]: Cj S'S~o-esidente na BM.JO_ e1~ g/ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Q de Setembro de 2010. 

·. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.p-=-"'-'-"""'-~7----~"'--""-~;:r-:---,~:r-"-'=--"~---' portador (a) da carteira de identidade 
-""'"~.........,,~_,,____,,,,.__..~__..__. ""--'"'--L,,r<-+-"'"-'-'-'· residente na RA )') Q ~-/?.M.i&o.. Jg_ ~., 

Distrito de Missão de Aricobé, unicipio de Angical , Estado íliaBabia, CEP 47960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..±..j_ de Setembro de 2010. 

. . 

·. K~Y~s~ -

=~FEOOW 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f:Jt:b.u_~ ~~" ~4;,o portador (a) da cart~· de identidade 
nº_ Q '1- i ... Kfi ~ k5_ ~:U ~~ residente na -,!-~+--............ ""'-""+-( -~do-"-=+-L ---"-"-rl--"----=----­
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical "~da Bahia, CEP476o:OOO, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Jfi_ de Setembro de 201 O. 

' . 

-.. .. 

O 6 SET Z013 
~ 



L 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

]")~ C.1.h.teA.. k (~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº 3 S&:::LQc1 '1: ~esidente na ~0-1'/bÚL'L fcu .. J,1;:. t,,., , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba___Q__L_ de Setembro de 2010. 

-----------------· . -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAlílA A PA ~ [ C\ OA DA CR' tJ 7 Al V es ' portador (a) da carteira de identidade 
'l1õ í 60 ~ 'i? i 5 5 ~{J , residente na A V . P A-U L \ STA , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba c2o2 de Setembro de 2010. 

O i SET 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ervqlnc. J. \,tJ/cqd/,,,J""':J"?,feç , p9f(ador (a) qa carteira de identidade 
nº Oi.9.t:;12f95- .2.:1 , residente na ~m.im ida~ de ( AúcoÂé , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba fl_ de Setembro de 2010. 

S8M;O Fúu::o ~ 
.......,.~ ,....... . . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ç-jã,j,;,., /,,, /fl!,,, f3ar /osa., , portador /•) da carteira de identidade 
nº Q 1-. ~59. 40~ - 02/ 55P- Bft- , residente na {!0 mutl id.a..<Í.r:_ de r J r/eobr{ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado d~Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J.f__ de Setembro de 2010. 

SEIM;O FIÚ!l.ICO FEOOW. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ cL~ ~ ~ o ~ identidade 
n~filifjdJ.{9]iô:§sPli3-Jii ' residente no,~~~~~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CE 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen ar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba_J-3__ de Setembro de 2010. 

o ~~013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--r;RVJ /IÍMa ÚO(!,Q dg ~\-Ufa~, portador (a) da carteira de identidade 
nº -{ 3 09 }:- 'd. 3 (J - ?- '[ S5p/13!t , residente na f6._A/Q fQ~ g /TV°- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Mkicipio de Angical ';Êstado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba ..i5_ de Setembro de 2010. 

- -------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ ~ À GÚ M R..- '" -=;::s- portador (a) da carteira de identidade 
--=.:'-"""''--'-'=-~~->--+-S~--'.g::::....CA-=-, residente na ~<;=A 1/0 lfJ\~c.,AJfü e S [AJ~ , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba \ ~ de Setembro de 2010. 

------·--- . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cJJJew ()!v.,,;re /.. ~uzo,, , portador (a) ~ cprtejra de identidade 
nº .14 ::B 10 <15 - 2/ ( , residente na tJueni de,_ -f a. vfisfSL SI n° 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _i.4_ de Setembro de 2010. 

. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ f(;o~ dJb ~ , portador (a) . da carteira de identidade 
I:6 .. J 5 l. .. '6 í 2 S 5 p/13 J.t , residente na AV. {?cu.d><>~ S / !J-/" ~ , 

Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Jb_ de Setembro de 2010. 

· -··-··- --------------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i2e;n·1 vw!4 3r1h dct.t 5 ·lc.u , p~or ;(a)1:;·yla J carteira de identidade 
n'P.54-Zi~.3~.3 5".3 SS'P- BR- , residente na ~ dav --(e11Acv S /722 , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __iM,;_ de Setembro de 2010. 

. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Toa.f,;""' '{f Jo ~l , portador (a) da cart!'!ryi dy identidade 
nº 3. lJJ,. 3 ss= ~fl ' residente na R11g, Inocênciõ ure1reu S!Vª, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 201 O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

uJ"J.tler {!on,ce;c,ik J.s {;,,,/,,s , portador . (~) ,àit) Cjlrtejjíi de identidade 
nº '4~54.9 Oi ,Q_/;~ 5SP-- 81{ , residente na tsz411 crit d c..i '-f'aufis~ g/n_a , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda .que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba .J....2 de Setembro de 2010. 

~ PCaX.o FE1ml. 
~~das~• 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fJ:t,4t_~?f IJ ~~si~ /J:~'Jj a:c,ira :Ltiidentidad~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da nahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba_i__.2__ de Setembro de 2010. 

· ~· \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nJ/ato/f!fffi~;te ~ po . ' > 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angic · , Estado da Bahia, CE 4 7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _12 de Setembro de 201 O. 

. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M Ae ('.tu S~N\D~ 'DE> 01), V c-i ~ ' portador (a) da cai:teira de ident~dade 
nº D'ffi \.\óU 'f0-86 SSP.$A. , residente na qf)A\) Í\JIO íl?A~Go G..ó)~ffiA~, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Est;td()(fu Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010 . 

-------------·---- .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C,A~ffin!Jevb~O~ t})A S l,t.. v'A , portador (a) da carteira de identidade 
nº J ! % 1 LI S S~ ~f- M , residente na '?~'A &o M~ 

1 
,J ;:- d1:) , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _1_j_ de Setembro de 2010. 

--------------- ----- --

O 6 SET Z013 
~ 



(_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\) A\,'S)í\)\ W 3À: ~~NA , brtador (a) da carteira de ide~tidade 
nº Ô X3 3<6 S , - , residente na MOS.)Ã.'DE; S:X: ~um À~A \ A , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia,EP47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _l_&_.de Setembro de 2010. 

---------- -·-·--- .. 

'f 
'f 

Oi SET 2013 . 

-~ 



l 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, Mc.t.ro ™A-h.Q;'J"\.ct. , do . ~WQJ10,, , portador (a) da carteira de identidade 
ii'0 J L~ G G ,~/5(5?2l l ml? l 5 .Q ' residente na 1<~) oroAd '°' Vcn .g ~ 'O 1 N' " 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , ~da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _A de Setembro de 2010. 

1 
1 

?· · • . 

. .,li:·. 
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L 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'f':üéTuttf2"J:3~'5ti>~!m0io~ , portador (~) . da carteira de, identidade 
n . ~ . JJ residente na 8mx, ill'n~d o tfow ~ 1..r1 Lrt. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..J.:l__ de Setembro de 2010 . 

.......... 

·. 

O i SET 2013 



L 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f!l't.Jtvc i5 CM MAR i n. t;íJA 1;z; h!JVQQ J?il@P 1 <~ue5, portador (a) da carteira de identidade 
nº o 9 .3~6o . 5oa~ .5SP) /li Kl , residente na~ou. tJf i.o L--:fb t:'.lRtJ 6CJA i'u , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Jí de Setembro de 2010. 

O 6 SET l013 

v---' 



_( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E"01fil~6-0~ e.ÃM6RR ~ouztl , portador <•l da carteira de identidade 
nº í o ') c2 > ...S '1 s: residente na poV. ALW fl. q lf{;. v A l A , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 12__ de Setembro de 2010. 

' u 

. n~13 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

identidade 2;."ª/,h t)L,r., /.,Cm.~ , porta or 
nº ôR5FIRC0-}( SSP-Bft , residente na ~ en o arCtCJ cuc/oso , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba '2,C de Setembro de 2010. 

O 6 SET 2013 

~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1Í:J.Ídf u,'m.a ~- cÍtn ~ , porta~or (a) da 1 carteira de identidade 
nº ;? . S Q {- 'S 2 62 5 9 f /dO- , residente na 1 Jch S{ o. fQU ,J.._'·o._ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba~ de Setembro de 2010. 

~lD13 

- · 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M'A/2fh, ídcí'.4~1.JA SOP.k?ES Qt; /0. LrvtE/OA , po a 
nº J~ G Si 6 1 l/ <-/40 :3 SP/Bf, residente na __.,_~~"'-'·/~·-41· .,~~~~"--"--'-1'-J-L------' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado ' · ·Bâhia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba.J.1l_ de Setembro de 2010. 

--------. ---·-- ·-·-- ·-

' .. . ---... -· 



l . 

-- e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,Ltl A J\ L~ 19 ~(\1 U l \J O D E S O Vl A , portador (a) da carteira de identidade 
nº J 10251)2-64 55P/M , residente na Pnv. BLtO AQAGtYA( A' , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba2.l de Setembro de 2010. 

, .. 

~Z013 



l 

_(_ 

' . . ~ ., ' .,..~ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAOÍPi f'..-\Q\J\NO Df sou~~ ' portador (a) da carteira qe identidade 
nº O lf2<Z7-315 3- 33 55P/f:fl, residente na Qo0 · BLLO 8<?86' UA lA , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba ~ de Setembro de 2010. 

O i SET 2013 

~ ---



__ _(_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\Í ~~~ DOS S R N% e S O D Z,f\ , portador (a) da carteira de identidade 
nº ~ '2 4 D ~ !!l 5Sf?/131i , residente na pau · AU12 A'2.A6iJ'B\ A , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba c2l._ de Setembro de 2010. 

··- -· - -- ---·-----------------

O i SET 2013 
,, 

\./" 



-C ....___ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E ~i Bi'i 5~ M ~ fil:14f 00 , portador (a) da carteira • de identidade 
nº :J s e ,4 residente na Pov;. lllm 198.A (3u/ltA 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1.2_ de Setembro de 201 O. 

--------- ---------- --

O 6 SET 2013 
~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~r~E ~ o~·u~ l'3 5~11Jl9 , portador (a) da carteira de identidade 
nº: i3. q - 6 55 =:residente na Pov:Al:fo A6,AGUAÍ{l , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Arico bé, Angical - Ba iD__ de Setembro de 201 O. 

9flMÇO Nu.o FEIEW. 
lhHriodll6~ · 
~.".'-!~ :·r;.· · .·. • • .. ·. . . . . . i . 
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l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l~El~JiY31Ub OE Ol1US1.R'A SY31\JT6/\JB , portador (a) da carteira de identidade 
nº Jq 699.0,1..!S 5?1- 5-sp/f}A , residente na , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 20 de Setembro de 2010. 

SERyr;O ~ FéWtAL 
~ êhs Co•**:f 
r,"'VJ.~ : " '! . .. . · . • . . 

~ ' . . '• . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.JO.sÉ: [(; SOUC..A SBJ\TS 'e f\l 'A , portador (a) da carteira de identidade 
nº l 3 o 3 96J.. 55 fj 811, residente na ?ov;,lJLTh JJ6 8 G-wfU\ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Ji]_ de Setembro de 2010. 

8 ~13 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f/AJA PtJU.lA Soo-tos~ <le~U S , portador (a) da carteira de identidade 
nº 15±80763 7-g SSP/88 , residente na 1tx;_ W70 {)f<!Jô-()({}(f} 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-QOO, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004,' demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. . . 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba J. ?$ de Setembro de 2010. 

9E1M;.O M:lco ~ 
~·tA~ 

,._~~~· "':/ • .. · · ·~: ·,·.' 

j ~2013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fi1f.tR.if-4 /JmJ?.eci'DBÓlltJT~ 'ê)e <.Te-SOS , portador (a) da carteira de identidade 
nº f2l367-5<9,ô7?f ~5Píf11' residente na ?ov. /ÜJO f)Rr+G-Ofti fb , 
Distrito de Missão de Aricobé, llDicipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Jf2_ de Setembro de 2010. 

- - ·-·· .. -·---. -· . O i SET 2013 
, ' ~ 
,,'.' .../ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
UE~~/ º& SÍ~lr ~/YToS , portador (a) da carteira de identidade 
nº ..Í Jl (j j:~; 5S M , residente na fo v; ,AtlOdfL!lGuJ!íll 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba j2_ de Setembro de 2010. 

- -------- ------·- - . 

D 6 SET 2013 

.. V _ ... : .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;11, 1111< / /!JmL g ç ~ J/ca,,, /,,,~ ]),,,;hf.'GS portador . (p.) ~ da ~arteira_ de identidade 
nº og 4~ og 13 - ,{)_:), 5S P- BA- , reside te na Cam un rdsg_e_ Ldi n 1/ cmJ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - J\.ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba f ~ de Setembro de 2010. 

O 6 SET Z013 

·~ -· , .. 



( 

·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

}vk" ~ocn.Q 2M~o_3\"!0J\~ , p~dor (a) da . carteira Me identidade 
nº .d 311 &J 34 5 , residente na t'ttYm u lfl ~do J 2 ~ ~ .u.:n '. (" l 1' , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d~ Serviço. 
< ' 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba k de Setembro de 2010. 

·. 

O i SET l013 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. .:/:/;. c·o~><~ 
... '"· 4 .'.lG r 

~ -~,:.~jr!é3: J 
'.',;~s .. s ~ ~~ 

~ e.a~ [MVy\.J.o-o ' portador (a) da carteira de identidade 
nWtii'ilf 3j SSP, B 4 , residente na_ IZµçq fo'Or<i.l /ltdltA? d~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esta~ da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 'Í1L_ de Setembro de 2010. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~-:!;. ~~, portador (a) da carteira de identidade 
n::<?s=4 , residente na /iltm~~i ?J_p~, ~~c:-r 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , EstàifC:da Bilia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba if__ de Setembro de 2010. 

-------------·--··--·· - · 

~Ma~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ tr_ ~~ &J:'.'ill21 , portador (a) da carteira de identidade === C se ~Z-4 residente na Á1Kx ~ - 12R/Zu.,,rL( cJ 0~& 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estad daí3ab1a, CEP 47960-00Õ:ps~oa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - A.-ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba -1. .S de Setembro de 2010. 

·. 

,,:, ~Z013 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

41~ ;h, rn ~ e&:,., ~f.,uQ_, portador (a) ~da carte_ira de identidade 
n ~ L/, tQ1 • g'O{ SSj?//3)9. , residente na tf?,v ... AQ\., ~ _ ~' cfe ~~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estad ~Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 13__ de Setembro de 2010. 

-------- ----------------------·---



(_ 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t::tkt~ wr , portador (a) _da ca:teira de identidade 
nº 3<i"S 2!{. /. , residente na k.t,va_ ~ /JAe.0Q_ c(7ç ~ ;r:>-- .: 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , EStatl6&Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 13 de Setembro de 2010. 

--------·-------~ 

O 6 SET 2113 

/ 



' ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~/~ cÍQ So~ , portador (a) ja carteira de identidade 
nº 1 1~)' 9:g~l( ,q:f- S'~P/tfSl) , residente na ~~<' ~ cÍf ~~' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba L3_ de Setembro de 2010. 

·-----------·-·--- ... 

=~~ "'.,., . .. . . ~· .. , . . . 

D 6 SET 2013 

\/ 
~ . .. .... 1 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e;4 j~ &l , portador (a) da~eira de identidade 
~i'I :s z t 1~ 51-- ~o »/1JJP ' residente no n~ Or!n Ça: ~ 1/n?io. <;IJi ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA7: Estado da Bahia, C 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _j_3_ de Setembro de 2010. 

O 6 SET 2013 

~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(Jêh,11 0 ÍJanN,IÀ d~ 1 '.JL;Wi0-, , portador (a) da
1 

carteira de identidade 
nº (Do&81S9'33 SSP/BA , residente no b d9§o kJ.lll A~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J_3_ de Setembro de 201 O. 

SEM;O f'ÚilXô FEOOW 
titn ~ ,.,..,.,,. .. . . 
~2013 



l 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"to~~ ~1 ~ SJiX>-- , portador 
nº ~f §ôiiiliJiiO]'Si~]B iC, residente no~"""-'l.--~_,_,_..~'-"...l!. ........... ""'--""""'.......-t<=l.L.!!...l.Ul""-U.LILJ1ci­

Distrito de Missão de Aricobe, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, P 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __Á3_ de Setembro de 201 O. 

~T 2013 

- --- --- - -



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de identidade ~dele sJ,u,.~ d(!b 0~ ' portador 
nº O 1 t:go l o 6 J -45' SS f - 5A , residente no.L.!<'.!~1....-,,.l· -P4~11_..J.!,.UJ.EJ!.=....t!.4L~~~~7--­
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, EP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ball_ de Setembro de 2010. 

~· mEW 
~dls~ 
r~~-· . • 

O 6 SET Z013 

~ 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~ ~;,Ja,. , portador (a) da}l carteira+-de identidade 
n ~-~~- ----- ;) _ r _, residente no ri?A 10 e c;tQ . ~12.,rnhzu::, , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , ~tado da BMiia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _J5_ de Setembro de 2010. 

r"'.•·· . . . 

~1013 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J~,.J clJp ~ v.Á../~ ' portador (a) da carteira de identidade 
nº o':/ , 3 l{_ ll- 5 G:í -Uô SS)?/Mresidente na P~ cLo, J~.._ 
Distrjto de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CP4960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - j\ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _i3__ de Setembro de 2010 . 

• saM;O Mice ~oow 
i ~-~r-a;e 
""'''~ • .. . :. ·· 

O 6 SET ZD13 
'vJ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f:!i.1i!t/JJ/Jht~ cb ~ .. i)obj, portador (a) da ~ira de identidade 
nº SS . , residente na p~ oln, 1~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia,~60-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ü_ de Setembro de 2010. 

O 6 SET Z013 

~ 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f)a,.0.,;IL Qx~ eh. ~J<?\ , portador (a) da carteira de identidade 
nº Oi ,22. .3 c?{3 --U Q SSPIBA, residente na ~ o0Gt_ ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical ; EStab da Bahia, I>2i7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - A,.ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba i.3___ de Setembro de 2010. 

SERW;:Q M.Jct· 'El9AI " 
'6mm .. ~rlmr;t-
,.~ .. ... 

O 6 SET Z013 

~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!Jvcu·.@i @ ~ ~ , portador (a) da . carteira de identidade 
nº -d 6 q d. 9 3 f O (/ssP IBA , residente na ~ clq_ ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da B~ EP 4 7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba :f3__ de Setembro de 2010. 

( · - - · -· ·--

,....._,.. - .. 
O 6 SET 2013 

V 



( 

·. 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~va.lr.lo ~~ª1 Jg rná"Íi:b ' portador (a) da carteira de identidade 
nº i 2. g 9 f5 1/ 8' 1-2 5 >P t/J A, residente na ,Pnn.,cQ., do rvt.J.1tco.JMJ .S/N;i , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esfudo da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d~ Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba {.:(_ de Setembro de 2010. 

·. 

SERVIÇO PúliUCO FEDEM1 
... ft.~· ,. ... ,,.. .. . . . 

O 6 SET Z013 
~ 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J;;,, ,l ja, Cop.ce~~;;,, t:w« J,, ?r.Jo , po;:)ador . (a) da A carteir;i de identidade 
nº 093 1b'0.52.J - c23 SSP- 8tt , residente na {J_omuntdade 1Jlj,_r"1coh-e , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _1Q_ de Setembro de 201 O. 

,.~,~ .. . . 

O 6 SET Z013 
~ 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jan1.~oíL de ~uc0 ffim ;nyud , p9f1:ador (a) da carteira de identidade 
nº 119-f!;'(;ÇfJ-J?c.2 .55P- f.A- , residente na Wmun·,jQJf't e /J.rrcoher , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba :30 de Setembro de 2010. 

SERVÇO lllelJco FEDERAI 
~-~ r~,.. . • . 

O i SET 2013 

\..r-"" 



l 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~'m \Q ~~~~ ~ , portador (a) da carteira de identi_dade 
nº_Q~. ]53~~l- residente na c~k rS/!i~ · , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba -3.2_ de Setembro de 201 O. 

O 6 SET l013 
~ 

, .. 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
, 

\/o.iYJ/c brre;rev cl 'i?r0 /o , portador (a) da carteira de identidade 
nº 0931 Q0'84--49 S>P-B-R- , residente na {hmi, 0 ;Ja_dr: 0l'Íricab-e- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .30 de Setembro de 2010. 

SERW;O l'(siJCo F'Et:ERAI 
Mnstnils~ 
~~~, .. .... . 

0~13 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

& len :rJoJPnc BarÍosev Je ban Jq(lQ; , pg.i;tador (a) da .carteira de identidade 
nº f533?2.tt1- 5:2 55R-8ft , residente na UornuruJq__Je cBrrco6e~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 

· Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3o de Setembro de 201 O. 

SERVIÇO ~ICO FECEAAI 
Mmthldls~ 
r.~,.fP ... • 

O 6 SET 2013 
v-/ 



(_ 

_( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:-Jf}:N°l?f ~G~j:OF. ~Z.A , portador (a) da carteira, de identidade 
nº .J / l} (,2_ q 55 , residente na fbv; .B Lfô JJ f3 A G U {11 ,8 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1 5 de Setembro de 2010. 

SEIMÇQ~F~ 
. -~...._ "'""· -· . - --~ ,.......,._ . 

-

. . ·.. . . 

1 i SET Zl13 

\~ 



l 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J:'unruJwn Soo2t&na . , /lW.icr. , portador (a) da carteir51i de identidade 
n~{G ;2369 :> /. 93 SS PI 88, residente na \tÚ9TIWm 1do.dt ( /rb-uÃ:d2[ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba_J_)__ de Setembro de 2010. 

~~FEIUAI 

~·~· . ":~~~· ~· . . 

068~ 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• ~ ffi; ~ , portador (a) da carteira de identidade 
n~g~J3 z:residente na GCw:LWJ))iolad.u 1 i.iJiie1oh.t: , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia'; CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba :J.:2._ de Setembro de 2010. 

O 6 SET lU13 

~ 
··· ~· 



l 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~ ~ ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nC = ~ =-°3.J~/ =residente na 1 ,COm1M1idadt l~- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba_d_L de Setembro de 2010. 

J. rr., D.• · b 
\J 

O 6 SET 1013 

~ 



l 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~(~u:d~~ portador (a) da carteira de _ identi~ade 
nº_-------'-q--~~-' reside te na vÔO'rnumid cu :Ú, ~ e ih.M,dµ:, , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

8 6 SET 2013 

~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gkü ~.D d.L fil1.v.irt.a , portador (a) da carteira de identidade 
nº (Õ . 43<f. .?J sl SS P/ Bg, ' residente na 1_fJ01Y1Lunidnrie d_g_ c&io.ob[ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

O SET 2013 

~ 
-·· ' . ' ~ 
~ ';' . ~ .. .. ·' .. 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eunice Ca; mlreu Je f)/v eirec , portador_ ~ ~carteira de identidade 
nº ogoCl3f0- 3g 55p_ Bit , residente na Com.ut11Jar:/...e c(/j_J-1co6c' , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba o25 de Setembro de 201 O. 

O 6 SET 2013 

~ 
.... . . -
~ . . ... . 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L ,.jq nJ ~ [;;/,e;'"' /., {!, v z: , j)qr!ador 
1 

(a) da 
1 

carteira de identidade 
nº .2 . }2/4 . ~54 s:;p _ 8R 'residente na K__uci., (;e& efe S e.fert1li_r_o 5111º ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba "2(' de Setembro de 2010. 

~13 



( 

, RuOOcs: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rfl__d~Q ,rÁP6 __ ,&w.,,, <ÍK>L 6z.v-g , portador (a) da carteira de identidade 
nº 4 , G 5 3 - $ ~ i S sf.- /!) ff , residente na ih..oru. elo ff/1.pvqq rkv S /IV 9 , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angic~l-BA <, Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba /)À de Setembro de 2010. 

O 6 SET 2013 

~ 



( 

·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-? k~~~Awno,c, JA., )Slr'lrb , portador (a) da carteira de identidade 
nº e:i9 31 GG Cf3 ô1 SSP[ St:1 , residente na em=m.urnA'dncl.&.- J.g ~J,·ru , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Á de Setembro de 2010. 

-. 

SERVÇO ~ FEOEIW 
~-,.. . 

ri1111••· -· · . -~ . ·. . . . 

O 6 SET 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CD\"""~ 8 ~E, aU .. \) E:-1 RA ?~ R.A , portador (a) da carteira de identidade 
nº .l l ~ '=\ 6 ;3 3 <-/- S 5 SSf·'6~ residente na t:vA '.\>o rnR.IÇ8-s:> S ) rJ= . , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 4'7960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba j_L de Setembro de 2010 . 

------· -------- -----------

., ., 

O 6 SET 2013 

~ -.... .. 
"?··· .: : ' ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l \\j\r-Ji )-'D ~ i'AJ\~~1:>1' S, W4 portador (a) da carteira de identidade 
nº 05~ 6 L\ -C\a . ,, residente na qüA ~L N2 ~,(. 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CE~ 47960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ___li_ de Setembro de 2010 . 

··-·--·-- ·-···-------- ------

., ., 

0 ~013 

~- :.- . . ~ 



( 

·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(10yy.'dJ. m~ d.g ~ ' portador (a) da carteira de identidade 
nº 1 ai 65 :90 9 6 3 j s-i/d-1:residente na f?;!yQ ~ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - -A.-ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba fl_ de Setembro de 2010. 

·. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Y\~ W ~ dFP ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº 0 9 O G .!. 9 U O . U Q S5/?$Ji, residente na ~~ d.o~ ~L 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical )Esta; da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba f3_ de Setembro de 2010. 

SERW;0 MJCo FEDERAI 
t.lrist*l? dls ~ 
,.~,,.. -... 

O 6 SET 2013 
v-> 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 8tJJt1-~~ , portador (a) da c;uteira de identidade 
nº '}~ VJ , residente na ~ elo.. ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estatlo da Bahia,E4'i960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba i3__ de Setembro de 201 O. 

O 6 SET 2013 

v-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~Af') da âJ'v.,,q,, , portador (a) da carteira de identidade 
nº f 1t 1J {f 3 -te 5SfJ/6ft, residente na f)/t.OPC. elo'= ~?tP~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, P Lt-796-ooo, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _ij_ de Setembro de 2010. 

O 6 SET 2013 

.. v--J 



( 

·. 

r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.fr/~a de bW7cÍ0 ~ ctQ -~, portador (a) da carteira de identidade 
nº ..90~ 0 06. t :}.- f?_ d9k 5'S P(l31J, resid nte na pq~ &f,/?1. ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da'. Bahia:cE4'7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba .15_ de Setembro de 2010. 

. . 

. -· --- ·-·------ :..========__:_ 

,'.> SERV'IÇO M.lco PEOOtAI 

~-~ r. .. ~~-ffll , ··: . ~ . · • 

~ET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/&t ]~-:; M_g_///1_,;~ JwJt.?~ 
nº,R CJ:ÓJ'L '--(:iu ::f ê(iSp.Jf:~sidente na -;44M.JL_..f:::2=~~~__L..CY___a::::~~L_-~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960- O, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba iZ_ de Setembro de 201 O. 

' . 

O 6 SET Z013 

~ 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'DEvALL'Y Tu'\2~\C:::\JC-S C2AR..~s o , ~rtador _J_a) da carteira de identidade 
nº O-t--Sf:)lJ. 8'DS-\l3 :SSP- §A , residente na if('.JA :~o.sé 13::R.e1 ~ 'bfi0;' , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4796d-ooo, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J_&_ de Setembro de 2010. 

SERVIÇO P08lJco F'EmtA! 
~ dils t:nra.t 

O 6 SET 2013 
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r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ se' )Siê,lTI> '.QI\ Si l -V A , portador (a) da carteira de identidade 
n~q ôló2,()3 3-t2ô SSP-'Y:>A , residente na Loe.AL\~ADE- ~E:-G2\Ac+h&> _:p€- Mc®f 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010 . 

------------·--·--- .. 

.. .. 

;­
, )· 

O 6 SET 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~}oh ~r-.'\.,()_g \,)À~ e.a , portador (a) da carte~ de identidade e 

nº l Qo 17- b G -=t- ~ S ~ DJ:: . , residente na 1 o('.A\J .'SY'i\1) E- r.De-<'1.\AC..M ~ rJk iig[4>fje, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _iL de Setembro de 2010. 

------------- --- .. 

. -- · . - . -· ... - - · - . -- -
·~ PúeuCOFEPI 
~·~,... r;.,.,i• .--: . • . . . 
·- · ... . . 

O i SET l013 
vJ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\JA'-<Y\ ~I~ A-. fs_e NA rJ 'UE-S , portador (a) da carteira de identidade 
nºJ/ci23:2 L-9.. i-S- O S5P-1?..~ •' residente na~ )~ ®~o<2L- f'l\_}._ltt\tJ.s· r?AM.of , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex'ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba \ a,, çle Setembro de 2010 . 

... -·- ·- --- ----- - --------- --

., ., 

O 6 SET 2013 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G:ilMAR.. :IA\iAtE-s:- <\)~ 0Je.<AA , J?Ortador (a) da carteira de identidade 
nº OÇ\;:)A ~4 \fE)l{ _o8,çSf>.~A , residente na 1oeAU9A'DE:= '.DE:- o/Au 12 é eaf-h>t , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - A.ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _hL_ de Setembro de 2010. 

8 6 SET l013 
v-1 

~· ~ . . .. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E:.,üG~ f'A~R.-lC.fU QA S I# l\JA , portador (a} da carteira de identidade 
nº -~ L\.39 A3 çcl c:Q,3 SsP- BA , residente na '5,\) A <D -~ ©E- :S~~ /Je~<f 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000: pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1& de Setembro de 2010. 

_..:.., 1 / • . J a wkvV-o 

- - --- ---------·--- .. 

., ., 

SERVÇO l'ÚBl.ICO FE~' 
~nc'-~,.... 

,, f"./'',~!r ·"' /• .· · .. 
,,,.:, 

O 6 SET 2013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

À,) l LS o 1\) O\.,,\ IJ f, M tp~ S:::>0 1..A , portador (a) da carteira de identidade 
r'f.0 j_rj }-.b. C:>a2 4 SS-.9 -S) r , residente na tKUA 'DA t G..g,.E:J'A. S /tJ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Mruricipio de Angical , Estado da Bahia, CEp' 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~ de Setembro de 201 O . 

.. .. 

O 6 SET l013 

\/-" 
" >:··• ... . 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~COE- Jétlc\~ --Jt7"-0s , portador (a) da carteira de identidade 
n'o_~3- 3 +=t- e).._ SW·----,-,, residente na l-ti1À\;0)À:Üf: ';?)E::. ~tJV &A , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical -Ba_hl__ de Setembro de 2010 . 

----------------·- .. 

., ., 

SERW;O l'Ú8lJCO FEOOtl! 
~-~~ r.~~·p ~ . • 

O 6 SET 1l013 
v-J 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~f ~ 'ílA Oi\lt.ei 01. il fj" l-1/y , portador (a) da , carteira de, iden~dade 
n~ g s - s-:r SSi'-~Á ' residente na ~UA ]"'OÀ~ LC--iffi Aw\QbM tN~ aj 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP47960-000~ pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex'€cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . . 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010 . 

. .. ------ ····---------------------------- .. 

MJMÇO~~ 
~ dll ~rittllf 
".~~ ... ·· .. ' 

o 6~013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jrv ieA~~-fSC:b 1 S. S. Al e:-z-:o , portador _(a) da carteira de identidade 
-=. ........... '--4-,.A..>.--'-"""""""""_._.__,,___,,~=p-~_:6_.A.-'--_,_, residente na yC)\.) , 'y> A \YL l .31"'/\. 

1 
5 ) AJ "::? , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d~ Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

SEPM;O Pú&xo FE!:tR.AI ' . 

~ - Cftrialrt r .. ~~~· ·· ~ ; "' .· ·,. ·. · .. 

O 6 SET 2013 

~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6tL=i \/tl'D'O .S'1 WA De, ~',] t--;:ro , portador (a) da carteira de identidade 
nº _ () ,9_ €:>3'ê S.Sf'.~'f" .- residente na IR.A\) . Qa eDttb\) SN~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..ià- de Setembro de 2010. 

O 6 SET 7013 

~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(' f1 S.-o Esw J)hR- \ /\\AS <'6-ÜN , portador (a) da carteira de identidade 
nº .3G '2> b 2-'1- 35P- ('./\$ , residente na 'B<Aç__A .Df!- JGJ?E;.1A fd N ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de-Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência. se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010 . 

., ., 

·, , ,. O 6 SET 1013 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~is &~ ~ fJ~, portador (a . e e d identidade 
nº O 9 8 b 5 lf M q <J >se/& residente na r ,..__, 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angic , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba.j_.;2_. de Setembro de 2010. 

·. 

-- ----"-==========~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~( Ú;v~v qlL ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº t l{ 7-- l( k ~ ~ 6 S {/ ss; p/1J11, residente na ()//Ç>??,.._ r;Úo'- ~'- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical v, Estaao da Bahi~CEP4'796ü-OOO, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1)j__ de Setembro de 2010. 

. . 

O 6 SET 2013 

~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~o~~\~.,.,.),J, , portador (a) da _carte~ <l7 identidade 
n __ $ _ _ _ ~D_5 __ residente na ']?,1, ,1.,a s.i")'),,('OC'"o/'QÃ&Õ ~2!.J\a.. , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda .que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrjto de Missão de Aricobé, Angical - Ba JfL_ de Setembro de 2010. 

8~1013 



( 

·. 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~é~idente~~ 
iShfro de Missão de Aricobé, Municipio de Angic , Estado da Bahia:; CEP 4 60-000, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _J_;2_ de Setembro de 2010. 

O 6 SET 1013 
v-/ 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(1;;J:;:pvi jy..v,, Ja º'-'=~ , jp/T\Udor (a)~ carteira de identidade 
nº J~TI51 50 3Q SSE [ i3R , residente na ~&,o._ d;C2 M9n& o.Ao '5 [N . , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 201 O . 

. . 

8~013 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ML 'SOAI ri REI 60 005 SOA17ô5. , portador (a) da carteira de identidade 
nº i 353 G ~ ~ 50 5 ~ S 5P/ 13/l , residente na fb v. fl[lõ lllf/IGüd/fl , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comuni;tária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. . 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _b_ de Setembro de 2010. 

= PÜllKX> FEOER.41 .,.. . . ,.,..... . . ~~ 

O 6 SET 2013 
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( 

e· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A'/!j!f!~f,-DJ-i!/J!~r(Jjõ: , portador (a) da carteira de identidade 
nº ___ ,_ ~f __ .if_ __ ~~-' residente na PoY flL1(2 ,///[flGUl/IJ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J 5 de Setembro de 2010. 

------------·----- .. 

O 6 SET 1013 
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( 

_e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A!OtiOJI O.R Sf i;1/Jtf5 ~! Lll!l , PtRrtador (a) da carteira de identidade 
nº Í 1 G 5 )/. ó } Z/ 3 tB /?18/l, residente na VO Vº B L10 ftff /lQuf/t!I , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Bali_ de Setembro de 2010. 

---------------- - --

O 6 SET 1013 
v-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A ?7 *7ri. ;Í/v:Aé /fl S. l !7Jtl , portador (a) da . carteira de identidade 
nº Z6 -z L/5.)f $ftf/I, residente na Po v; A J JjJ A B a G u 11 í .a , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Bal...5_ de Setembro de 2010. 

,.:· 

SERVIÇO PÚBUCO FEOOtl1 

Miri.tftl dl6 'Am.l'W 

1 6 SET Z013 
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e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CflBlos Ro6EfiloS.OE- QJj\JÊ- '1 ed' portador (a) da carteira_ de identidade 
n'15.j(,JJ~t?3 - 10 SsP; Bll, residente na ftJV. .ALTO ARAGUA1n. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba__l2_ de Setembro de 2010 . 

- - ------------·-- .. 

.. ... 

SERVIÇO PúflJco FE~I 
MmWrll - /Ãftrbçf< 

O 6 SET 2013 

~ 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ü"AM 1 L-50 fiJ 6;: ,e rV 12 ['! QE' ~ K'o;Q ~ J GU e-S , portador (a) da ( arteira de identidade 
nºpq S'G L{ i3} .±Lt:1flr3.IJ.' :es1dente ~a ~- ~ ~ Tu .tJRVJ 6Ulfll/LJ 
D1stnto de Missao de Aricobe, Umc1p10 de Ang1ca1 , Estado da B ~ CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 12__ de Setembro de 2010. 

SERVIÇO Púeuc.c. =r~t 
~-~"*-" ,. ...... , .. ... . 

O 6 SET ZD13 
V 



\. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G~-f~1~-~~ J7euLts , portador (a) da carteira de identidade 
nº J _. =3 ez : residente na (?oild .f!IC Âfll/GfJ/111'.!l , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angicai , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J..ff_ de Setembro de 2010. 

0~2013 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-r---'-''-'--"'--'-L-~~-=-'-_::__-'-'---"'=--':;,..__=S-"'o...::..:...n-::....:J'-""-..::.S_, portador (a) 1 da ; arteira de identidade 
-4..L--'-'-'-'---'-=-""'-'=-"--=-""'---....:::S_.:;5_.._, ~..LJ,;..!___, residente na .'f2aa. Cenl-r-0- L <;;)-( , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d~ Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Í 5 de Setembro de 2010. 

' . 

SERVIÇO Púeuco FEDERA.• 
Miristtni das ~ , , 

f'"I•,., .,, • , , r"i::IKf 
~·. ·.. . 

0~13 



J 

·. 

, __ _ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

b r--tn jrt9 Sari/e> tft /J{) eira de identidade 
nº f J. 6 3 l(O o f 3 2- ç 5f/fifl , residente na ! H 
Distrito de Missão de Aricobé: Municipio de Angic , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Í 5 de Setembro de 2010. 

. . 

~ PlellCO FE~I 
lit'istftl da& ~,.... 
~.':~ , .. .'"': . . . 

O i SET 2013 
~ 
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·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(!:Lcg1tL Jtig gi:if ,_.f~ ~J~ Í'1ÍJl , <;:~~ rx>zE:::.' c~U~J~/H de identidad~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba15- de Setembro de 2010. 

' . 

O 6 SH 1013 
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( 

·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fh'J°t]J Cu'far-Je< Jm S'a11b?, portador (a) cja 9Jirleira de identidade 
n CJ :z <:/- 16 $ S P/13/ilresidente na /2oa única /'S' /!{ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .l..::i_ de Setembro de 2010. 

. . 

'-========~.:_ ________ --

SERVÇO Plalco FEOBtAI 
~dm'Ã'ft~ 

f':.lfto~tP. .. .. 

O 6 SET l013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/o > / 'r-aY7 J a_ portador (a) ga c,#teira de identidade 
tr-~~-7-"''-7,~~_;_--=--':::-~_,:_-'-_-><:.~~---=~"'---~_~,,,_~_-~-=_,'-;~_;_~--={)-:_-=__,_,_r+-es ...... id_,_e_n"-'-te=na f2u a_ Cen f ro.L <;) H , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba i...5_ de Setembro de 2010. 

·. 

· -· -- --- ·--· -----· _- ----------

- . ·- · - - - - -. -- -
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·. 

e 

1 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' ~~ ~h~ ~14P:- , portador Á) da qrrteira de ,identidade 
n~ =* 33~4 B Í Ô residente na~AL<N~~ ~ c1o. . ·~º~-- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da ~a, CEP 47%Õ: pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J de Setembro de 2010. 

. . 

O & SET lOJ3 
v-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~LM'l~ da<~o..,.%-m.L--nr;t,W:-, , po dor (a) 
Jlü335cz3s3 S1.,oo9'iÍ. 5'5PÍJ?i:J sidente na ' . , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angic , Estado da ahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba js_ de Setembro de 2010. 

SERVIÇO Púeuco FE~I 
tiirist~ d• 'ÃnlrDl;t ,. ... ~~~ . . 

1 6 SET 2013 
v-1 



( 

_r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(Ít!:e--/a Q,.-i' /o Seare 5 , portador (a) t 7eira de identidade 
º Qy Z b t-f ;2..L-( .2 OS 55 p/ 8fl , residente na 72.ua Cerv º= S IH 

Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical 
1

, Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .1..5:...._ de Setembro de 201 O. 

------------ - ---------- - -

SERVIÇO~~! 
Mn!llm - ~rillct' ,.,..,,. - . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tJ \ <lo vÍ. ill<;F- Si ~A. GJi 1fJ\J&Á tf , portador (a) da carteira de identidade 
nº Ãô63:3.i-'-b g _ -8S()-§/\, residente na '%e-o.. 00 tv\__~S)o SJ tJ? , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-00Ó, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência:·se situa na área pretendida para a prestação d~ Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba j Q _de Setembro de 2010. 

-...__ f uAAa~.R-.:c, 

------------ - -·- ---- .. 

, )· 

SE1MÇO Púeuco FE~I 
MrilttWWt - ~~ 
,.~_,, .. - . 

O 6 SET l013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cma!U.à- o-ÍI ç~ da::;_ ~Ál!M~rtador (a) da carteira de identidade 
n°09q:z.1c;; ttJ_Cif_ 5'5 r-e -4. resi~nte na li2uot-ff-/-?e;U_,Ug oÓ7;?4y_fr/' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esta ~d~Jlhia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba Ê__ de Setembro de 2010. 

·. 

,) · 

SEIM;O flÚellCO FE~! 
lilnilWc:l dll ~rW' 

0~013 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jrxrn :a SoJài k J1;1,LJ,,o , , p~ (a) da, carteira de identidade 
nº Q'19 316 3 (;ô -6b S5(Zfi.3í:i: residente na · cki, 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical ~o da B~ 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Baj_j_ de Setembro de 2010. 

-··---- -------------------
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~~lq-~ '1/9i,_, , portador (a) da ' carteira de identidade 
n __ ,_d____ <B.~A., residente na {h./ÔvQ do ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estàdo da Bahi~7960-000, pessoa 
tisica, ve~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Bali__ de Setembro de 2010. 

·. 

O 6 SH 1013 
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e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~à. ~ ofL ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº © S ( ?{ O !J 9 6 · l2. 5.5P/4!J., residente na f2/i.opg alo. ~l ... 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia:cE4'7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba:tJ._ de Setembro de 2010. 

·. 

-
O 6 SET 2013 
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·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

dfo!JJlf: /;~-e= . , portador (a) da carteira de identidade 
nº __ 1 - ~ _ residente na ~ elo ~'-
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical ~o daBahia:c4'7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba 13. de Setembro de 2010. 

·. 

O 6 SET 2013 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

jf tf!i.M/l?Jkav f'-0/im<JNdu, fi'._ , portador (a) da carteira de identidade 
õ 12 CJ Y [G5 6 $'. f2 ] S:-5 e. Bd, residente na t/,uo 0Lur·~ cÁ1kdt.11f'í' 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estafío da B ~a; CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

O 6 SH 1013 
~ 



·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ad.<1'fim {b~,~Vv~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº i gpo 1 3G S'c;f7/13A- , residente na &u-& ~"' /?~ & ~e 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _i3_ de Setembro de 2010. 

·. 

· '·"' 

86~13 



e 

'· ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'CllA&. $' e / 'v r a. , portador (a) da >frteira de identidade 
n - L - 5 ':/ , residente na /f!u o c?t? 11/'/r of==: , 
Distrito de Missão de Aricobé; Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba _ii_ de Setembro de 2010. 

O 6 SET l013 

\rJ 



l 

·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IJj,aH·)e 1cL im 5 enik '.? , portador (a) 1 da ffi,rteira de identidade 
J; O g l l{ ,2 3 O 3 3 /- SS P/ (?f! , residente na !?ua Ce Mr-o/~ S: / /'/ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba.lf_ de Setembro de 2010. 

·. 

O 6 SET 1013 

v-/ 



·. 

r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<1PfafiJ i}i~*1-~~f~Jente :ia M:: ~ej',_~ç;1/ identidade 
Distrito de Missao de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia> EP47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _í___5_ de Setembro de 2010. 

·. 

\ 

O & SET 1013 
~ 



·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0;L 1Ós Qlt'v e l t:a. 1 g SanÍe % , portador (a) # da/Jcarteira de identidade 
nº g & b 5 3 b 3 b S 5 5P I 8!! , residente na !rl{l a Ce lld;--a S / !l , 
Distrito de Missão de Aric~bé, Municipio de Angicai': Estado da Bahla, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba iS_ de Setembro de 2010. 

. . 



·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ .f) ~ ~ HvVO..__, , portador (a) da carteira de identidade 
nôQ02 s= sJfi-~sidente na B &JOL- ÚM J:;Vo ,g_ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - A.ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..{S_ de Setembro de 2010. 

·. 

,)· 

D i SfT 1013 
~ 



·-

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t/úf~qjlit~l- (j)~ sJ,~dor (a) da carteira de identidade 
nº :10 , O 6 O°' -9, flc- C6 9SJf.&~esidente na f/A.;vg ~JL, 
Distrito de Missão de~cobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

·. :· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba j_S_ de Setembro de 2010. 

·. 

--
8 6 SET 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[ ~'il\\IA\, ~'M ~ ~1\1\1:) S'. , portador (a) da carteira de identidade 
;;.~so& Q~8 ss.P. ~A~esidente na A~, 1f\\J\:1sM ~ ,J S? o y . , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, EP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - ;\ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. · · -

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba _j_1 de Setembro de 2010. 

1 
1 

O 6SET1013 

/~ 



l 

ç 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lftJ5YDC"\~\'. SGlcS \Dt SôücA , ~ortador (a) da carteira de identidade 
nº Otl l\ 60 U LJ 39 sc;f.§A , residente na LCX'ALl1A.$>f [>E- Ef R-\(Á)(\2-..c.f , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, C 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba i&_ de Setembro de 2010. 

. : --:_-:_-~- =--~~=---=========~~~_::----~-----_-_-_ -- -·--·-·-- ·-

, ,:, 

Oi SH 1013 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

O\A\j l O '"T'J\\) f\te--S. '3)& uli0 b P:4 , portador (a) da carteira de identidade 
nº sS a 'ô 2 ô 5 .l 'SS p '- B À ' residente na {?Q..,g e.A O.A ! CJ:f- \ ~ ~ l N "? 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse e:~C'ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba ---1d_ de Setembro de 2010. 

----------- · -- ·--- .. 
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·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~· ~ , portador (a) ~ . Cl)Fleira de identidade 

»nº 5t-;J 9D(f7-- f PTC IC-9 , residente na ~1ou·d~ ~f?;u·tJ/:; ç:/tf , 
Distrito de Missão de Áricobé, Municipio de Angicaf, Estado da Bahia'.;'ci 479Õ-OOO, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba L.....f'._ de Setembro de 2010. 

·. 



·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f\Ítrnn J o at.~ ~rn,-,. Sfu"OO o:, , po~r (a) _I. da carteira de identidade 
nº 55Ó 3j5 '5'?->P / BA. ,residente na ~"~ dn tv\'jncn.Jo 5/N , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esta~ Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba k de Setembro de 2010. 

. . 

•• •• - • •• • • fi - --. - • s~~ . . • " ' .: Oki~w.j 
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·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6~i@ vk ®cs ck ~J-Q, portador (a) da carteira de identidade 
nº 'R 53!f2 2 3 G l( 1 5 5 P / f3 Jq , residente na Av. ~.im.ecÀ1:..fu ~ TU>-~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ft_ de Setembro de 2010. 

. . 

ljJir 1013 

. . . ""· . 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

±::: l\tt\/81 De> ])& ~u5 CoA1CE 1c~ portador (a) da carteira de identidade 
nº 14 q.o;iç; 2CZ 38 ss p 13-R ' residente na Ru4 Tofl.ó l E rrt: AMOl)! M J./.?ol; ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1w de Setembro de 2010. 

--------------·- --··- ---

~2911 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

b E: t.JV,/tO IU C!ltlTltfZ& Gu11vzf±Rl/e;), portador (a) da carteira de identidade 
nº oJO 2t2 IO-i--_?g S5P- 84 , residente na ./(Ul4: CG NTl<J'rL /\/~ 3D , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

O 6 SET 2013 
uJ 



-( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
MARc.-t'v 4 Lmfio4 'l>t 8te-tT/D , portador (a) da carteira de identidade 

-'11<> J 1--S'-:t-G 6 4 5:5 t?/ DF , residente na l o e+\ l'Dr4-0€" :PE 6t€€Jt? , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba i!L_ de Setembro de 2010 . 

., 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A L-tx SA ,tV.Õ,('. o h f: a l/ V-€ 'rtc.A ' portador (a) da carteira de identidade 
'i-i0 l .5 Cf r() é( '131- 11 3 55/?(64 , residente na tlv14 6-fµG!J r--r-o !( v8fNS :b E- tVO Vf41S , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _j_!J__ de Setembro de 2010. 

./':" 

. . ,:.J~: · 

SERW;o · .. • . . 



. ~-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~'7i:Lí~"'~~J,,, portador _(a) da carteira de identidade 
nº l I 31- - 9 ' residente na LT ~ e~ :1l 
Distrito de Missão' de AricobiU:cipio de Angical , E~tado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba /_.!J__ de Setembro de 2010 . 



-<l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jo f: l 5 o rLI <2 Li vÚ~A TA VJ41(.€'5 , poftador (a) da carteira de identidade 
nº J 4 ,5 (}O G r-1. ]- 1 55f1 #1- , residente na ki<J-Clt l '0t47>é 1Jr: --r r~ A_J{)1?,... , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J!j_ de Setembro de 2010. 

~11119 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JJ®4 J~Q. cÍfb ~ ftct~~ portador (a) da carteira de identidade 
nº Q] J CJ l(,3 5tj /() 59 Rl13ti resident~a R~ e.e_,..~___., 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , ESt;: o da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba d5__ de Setembro de 2010. 

/ 

tJ rrfwwrx JiuQ.ia ~ (b~,,, o.17& 
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·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~.'J..a /ffuq, 7rudi. ol.a.k , portador (a) da carteira de identidade 
---~ l/ G l{ 5 3 :Qo a, o §'L/IJA residente na an,...,, IMÁ,dadt. ~ s~ IYlQMÀ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Baí3.- de Setembro de 2010. 

·. 

.\ 

i SH 1813. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___..-

C),,.,,,;J~~Q;,~ cfir,, r&.' , portador (a) da carteira de identidade 
nº~ :?, 52{j 55/? /(L ~esidente na ~< e&n~..f.,, , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba ..1.fi_ de Setembro de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/L,Jromar ~ard Je L;mr,, . , p9{!ador .Cª2_ da A carte)r:' de identidade 
nº ot/9{350 -Gc.2,, 55P- Blr , residente na U.omu111rb<;JG t~JfC!JÍL:!:. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _li__ de Setembro de 201 O. 



ç 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:JQsé {)lve1~a; c.Âles , po}iador (~) / da cartejra de identidade 
nº o+o25.9,3gq-i-2t ~SP- BI! , residente na f:oltlunirlo.d~ uÀr1co/Jd _, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000 

' pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __jl_ de Setembro de 201 O. 



·-. 

~ 
~ 

, C\J Nl$TÉRIO DAS COMUftlCAÇÕES 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

' ~ ~~ 
INTERESSADO: 

- · - 'j 

i PROCESSO Nº 53640.000317/1999 \\. 
ASSYNTO: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO \._\.,JC. ;~ ------1 

1 COMUNITÁRIA DDE MISSÃO DE ARICOBÉ 
1 

OITT~OS DADOS: 

1 ANGICAL / BA 
' VOL . II ---- 1 

'·' - 1 MOVIMENTAÇÕES . -, . 

EO.: 
/ 

SIGLA DATA SEQ_: SIGLA / 
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' ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( A l ,-r0 j a- /liQ//w ~ n.,b(U:1.; , po;tador ( ~) da cartpira de identidade 
n?oç;43 vu::s,30 ssp_ 811 'residente na f:omunidalc "eh (f,8r-t'cob/ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do. 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

· Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __Jj___ de Setembro de 201 O. 

O 9 SET 1013 
~ --
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. ' 

' ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-Z r"' e; i r Jos S,, ,,/cs_ 73_0 'fwsa . . , portador . (ji) da 
/ 

c"')"ira de identidade 
nº J.ft0..20!3[; _ç,( ssp.Bfl , residente na r!om11n1dd.e d.E. LI!!_ rr co be - , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __ de Setembro de 2010. 

o~ w13 

~--

.. - -.....:. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~9&o~~nte ~ P:=~~n~:t_c;zir~:.c~;~dad~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical -Ba~ de Setembro de 2010. 

O 9 SET 1013 

~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ JÍJ)/), Sa22t:s1, ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº 0 9 6 R 6 .26 ?J . 7- R ss P/m , residente na veom,(,,(,111.du.lli de. cAnu1ob1- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba d_;J . de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~IJ!}(f1 ~ ~~ '3cm..!ãi., portador (a) . da carteira de id_entidad~ 
nº _____ 3 }_00 __ 2_, residente na veonwotid.tui.e af c~olu , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba:J..;;L:_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 

--.-< 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ At ~ · ~ ~ ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº=z73}'==-=4=p~nte na 1mrrun11dod o:i (~- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ;J2_ de Setembro de 2010. 

éJooc .. · Íat10tc s de Je:vus 

O 9 SET 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ tJi -~c\~naf , portador (a) da carteira de identidade 
n~ § ?) ?2) , residente na rÃJ,ChJJ L<41.j rÍo d.t d.e U~1 n Q·,eOO,e: , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

: ... 

09~13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~~~1QÚn,o , portador (a) da carteira de identidade 
fiêC~2=~residellt; na 1WmA 11r1 fdo de_ JÍ! c*1L~1ohe- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CE 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .:2:1_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET W13 

~ 
- -· ·· '" ... . 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~, , JJ.wQVJ.Q ~ Son,tt:n, portador (a) da carteira de _identidade 
nºo9oGi &'í S jo S<sP/819 ' residente na \Â!.Qm) Rm J,fln.dR ,cL, u~n_.l.,e1obo-' 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba__Q,5__ de Setembro de 2010. 

09~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&ID«~o-- ú:Í1 ~.LA t:Íf7:J ~, portador (a! da carteira de identidade 
nº 02 JS 9?>'2 3 35 55 p!P/l , residente na v(On11 1.011.da_da, dR. cAn i <\., iobP- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ;25_ de Setembro de 201 O. 

O 9 SET Z013 

- ·:'- J ·V-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-~ L{jdgf $;~ ~1@ , portador (a) da carteira de . identicJade 
nº_lj_ _jj_ 6 _ ~ ~ , residente na uCo-rru.11Dido.dL OÚ ( }hir1ob.L , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _Q__ de Setembro de 201 O. 

~2013 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rj1.,;,., Z.,, ~ ::ksu! 'J)omingues , portador (a) cfa carteira de identidade 
n O-i,;J.5.940~-oR 55/l- Bit , residente na eonzun1/a/e cÂr1coi~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..25 de Setembro de 2010. 

0~13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Er;5va//o ~-feiro b (;)11cu , P)irtador (a) da carteira de identidade 
nº 07-o.2.5.93 23-00 SS P- Bl+ , residente na Uomvn;)ade ( /JrrcoÁe' , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba~ de Setembro de 2010. 

8~13 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~ S. ~~ , portador (a) da carteira de identidade 
fiO(L~jLb SS ~ = Si(knte na J.QYn1 ~m)xiar/.1 e Â.JJ.i.nofu~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Arico bé, Angical - Ba 2-G_ de Setembro de 201 O. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

º'°1iro. G 196<1 do. S . ~ .t rn.WW , portador (a) da carteira de identidade 
nº ;LO. 0::26. §li3 - jo SSP/Bft , residente na ~iido.eú 1 iJ&i!vob.t~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahi;, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __;:2Q_ de Setembro de 201 O. 

09S~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~g' A~~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº ____2L__ _S 2/ G S __ , resü:lente na \.f.Qyy],t .w1 ~ 1 ~JOÍJ.JJ. .- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bahi! CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba _fdG_ de Setembro de 2010. 

8 ~2013 

-.. .... .. -~ . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ ~11wih.q, , portador (a) . da carteira de identidade 
nº 0~~--8-' residente na (PQ}1J 1~e., ./h..ú-.10,0:u- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba _dE_ de Setembro de 2010. 

09~3 



( 

( 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 iJ71JlmiE1 ~ ~ , ponrulor (a) da carteira de identidade 
ifoú.503J103 :JJ SSP/819 ~ente na 1SP-rtU1/()idade ~~- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical-BA , Estado da Bia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 2f2_ de Setembro de 201 O. 

O 9 SET l013 
v--' 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~tfÍ!t· ~ t?ô , portador (a) da cart7ira de identidade 
lT ·=' . O p~, residente na cW1111!íl liÍnm rú e/Vi Ú-Aoiie- , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical-BA , Estado da Bahia, CEP 47960-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Distrito de Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba~ de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 
v--/ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1~ À b ~J , portador ~eira de id<11tidade 
nº (} 1- O?? -O G0 5 é residente na fW-,o._ J--elo. ~1 , 

Distrito de Missão de Aricoé:MUilicipio de Angical , Estado da Bahia, C 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· .. · - .. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba i.!J__ de Setembro de 2010. 

------ --- - -----·-- -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ifilt' Q_~S-t;>fÍ~q~te ~ ~...Q..-l..d<rtad~or_.:::i.i;~~~.L.....,4-~~..,.,.__.~~v--
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CE 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _jJ/_ de Setembro de 2010 . 

----·-·--- .. 

.. ... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~ N fif t w "'.' , portador (a) da ?\arteira de identidade 
nº =3=s~V~residente na s f~0J'2~ r;;OJ\J(AM strv . , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba--1.:l.__ de Setembro de 2010 . 

. - .. ::..~- .~ :-=:-:-_ ------------

., ... 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f]~~ ~~ , P9{1ador (a). da carteira ~e jlentidade 
n~~ 19 residente na ~rl d.e. ~ JJlkPiÀ:; ) ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - 4ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _b_ de Setembro de 2010. 

,..,. _· -<. 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/bi ~.,,,JJ,, 'arona6 J, . QR;J,Q;,,,.,_, p~ (~)nbd carteira ft,<: identidade 
nº C?3=&-'&9 {>G»3 .G\3 55Pl l3f} , residente na JlúÁ Q d o H.iJb( , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 1Vf%o-OOO, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba__À9_ de Setembro de 2010. 

·. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n•~&S'tfn.~~ , residente :ia p~~~~~~~~, , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 960-0 O, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __J;y;_ de Setembro de 201 O. 

O g SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cfnoh 1'f ~Mf ~- J /9 ~ 5 · re,J, i_ 3ue ê , pornidor 1 J "carteira de identidade 
· ~{ YH Jf sft13 , residente na W.ua ún r > !N 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba:1j__ de Setembro de 2010. 

---·-·-· - ·· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~'Gdô ~~ . , ~ :~lla~de ide~tidade 
n ___ _:._ _ __!3 55 _~ , residente na ~1 iJ1:tô.~ 11oLo , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia:' CEP7960 00, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba k de Setembro de 2010. 

·. 

-- ----- ----- -========::.:__ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(btt =~:-IX ~ t';,1~ , JlOrtador ~a) da carteira de iden~dade 
nº S3 S reside e na ~d.ode fJ/Íõ ~A.eaw , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4'796Q.: 00~ pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba -..1JL_ de Setembro de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fuA!'n1ilrx=\~O ~ dn ~ih~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº oG. ;:\gcQ 03-3 5<0f l BA , residente na 6R"t d o t,tloN'Ob o , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical ~Estado da thhia, CEP47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 



·. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f,~~~Q&~~ente~V::t. ~~~ k!:C: identidad~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP' 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
, ' 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1J/_ de Setembro de 2010. 

. . 

-- ·- -----------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f7w~ .~ FUtdr.;,5fa<.U:> cÍg 0~.río , portador (a) . da cart~ira de , identidade 
nº { l.{ O g 61 5 ~-1-S S'Sfl!JA , residente na ft3m (k,@hVO ~ cÍ_<k. ~e , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , EStado da Bahi CJip 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 'f 3 de Setembro de 2010. 

. . 

o· 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

b~ Cv~ cÂ&? $~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº tJ &.L 16 O 3 { 53 , residente na ~ ~ ~ - cÍA S5.lcJq, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahi~ CEP 47960-000, pessoa 
:fisic~ vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex'êcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação d~ Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba j_'j_ de Setembro de 2010. 

-- ---- -------- ------
.. ------ ·-----------------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ío ~ ~ .S:º"3"' Ci.,,~~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº J.3ó?0'1JqJ 4h 55f7'5A ~esidente na ~ CL~~i , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J...!i_ de Setembro de 201 O. 

.. ---- --· -·------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6- l,r~ j~ &Oh'~ cu , portador (a) da carteira de identidade 
nº 14-?. '8' S b I J -G:J 5se( l)A , residente na P~ dA J~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, E47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _!_!j_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4=-_::_::~__,_-=-:~~~""----=-=;:--JL.--'~=------~' po 
0 J , residente na -1....<é.!.é:::~~_l..<~-..=L!>~c;ld~------' 
istrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, 47960-000, pessoa 

:fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1!J_ de Setembro de 2010. 

·-
O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A D0\AN A 1}0rn \ !\) &u.8S "2M L\J'f\ , portador (a) q_a c~ira 11de identidade 
nº .3 6) 6?± 6 6 SS'P Go , residente na fü_w.._ ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba }_Q_ de Setembro de 201 O. 

- -- ·- --· ·------· -- - ------- - -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{;~ . ~ ok ª~"' , portador (a) da carteira de identidade 
nº .J. !J..;+o 'F =3[ 55t/ -B-P~sidente na ~ ~~A<)/ ~ k t:JJLHA , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, C 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba a de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ ~4 ~ , Jl9!1ador (a) da Cljrteira de identidade 
nº oT-:Uscr5.J 15 ssfitM=:t:sidente na ·~ cÍ.R -1~ . 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, C %0-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _j_}j__ de Setembro de 2010 . 

---·--··-·- .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_!J;i,nrt_~1-i_a;; ~egt m tifcãn&.ra._ , portador (a) da wteira de identidade 
nº O= == O 9}- P í:7 , residente na fELRCL Lenft:a L Ç /1'/ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba Í D de Setembro de 2010. 

.\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lfloy;O. d21iti;t__ (B;~=ol(_ <ft~ portador (a) <ja carteira. ~ de ~tidade 
nº 3 {) Q. (P s~ '8A ' residente na &kO tbm.t'1<010 ~ db.l.&O ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, EP47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. · .. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba _J_3_ de Setembro de 2010. 

1 
1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ q~ ~"'' , portador (a) da carteira de identidade 
~5QlJ =55~ residente na fLw.. Gt>d\w«U9'~-J.a Sd1~, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia,P47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _J_!i_ de Setembro de 2010. 

-------------·--- . 

. ,, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ Unkv&,.. cRtn ;Ja.-vi'k-z , portador (a) da carteira de identidade 
nº C790G:Llo3 Lt& S5f7~, residente na ~ ~,.,~Jp, 1c:3;/u-a_;, 
Distrito de Missão de Aricobé:UiliCipio de Angical , Estado da Bahia> P47960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba j_!j__ de Setembro de 2010 . 

- ---·-·· · ·· 

. . . ~ -· -. -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f"t5)\ bSatV :ftJ\ A.ko :rQ Í N'D~ 1) E: , portador (a) da carteira de identidade 
nº Â156L\c2620L\ -B.1 <;Si:'.~, residente na lNAU ]~'DE- ~€. ~eJt\ T)f lllSSÁb 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. · ·-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J_J.._ de Setembro de 2010. 

- --- ------- ---·-··- .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~' ~~;,,.. , portador (a) da carteira de identidade 
nó~ ='51'8 , residente na (2~ 1J -p A'drJ 2 ~7\~ gQ. ~\Ai~, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _l$_ de Setembro de 2010. 

----------- ------ .. 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSÉ R14Lf.llUNDO 5AN7t5 eq.eAA , portador (a) da carteira de identidade 
nº 5 . G J d "l4s '35P I B A , residente na (?ez l'Yl.CJ N W2ADE- b E CoV j L 5 / N , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba k de Setembro de 201 O . 

... ······- -··· ------- _- _- _- _ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_-__::-_-_-_---~~-=-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

çTnifo B.Rtfo PQ5 SANJb.5 , P.Qrtador (a) da carteira de identidade 
nº oB • .í6Y<fil3 ~1 , residente na C11ric1Nlpl9.DE' o& GJ'{OTHb 5JN. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex·ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 4 de Setembro de 201 O. 

- - ---------- --·--- .. 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~:iJJÍn·fy~~ . , portrul::_(a) 3' ~ira de identidade 
n ___ ---"" ss ____ , residente na tÍ1u~riJ'4_, ~J;;;t; '2>/JV 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angicalll, Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _k de Setembro de 2010. 

- - ------ ------------
---------- --
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jo~j J!-~ ~ vvo_ , portador (a) da carteira de identidade 
nº 11 qg95 6.5 ~ 00 5{,/J/_JJ/J , residente na P~ ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5-&fk /Jfir1:& ~ = , portador (a) da carteira de identidade 
nº ~O. oor .. __ -_Z_~ residente na r?~ d.<; , ~k 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical 1: Estado da Babia,E4'7960-000, pessoa 
:fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _ ·_de Setembro de 201 O. 

O 9 SET zo13 



( 

e 

\, . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J)a.Qi..,~ ~ ~ r~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº O +-iLS=9? 5S'PJ3A , residente na ~ ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 13 de Setembro de 2010. 

----------------·-- -· -·-

OS SET 2013 
e-_, 



·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fuJi/l?-0. ~ ~ Q~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº O~i S 5?.fíj~6 Ssp/J3Jt- , residente na dfu,g ~ ... feu.r ~ ~\., 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahi~ CEP 47960:00Õ:es;oa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
, ' 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 13_ de Setembro de 201 O. 

. . 

O 9 SET 2013 

~ 
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( 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S,1 l \J A 1) S: ~u , portador (a) da carteira de identidade 
--."-'--"'-""c=...:-"'-~---'.,.,__,,'-f-7"-"--'------' residente na TuA C~l 1 .S. ! ~..,.. , 

Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba JiL_ de Setembro de 2010. 

.. ···-·· ·-···---.-.. ---================.::.-.::--_-...=- _______ .. 

SERvlçO ' - ---.MMt~ ~ r~ca 
f'."·~·· ·· .. : I~ 

O 9 SET Z013 
~ 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l ) ... nR1W s'rtJA Gu \ N\)~JJ ... ( e:s , portador (a) da carteira de identidade 
nº ~O. o-=\~ SOO -'3fQ SSf.?,A, residente na '?!<A U 1Y\ \ c,&eJ A , S /rJ :> , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , E~o da Bahia, CEP 4'7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência. se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010 . 

., 
·" 

O 9 SET 2013 
\,..--' 



( 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~\ f:t ms s~~ . ' ~rtador (a) da ~eira de identidade 
nºÕ Á}4L/ 49-S>P- ,~residente na ~)A (1<í\g\ AJ<:> 1~& e/ '.DA Si L uA .. ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba Jál__ de Setembro de 2010. 

- - --------·- -·---··-··- .. 

'f 
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O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ílNl'ON)-a E..Th)Atí)Q D<S Jssus , portador (a) da carteira de identidade 
nº o?t: lB3- s:?oo1~3º SSf'-&4, , residente na ~UA GAmEiRLva tia.si !>A 611.v-A , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba~ de Setembro de 2010 . 

., ., 

D 9 .SET Z0 13 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~js.ÍA. ©Ec D'-lJ~":ttk~QA , ]lqrtador (a) da 'j'.,eira de id'*'tidade 
'UOU335...-:H; ~~ residente na (<uA. ~·/\À:) s~ .oASlLW , 
DiStrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do_ Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba jjL. de Setembro de 2010. 

'f 
.'f 

O 9 SfT 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Â~~ \'J\c,.tD~ Q .:J\iíJk&e, Jlll..rtador (a) da carte~ de iden)ldade ili=- =D ssf5-=A: residente na ~vA CMroeJá?VV ,p~ 'â?A s.')llt14. 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010 . 

- - -- ··--- ·· 

., ... 

O 9 SET 2013 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

é;7]i'r:tltz b: tt ~ , portador (a) ~ carteira de identidade 
nº ~ 4 G 5 f , res1 ente na ~ ~,uvt#~ k J)d&-w , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Babia,EP47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

.. ~ · .. \ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba!..!t_ de Setembro de 2010 . 

., ., 



• ( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S_gj1~ ~do ó3 ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº =?~ ?{ Ll ]- .. D 5 9 5SP/Pf\ , residente na Ruo. Po.a!P>knç ~: c?o. hlJ,,lÃX_, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, EP47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1Jl_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 
t;--.) 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~J_, ~00 , portador (a) da carteira de identidade 
n~ =ôiUS ~residente na rJSu.o.. ~~A.,G?a.u~i;b , , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , EstadBcta Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 201 O. 

O 9 SET 2013 
\..--"' 



( 

~· 90 -.p., C\ 
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' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,;(L{Ícftnm ~O d_g ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº i-1 3 G :13l6 S l( 9>/tl.)14 , residente na f0!.-g ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .12__ de Setembro de 201 O. 

D 9 SET 2013 
v-"' 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k-fif1.'JÍ!1 dJn ~,,J,ru ~' portador (a) da carteira de identidade 
~ <;j'{ ~ J__ SS/!. _ _ O , residente na /élv.-0 ~ilc,, , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba 13 de Setembro de 2010 . 

O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6"""'' ~ ~8'%~ , portador (a) da °!eira. de identidade 
n 1. O I 0 5 · y0 , residente na ,P~ ~ ~-
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CE4960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba L!i__ de Setembro de 2010. 

------·--- --- -·-·-· . 

O 9 SH ZD13 
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\_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador (a) da ,.pcarte~a de identidade 
-""--"<-="-'-=---e--=-"'-=---=-__,___,__"-'--'-, residente na f ~ k ..J ~ 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, ê:Effi4'7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J!j_ de Setembro de 2010. 

------------------ ---------

O 9 SET lOTJ 
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·~~,6 ... - -:;,'~{ri 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

61mof'{f VÍLAS '(3. Df llLCÂNIABA S1llJft, portador de identidade 
nº 09686260 oi .SSP/ BA , residente na 1=3 , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esta o da Bahia, C P 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _i!l_ de Setembro de 2010. 

--------~--·--····---- . . 

O 9 SET 1013 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ç)fu J~, k 'i?j;~, k ~ , p~ (a) da reira de identidade 
nº 3 5 J r1- G - , o 61- O L 1 f:/60 , es1dente na k ~.a./ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia0 E 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _l_!j_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.,~..____~ 

~\}-j> ~. ok..J,, ck Ô),v,;,,,., , portador (a) da carteira de identidade 
~~ 51 6 ?5 1t °! S 5/2/ 6.A , residente na G::"""'' ._,V'--_,_p--=-O\..y=Ld:a_""""""~1 ______ __, 
Distrito de Missão de Aricobé, 'Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - A.ssociação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba l!i_ de Setembro de 2010. 

- ----------- -----·-- .. 

O 9 SET l013 

\..---"' 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,~ 6,;;J,., 1fDc;_J,,,,,, Çt v~ , portador (a) da carteira de identidade 
'fi~0 l1_ 55 F , residente na ~ Chi;bLot f; , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _Lj_ de Setembro de 2010 . 

.. --------·-----------
. .. -· - ··-··----- - ·---- -----------·----- -
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e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~, X CA l..l: 9..11 , dJn S ª--vi~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº L«?? s 12 lo 5<6 5Sf!.-tA residente na ~ ~d· c1c... S~tJ--e< , , 
Distrito de Missão de Aricobé, :M'llllicipio de Angical , EstadOdaBahia)C 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J!i_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 
\,_} 

.... ~ ... ..... ~ -·- ... 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[.-.cl1.Q~ 1ffe{ l~ , poit$ (a) da carteira de identidade 
nº O c2 - L(O- Z-3 6 - ~). 5~ residente na do. d~ 1/;:};. 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, EP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J3_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 
v---' 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·Mill~ ~'2 ~' portador (a) da carteira de i entidade ~-~=~s5C~residente na ~)J\À e~~ Sl/U~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. -
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

·. 



( 

·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Acldwn ~812-) b/i;; , Pº 
nº 1 f ]- oJ.. g tl( - y ,1 Ç}.f/Jf 13lJ, residente na 1c> 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4796 -000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- BaÍ5__ de Setembro de 2010. 

·. 

OS SET 2013 



( 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(),L5; hA&- oú'vÚ.eA CuNé G-f.ú1.ÂJES , portador (a) da carteira de identidade 
nº J 4 J / 53 G ;J '.:14 ssd 13A ' residente na Low l.'DAf)é ?>E 4~-C.O.f3E- ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ft_ de Setembro de 201 O. 

---·--------- -------



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L ~ 5 ~ 5)
1
,J;t.Lô.! , portador (a) da carteira de identidade 

nº OT- :U:5 J-54 -d.O SSe/'5A , residente na ~ )A Jm ª, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Ãngical , Estado da Bahia,E 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Ar_icobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba l!i_ de Setembro de 2010. 

--- - -----------------

O 9· SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
,,f.-1>.L.....L...l<.l...<+-==....L-...g::.""-'--"---"'~.L-~.,........1.J-~-=~é....' portador (a) da carteira de identidade 

~---'C.-b'-1--=-::.-""'--..::...__,__=S-=5:~-=-"--' residente na ~L Pt~-R , 
Distrito de ·ssão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba i1._ de Setembro de 201 O. 

·. 

. -··· - . ··•· . . -- · ··; - . 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G' l LDAcJg, [:/1 l.. vA l>t .]C5 u;? , portador (a) da carteira de identidade 
nº 1 3 1 L-t ÇJ50 55f/D F residente na LoCA li l>ltJ)t .l>& e&:m Df::. M.i!?54'e , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-0ÔO, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _j}j__ de Setembro de 2010. 

-------- --·- -·-···· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'12isofat,~f<. D-tA-5 FÚ'Tt'?A {)A ?JtÍ.. w4 , portador (a) da carteira de identidade 
nº )11Vi4 5 4 J-6 8 I 55e(5-A- , residente na fZ V14 UN'?I<. ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - BaL!l_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jo 5.f: m t!G/. -Y-fR-'1..A/f>Aí>E 'l>t- r2h.irt<R_4 , portador (a) da carteira de identidade 
nº Ot· i'8'd. ~ss - 4 e 5{1/AA ' residente na ,tT Vt!Vr°DA- PA (/ Lhr-774 , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do · Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J!1__ de Setembro de 2010 . 

., 

- ---- -------------------------·-·- - - . 

~2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/i~~ ~~0-tQ-~ {3,.&~ , portador (a) da carteira . de }<lentidade 
nº 1 f 1-: o L S fJ f= -lt3 .5.511,4J4, residente na /kvo, ~-, e_,. Ç/rJ -
Distnto de Missão e Aricobé, Municipio de Angical , Estaâ:o da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba &__ de Setembro de 201 O. 

·. 

-== ======-···- ..... 

D 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Qt:Z- a.e S Jes 1 • ana , portador (a) ~ capleira de identidade 
nº -J-6 ;,, - <J . ç;, residente na J2t1a- Ceaqit-0-L Ç /;-.; 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angicai' ~ Estado da Bahia," CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba_/ 5 de Setembro de 2010. 

.\ 

O 9 SET zo13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ rf! ~ ~~ , portador (a) nc 3~z.=-:1 55"'4~sidente na . , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esta o da Bahia, CEP 4796 -00 , pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba fS de Setembro de 2010. 

. . 

O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JS~~Q~~ ~ ~~e;te ~a p--1.Uortad~o~r ~(a.ul.4.) ~~~~~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , E o da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba__Jft_ de Setembro de 2010. 

< . 

. Ga.l.rm;AcV\J.Ao~mh CQD~ 

., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'" . 'Ó·~, '·~ e:'.~ .;-. ' 
~:;·· :; . ~ {j, ·-: . 

. . ;, .:: ·. ~ f} 

<f"°U.:Jih ~-~h"üO, '3 '\h;,J,;J ~ portador (a) da carteira ~~identidade 
nº 03<('G6 Bo(; )V 'SSP l }3fl , residente na 1Su.C\. i i1'h.eco·AJ.Q. 9rn>.r.:>~. sLI\] , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado\/da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba-1;3_ de Setembro de 2010. 

1 
1 

•' 
, ) · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:f.~ ~A .2 ~2:10~ ~ 0 sJnc , portador 
nº ~=1[:(5iP/M , residente na -+-1~L.&-..~~~IA-..l~i!>-l-__;.,j-~~~~!:::l.1-uu 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estad da Bahia, CEP 4 960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba --1..ft_ de Setembro de 2010. 

-- --··---·-



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~te,,J.wn , portador (aJ ~,:,.!carteira de ·;!ntidade 
n=t }J'J , residente na ~ÀD.... 'b~ ~~~' 6hv., 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , EstadoC{h;Bahia, CEP ~60-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _js_ de Setembro de 2010. 

D 9 SH 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~?;~" . , portador (a) da, carteira d".i. identidade 
n _ _:_ ____ _Jj ______ /_ , residente na fe@ Ao.~ ,j?o u X\o\Q. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado

0

da Bahia, CEP 47960-000; pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex-ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ....J.:L de Setembro de 2010. 

, ,:' 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)~pf~~~~~Jo rt-''6 , portador (a) ~arig~entidade 
n '?'- }(} , r 1dente na <Ruo. •. tk , 'Eltv ... , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba --1.íL._ de Setembro de 201 O. 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 1 J\ , portador (a) da carteira de_ identidade cl~~ - ~ nC Lf~ l ~residente na J'(u.o. , 11).oro~da ... C?cu .l~ 8)N, 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado "à~ahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _±:L__ de Setembro de 2010. 

------- ·-·----·--·--· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~t, ·-;fWL"' . , portador (a) <!" c7 ·'.i,;, identidade 
n 5~ 55 , residente na ,~ ~~ 1=tLi~1 efN , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estadg da Bahia, CE 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .JE__ de Setembro de 2010. 

-----~---·--- -· ·-- ·-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tê.o~ &J-.- ~~~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº (Li 00] <6 b 3 -90 s?f/l3!J , residente na rfi,y.p, (-?p/\JvcR.., , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 1$ de Setembro de 2010. 

D 9 SET 1013 
\r_.I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

b Q~ Garu:n~,01 Jl·duPJ , portador (a) da carteira de identidade 
\Jnõ081.3:Z3'D1- 9 .3 55 P--M , residente na '12un, 1 À..t SiÍi/wJh4V , 

·. 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _li_ de Setembro de 2010. 

. 
' 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/.;m.~a L;,w,, da ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº ós~3 -cç wo~'l.9.95f,/?J). , residente na ~ ~ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.· ·-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba íJf__ de Setembro de 2010 . 

.. :~.~.--::- .-:--=:------------. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ J.__g,__ f/d, lHU , portador (a) da carteira de identidade 
~cfr1119 5SP/ t3JJ , residente na P~ do. j~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia: EP4i960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ) 0/ de Setembro de 2010. 

----------.---- ------ - - . 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,fer/ cT~t:L:L rlt ~h , portador (a) da carteira de identidade 
nº 1 t <LÃ>:>)= residente na flv_,q, eo~ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J.fL_ de Setembro de 2010. 

·----------·--·------···· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'/JrL'3tf{--ft lv14 Vt é<l€A D t- A Mo P- 1/vi. , portador (a) da carteira de identidade 
nº Q T 1?? 0 :J G b c2Q 551?/B°r+ · , residente na PRAcÇ 7)11- / (..,_/2..t::rA , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba!..!1.___ de Setembro de 2010. 

-----~-------- . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pJnt'ft'lR ~~ 1btrt;;". NÍK, pornulor (a) da carteira de _ identi1ade 
nº J_ - 5 , residente na 6nrv.;.m.A-JfUÍf_ ate- s&u-ce-Jk-e , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba __ de Setembro de 2010 . 

., 

O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e LA V Dt,tJ ; N )_ é i{/1) 6:5 G-Vl~ ;(_14-&S ' portador (a) da carteira de identidade 
nº 1 11 lf. I (Ó g 5=r eJT- sse( &A ' residente na PtA ui Da MM C-4,'Q 12 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esta'cio da Bafua, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba _J__j__ de Setembro de 2010 . 

.. ---- ·---· -------------- ---- --·-- ·· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S, ~~ c/fr;~<l1fp ~N'~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº ;J.T 5 5 7Ji , residente na R,u.A ~'21 , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .i2_ de Setembro de 2010. 

·---·--- - --- - -- ·---·-·--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f,l~Jvo f!ff!lLt_ ~ ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº C50Lr=rsL1a~nte na evv-2.. egAD~/ ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse exêcutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência .se situa na área pretendida para a prestação d~ Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba i!i_ de Setembro de 2010 . 

':. -. :~-- ~-=~--------------------------·-- " 

.. .. 

O ·g SET Z013 

~ 
... .... . 

<:> ...... . . .. ~. - -



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.. 

81\ffl DA cêmt1Gfl f8CTtlE ,-ITfl . . ' portador (a) da carteira de identidade 
nº O )-..2 L.5 8 go 71 S.S f l.151) , residente na /{MD- ~l J ,, , 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residênci~· se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba j5_ de Setembro de 2010 . 

:. :~_-::::-=:::_ - -----------

., ., 

D 9 SET 2013 
v-1 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 4;A 'iOlJD !JM:no.. cL 51uU>f"-G , portador (ft) ~ carteira de identidade 
~ G»373 D.G<lcQG '5SP / Bil Ô , residente na Tua.. o\a.. ~jvlw , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _jg__ de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 
~ 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ho.,u,l~ ~Í/YIA .C.A..0 V~'- , portador (a) ~carteira de ~<lentidade 
nº -{ Q 6 l( L/ CJ6 ó o 5 SS'/?-{3J:1 , residente na 0No. '1&âv lL km.121.vrn , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estaclo da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba çQ_[_ de Setembro de 2010. 

- · ---------·------·. 

O 9 SET Z013 

\./---' 
~-- ·- · 

"" ·- · ·-~~- .:.;... ... , 
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[ ! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_J)=-_e_r_a,,r__/ ck~--"~"-M:lt~/.~D~S __ S_i ~-11~-=-----' po de identidade 
nº ~ . 3GJ .. 3 /Jf; 5~} { Bíl , residente na u 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , stado da B ·a, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem~ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.. - ·--- ---· 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _jj}j_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET zo13 

---· ~ ...... . : : "' 
~ · --· · ~ , 



·. 

C: 

\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JfmJIJrr'j(/v =4'hi1~. o& ~e_ , ~r ~~da ~ira de identidade 
nº (Q /ts~ .5Q6 $1' l Bll , residente na .-JMJ."'t. 1:JfLD. f. ~LUh10zÓ06 , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estad6da:Babia,ÊP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _a de Setembro cie 201 O. 

. . 

=~~! r.~ ... " - . '"f?w!;~ 

O 9 SET Z013 
µ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;!~~:tJPli~:~"sidente ~portador ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 4796 000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba _-11._ de Setembro de 2010 . 

.. ----- ·-··· ----- ------------- · 

. O 9 SET 2013 

~ ---... .. ; 
~ .... , ........ · ,,.~ ~ 
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e. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G7'º1rld~ ~9-:/ ~ rr?@~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº 09 ?&Sr;; t( 6 q3 5'9f.. ô)Cl , residente na -ho~ tníXn(.,\;o é'l"M ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Babi~ CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residêncra se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba d 6" de Setembro de 2010. 

-··-. - ------- ·-- ·----· ·--- · - --~ ·-··--· -·--- -·-·--
- . - - - ----------------- -- · 

" 

D 9 SET 1013 
~ ----····· -......... _ .. -~· . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~wLrz oÍrfasf/~ Cr.zs/,,__ , z;;:' ~ ~ TLJ identidade IlJ 3 8]-- Z 3 2 S<; e/JJP , residente na urz/ &u?~~ ~ r-16.. , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-00; pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residêncra se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba-2.1::::_ de Setembro de 2010. 

- ----- --- ---- --- -- -- - ---- ---

O 9 SET za13 

vJ 
----.;;.:· ... -: 

. -....... "-



r · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

At.1tm ~ dk, ~ , portador (a) da carteira de identidade 
nº 9.?5 g l{ m- o ç: ' residente na r:?.ua {J;uµ~ ~ élo, Si6.uQ'--- ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, EP47960-000, pessoa 
tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse e:ià~cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêncià se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010 . 

.. ... 

O! SET 1013 

- ... v-J ....... .... . ... ~ .._· ,, , 
.. .... .. 



-e. -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,J'JL(i=- Cêff?bt'"' Jro ~ , portador (a) da carteira de identidade 
ifo6i;z ~.S30SáJGSPl'f.)A , residente na ~'.U2~.Ja. . ?cu1LJC\.... S/fv' . 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba k de Setembro de 201 O. 

O 9 SET 2013 
~ 

· · -
!'- .. . ... •.li~-\. ... .... ~ 

- ---. 



_e. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~k02t~"'~~~ , portador (a) Jnda carteira de identidade 
n ~ ~ B , residente na ~ (Y\:xnroJ.o ~ , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Ê~k~da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba-13_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 

v-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~-----=--""--:=----';-'~~=--=-~-J=--(~~-E_-s_v_s_, portador (a) da carteira de identidade 
--""'----IL---=-_,__,:::..___.:__.!...J<.<'-'-'--=-+----' residente na !(v A 9,q v /.,. 1 -5 TA S ( tJ , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, .CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-BaJ!j_ de Setembro de 2010. 

---------·------·--

O 9 SET 2013 
\,..) 



e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~m ~ = =· , portador (•l da carteira de identidade 
n1='i GL, residente na liun ,~UxJÃ'Ln ~nWio.. , , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CE 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _jz__ de Setembro de 2010. 

·-------------------- ·-------- ·· · 

D 9 SET Z013 
vJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº~~'4~~tÀ~dente ~a portador identidad~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da ·a, CEP 4 79 0-0 O, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba-1.3..._ de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 

~.~ 
... ~..-. . l:'o~,": ... : 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f;~&J~ mocJo 9n!~ ~ ~ru.Jo, de identidade 
nº ôi-85?-SoW 59 S5 f? / BA ~~idente na ~;.<IJ.L.l..u.i..o....Jl-""u...a.""""""~-f='.l-l'LJ>l~..u.A""""--"----' 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, EP 47 60-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba--1,3._ de Setembro de 2010. 

.\ 

O 9 SET l013 

v--J 



( 

C: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 o f I 111 D !9---N r ft-S ú (.; / M E R )9 ~ ;) ' portador (a) da carteira de identidade 
nº OI( 6?/(} b I ?( S'S' /?/ 0-íi- , residente na @A dl70 f'/UVvcrtOJ Guurvrt'fUt-E.<;; 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n Q 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. -
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _jJ_ de Setembro de 2010. 

----------- ------ .. 

'f 
.'f 

o 9 SET l013 
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(,· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, A~ âi.fu.o... JR ~a , portador (a) da carteira de identidade 
ii0 J:l 1-91 . 5o3 '57Jf' /l3l} 0 , residente na~ , {f·n(i)coru.AD ~121~ $/Jit--: , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _ÀS__ de Setembro de 2010 . 

--- -·------ . . 

., ... 

19 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~1t;lfl]_11_e_ k ?ftac.c!Ó.. c/,,.5 5. ~·/_,,qc portador (a)!' carteija dej identidade 
W f{J 5 9 S' 9 9 'b L/ - 6 o s sei 86.;tres1dente na !21La o J?- ~ ;i ~bno , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Esta_do da Bahii CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..!{2 de Setembro de 2010. 

..... - · -·- - - -- -. - . 

O 9 SfT 1013 
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\ 

MANIFESTAÇÃO_ DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ -~ ~ - ~ O ub2;· fV..< e Q _ ~ ~ , portador (a) da carteira J; identidade 
n° =n. 7 r: b =~~e~dente na w.o. d-O ~() , 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .15__ de Setembro de 2010. 

O 9 SET 2013 

~ 



e· 

·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Crh·1rando oti'v-e/co.- Jv- f),Jl/0-- , portador (a) cartejra 
nº j g' lo O f g v( ) f P/1111 , residente na . u.o~ - ,/en ;-o I 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angic , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda .que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba .1..1._ de Setembro de 2010. 

·. 

.\ 

O 9 SET 1013 
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\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~~.,/J,J,J , J>Ortador (a) da . cartelf,\,de identidade 
nº J "5 ' r s1dente na E.hzluJZtduxru cit 1n1c1tLro ' 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 

O 9 SET l013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~, , 1 cM ?'n. , portador (a) da carte· ... a de jdentid e,. / õ-=iffs~m , residente na 0»zw_71idind.t ~ Ü:a c/uw,k lie-Je 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~30 de Setembro de 2010. 

-----------------·- .. 

D 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ mlfft}'!!' . , portador <.Y da carte~_Id~ntidadlu_ n , 
nº T fJ , residente na @:muuDRd OJÀ..9- dvt -JAnLJ CM., C6J{y_f, 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
w.... , ·, 
(~ 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 2010. 
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·. 

e 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ 1tf+ls~ ~~d~ a,cj2;'.:az~i:'.~J; 
Distnto de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 

·· Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3Jl de Setembro de 2010. 

·. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ (1. ~fiei@ , p(t1~ (a) da cartefJ ~de ide~idad",t~ 
nº _ (,; L{ } , residente na 01nftnuúx J,t cÀ;., ~~ rfe. 

' . Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba __ de Setembro de 201 O. 

SERVJço ; ---u:.w~ PfleLICO FEDER,.. 
-~Ol lg d~ ,._, . 

~"';~'· . . . .. , .. ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·. -.. ' / . ,e ffi < ~ . tG1 . . . dru ' po dor (a) -?a carteira ge identidade r nom-=cw ~i<knte na ~UQl.(dJxdt Ru:icko.nJ1)J,,ú,J 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba M_ de Setembro de 2010. 

- - ---- - ·-·- . . - - ------··- ----· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!:J~pi ~ ~~"t9J , portador ('!) da carte~ _de idqitidade 
nº '! ± 6 fJSJL, residente na ~ruclt:Jdg d.A~adiàJ2dt .~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba.:3J:2 de Setembro de 2010 . 

- --·------ ·-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

W:1füti~S:?!fJitJna Pbai?fttr~º& ~J~ e 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3tJ de Setembro de 2010. 

O 9. SET l013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

hlht3 m~ ·~ , po~•l da . carteirb ,ie ~dade ,1 " ç 
nº / , residente na n úio:.rk d t t,/}tú di.J.,l/itCJ>tJ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba~de Setembro de 2010. 

---------- -----·--· - -· 

O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~@~l/jrtador (•) da . cartfila de _id(tdhJ/ 
n ~g ,_ ' residente na ~1\Rd .OcX.t. Óvl. thJIPJ;) • e 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical -Ba~ de Setembro de 2010 . 

. --------- ---
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~i-t?idente~po~ct~~~~{ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
:tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ...3..ade Setembro de 2010. 

·. 

. O 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~~ QoJ-it~ , p~or (al da ctira ie ident!<Jade ~ , 
~6 jS-9() E=re;idente na ~/) n.iJr;al.L l2<1 a ctuw c1 ~a 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ...3lJ__ de Setembro de 2010. 

O 9 SfT 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . 

~~,~~R@~~~~JLcX°~~~I 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - ~a -3Q de Setembro de 2010. 

·.O 9 SET ZD13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~,,Ji/irei!tir-residente~ pa:~i ~ t~ã/~f 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba3Q de Setembro de 2010. 

·. 

. ·-- -· ----- -=========.:::..:...:.__ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ ~ ~ , = (~) da . carteii de _identi~e, V r 5 ]}4 , residente na w dade dú . fldtao dt. t ~e 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba.3.Q de Setembro de 2010. 

---------- ---·--- --··--

O 9 SET Z013 

v-J 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

#lm?4 ~í'f ·~residente~ ir;;;ní<;LJ: ~~d, ~~é 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse ex·ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência. se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ..:3fJ_ de Setembro de 2010. 

O 9 SET Z013 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ª~~ ~I ~l~ fu~ , portador (a) da "1t de, identida_~ 
nºlf =t? f_ , residente na {mmu:nKi® âJ. achao 4 /}Me 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _;j_Q_ de Setembro de 2010. 

D 9 SET Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~]f ~~ d.a $to~ p~r (a), da. cartei'Rtde id~tidadeÁ1ii ~ , 
n , residente na U:Yl 1do1d.t ciA. adi.ao d;. , ~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba ~de Setembro de 201 O. 

-----------------·-· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' r-:--' ~ . " ~ Á . J Qr. U..Vl -~' p rtador (a),. da c e· _ de id~ntidad , _ ~· EfilE7~~9~sidente na t1Jm1tll rd00t_Ó: 'fiiClCJuxbch,~J, 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 4 7960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3f2. de Setembro de 2010. 

------------·---·--- .... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ A . <ln m o.Jr[_Q P, rtador ~ da c . :ça de -- identi ad~ / Il0~~ ~dentena~tO\i~Odt~h®ch,~ 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba34J_ de Setembro de 2010. 

··------- - - ·--------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)Q!iÍ~~~~M (1_~ , portador (~ da. e~ @enti&e- fl , 
nº 0 U(j , residente na Gbm.QC(\ tàad.R Ó'= mo QR , Jd9/J.e 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba J[)__ de Setembro de 2010. 

-----· ·---··- .. ·-· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J!;!fi /kiai=f!=f/; Qc{ . , portador S•l da . c~i],a de jdentifi:l_J / 
nº <t 0 ' , residente na f'lmzv WfÍt2c.dt cÁt WkaiJ c1. e 
Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, p~ssoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical- Ba-3tO de Setembro de 2010. 

--------------- ----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

m~~~~ popp<lor (a) _da ·. carteira ~,--identi~de~· 
~----!±______~ ___ residente na LlQm.ll1)J,{rXCú àJ HJ)(){)Ulb , 

Distrito de Missão de Aricobé, Municipio de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba _ ·_de Setembro de 2010. 

O 9 SET zo13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

b ~ ~J.!wj ~~~~ ' p~or (a)_ da carte~~e J1. e 
IfC = S- g 6 - 2 = 7eSidellte na JJ111U71l d,aclt d.1 ~J.;<f21Wb 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba.3!L de Setembro de 2010. 

" O 9 SET 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~ ~6fGmíaíõ~r (a) da c"\Ji de identi, (1 !lô~ = tj ~Qi'< residente' na J .l1\Í à l{) dt~llc hlfó d t .~ruti 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba 3J)_ de Setembro de 2010. 

, D 9 SET lDIJ 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ei~ ~~O Íçni) pm;;r (a/ da jJfíra ~ idei~~ , = clL= 'residente naJkl\fd.nd2ach&;W d,1.__.!~e 
Distrito de Missão de Aricobé, Município de Angical , Estado da Bahia, CEP 47960-000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical - Ba-3..a. de Setembro de 2010. 

I 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstra.mos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

e~~·" \1 ~ .· . w .. ~ .:· 
' ~ .::·' 
1$\t? $' 
~)óe~\~ 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
;:-- :, 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL 
' 

IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
01 
-
02 
-
03 

04 

05 

06 
-
07 
-
08 
-
09 

10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 

17 

18 
-
19 

20 
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Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 f>:::r-O-Y\r---1 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
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18 

19 

20 
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Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 IJ'"\ 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

L 
i:,r 

t; 
? .______ 

r· ~ • JM. ,.-· · ·1 

v 1 ~·• <:1>1 0 .::i. '-.iJ rJ'i' 
C'Í) M GD ·"'~ ,.,...,, . { .. 

1, '.,.T' o 
'rfl ~ 
~'"' . ·"'--



o ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar d2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Nº 1 

01 
-
02 

03 

04 
-
05 

06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 

11 

12 
-
13 

14 
-
15 

16 
-
17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 
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ENDEREÇO ICEP 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - _Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
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13 
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20 , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Nº 1 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
01 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
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Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

:::: 
~ 

-e:, ~ -~ 
.lf" ;4 :(, 

~ F 
"''" ' ' : ~ 'Y,1 , (._Q 

~ "'~ <.:.; . :· 
<!P$. G".::.:-

:P6B:)\i• 



n ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ENDEREÇO ICEP 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 !.-• 1~ 

02 
-
03 
-
04 

05 

06 
-
07 
-
08 
-
09 

10 
-
11 
-
12 

13 
-
14 
-
15 

16 
-
17 

18 

19 

20 
A• 

~-;,I_:. 
(j (;;. 

0 t:· ~ e 
(() , ·. '-.O. º 
.. ~- ·'()' .;;,'i 

•fl:"' . ~,~· ':';:: ~1' ... ~:; ...... ,,\ •.. 

' tl 
f i 



0 J 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/20d'4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé -Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Sérviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa ., ~ .!-~ -·_,_-!:-· 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço dé M 
Radiodifusão Comunitária. ~ ~ ' ;,~· ~ 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé - Angical - BA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A '1~5Soc iaç:o dos ?equeno~ rt,Jukre~ rj(,uro;S de cs4/la \,_Àri[juai9< ' Inscrita 
no CNPJ sob o nº O . b'b'J. O 5 / 0001 --23_, com sede 

a:';; r na Cidade de 
1'I , Estado da Bahia CEP 47960-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, 06 de Setembro de 2010. 

x<'·<:c.:';.:,;;;:_,~-~1.~::--1:· ' '.___;_,,~~~--~- Ll.. . . ~-l--l~::'......:....~...t.==.:+......:,.......a:_L~=-__,;__-____ _ 

.,,~·.",t'~ ·~ ~/ 
yt// /~ 

Nome:do/ epF.&::tante legal: O/mar J,,, Cru,; Sqn/os 
CPF: 9'89.1:23. C15- 3{ 

O 9 SET 2013 
\,J 
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vv111J-11uva11Le ue rnscnçao e ae ::;nuaçao Cadastral - impressão 

.. R·eceita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência , providencie ju nto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.663 .075/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2710812001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ALTO ARAGUAIA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO ALTO ARAGUAIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos soc iais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUl<EZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOUl<O 
LOCALIDADE DE ALTO ARAGUAIA 

1 
CEP 1 1 BSAEIRDREO/DISTRITO 

~4_7_. 9_6_o_-o_o_o ___ ~. . 

1 NUMErw 
S/N 

1 MUNICiPIO 
ANGICAL 

1 COMPLEMENTO 
ZONA RURAL 

~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 20 O 

Emitido no dia 28/9/201 O às 15:25:23 (data e hora de Brasília ) 

1 Voltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/09/20 1 O 

http ://www.receita.fazenda.gov .br/prepararlmpressao/lmprirnePagina.asp 

D 9 SET 2013 
~ 

28/9/201 o 



( · ~ 
' f 

·-
\ 

) 

\ 

l 
l 

' _, 

-·,\\)\\ ~ t \ 

Ca..-rt:ório · (i ... itulos e Documentos 
e\ 'das Pe soas Jurídicas. 

ffi • Comarca de Barreiras - BA. 
/ . 

----- -------.----·-·-------.------=-=--=-=-=-=-=--=-=-=-===========-------------------... ---~---
"-- - ·----------.. --.--·--------------·--------· -- - --· -· -·~·----

'.::CC ' • - ... ~ · - - ·--



~......-.-----;:::-----~~-. ~- -- -~- --------­

Cartório d,~ ios e D0c"Umentoo , 
das ;~s .Juridicas. 

omarca de Barreir< s A-

~ .. 

.- ' 

1 

J 
' 
, 



' ' 

1 

l !f-. ~~~~ZL!12.L..::.~~~~__c;~;l.L':.LQ~~~~_JAWJ.~-

~- -- · ..... . -...,_~ -



--



O 9 SET 2013 

---~--



Dedaração Simplificada da Pessoa Jutídica - Inativa 2010 
' -

Dedaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2010 

_ Identificação 

Cí>IPJ : 04.6ó3.075/0001-03 

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ALTO ARAGUAIA 

Período OlíOl/2009 a 31/12/2009 

Retificadora : l~ão 

Declaração de Inath1!dade 
A pe ssoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, deciara que permaneceu, durante t odo o 
período de 01/01/2009 a 31/12/2009 sem efetuar qualquer atividade operacional, não opera cional, 
fi nanceira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome ISEUA DA CRUZ S.4NTOS OLIVEIRA 

CPF : 015.381.845-08 

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2010 "-· 

Declaração entregue com sucesso em 15/04/2010 às 10:09: 19 horas. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número de sua declaração 94567285ü~p7~- - · 

Esta declaração foi entregue fora do prazo. Foi emitida a Notificação de Lança'll..ent~ número 
67489852065006, conforme previsto no art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 ~:1nij:J;o de 1972!" m 
redação dada pelo art. 113 da '..ei nº 11 .196, de 21 de novembro de 2005. ( · ..;-· . ~.. .~~· 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ;, ilssociaçãô Caixa bcoÍac bca/0v l;;m1la lavores /o. fl:mo rOJ , Inscrita 
C~ 1 sob o nº Oi . 9±9. 5G" 5 / OOôl -~, com sede 

vrn · a, ' .fa /1.s q; r.: 0 , na Cidade de 
,..;..µ:...l,ll.O"'-"'u;......!..JCC..l....L.l<.l.!lol.!:..,c .....J..J<.L.l.J.'~a.""-L.__, Estado da Bahia CEP 47960-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRJA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Distrito de Missão de Aricobé, 06 de Setembro de 2010. 

.. .. . . Representante Legal 
... ~~ 1 - ' . ' ·. :. ~, 

/j . • .. " ' . 

; .:. ,_.:.~ .·J·<\ :e~ . 
' ' 1 h'it'' 

~............ " . "' · ~ t J, .J 

No~e do represent.;;te lega~:'_·+~· ~;~·~~· ;~::~·, ~_12 ............ ~º~Jr.....,tj,-r-' -"=es~j~º-S~g~ª~n~/o~s~J:.~~· n~º~---­
CPF: o 4 H . o l j li . glj b . o Q 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.R . Fed 1 · - ecetta ·. era 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01 .979 .565/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA Dr: ALIERTURA 

CADASTRAL 
3010611997 

NOME EMPRESARIAL 

CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL EMILIO TAVARES DA GAMARA 

TiTULO DO ESTABELECI MENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA Pr,INCIPAL 

85.50-3-01 - Administração de caixas esco lares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .llmiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV PAULISTA 
NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

47.960-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

MISSA O 
1 MUNICif>IO 

ANGICAL 
[UFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 28/9/2010 às 15:27:42 (data e hora de Brasília ) 

[ Voltar ) 

©Copyrig ht Receita Federal do Brasil - 28/09/201 O 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O 9 SET 2013 
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A~t dei.~ ~ês de Novembro do ano de dois mil e nove (10/11/2009), na Escola 
Municipal ~~'füo vares da Câmara, localizada na Avenida Paulista S/N°, no Distrito de Missão do 
Aricobé, nest unicípio de Angical - BA, reuniram-se em Assembléia Geral, Professores, 
Funcionári , Pais e Alunos da Escola Municipal Emílio Tavares da Câmara, bem como pessoas da 
comunidade interessadas no desenvolvimento da educação escolar, com a finalidade de deliberar 
sobre a constituição do Caixa Escolar da referida Unidade de Ensino e eleger e dar posse aos 
membros do Diretório do Conselho Fiscal e Deliberativo e dos respectivos suplentes tudo de acordo 
com o Edital publicado e afixado no quadro de aviso do Estabelecimento. Assumindo a presidência 
dos trabalhos o senhor Fábio Rodrigues dos Santos Tino, designou a senhora Hildete Souza dos 

antos, para atuar como secretária desta reunião, e pelo senhor presidente foi proposto à 
/ onstituição do Caixa Escolar Integração Comunidade Escolar e Família, ficando estabelecido que 
no prazo de três dias esta diretoria e conselhos eleitos analisaram a minuta do Estatuto pelo qual 
será regido esta Caixa Escolar. Este Estatuto será aprovado através de uma reunião conjunta 
Colegiado e Caixa Escolar e Família, ficando estabelecido que no prazo de cinco dias. A seguir o 
senhor Presidente declarou aberto o processo de escolha, pelos presentes, dos nomes para os cargos 
de Tesoureiro, Secretária e seus suplentes, membros do Conselho Fiscal e Deliberativo e 
respectivos suplentes do Caixa Escolar (nome) Tatiana da Silva Santos, Hildete Souza dos Santos, 
Jovanilrna Guimarães dos Santos, Anarciso de Oliveira MoreiraPalmira Alcântara da Silva, 
Lidiane da Câmara Ferreira Rodrigues, Maria Aparecida da Cruz Alves, Noélia Oliveira de Souza, 
Adevacir Alcântara de Jesus Almeida, Silvanete Plácida de Oliveira, Euda Gomes dos Santos, 
Maria do Carmo Sales, para o biênio de 2009 ficando assim constituída: Diretoria: Presidente -
Fábio Rodrigues dos Santos Tino RG. nº 15729933 32 e CPF 044. 044. 845 - 00; Secretária: 
Hildete Souza dos Santos, RG nº 09146865 50 e CPF 974. 840. 835 - 34; Tesoureira: Tatiana da 
Silva Santos, RG nº 13444784 09 e CPF 030. 946. 995 - 37, Conselho Fiscal: Presidente: Jovanilma 
Guimarães dos Santos, RG nº 07150577 66 e CPF 666.226.975 - 15; Suplente do Conselho Fiscal: 
Anarciso de Oliveira Moreira, RG nº 11266330 38 e CPF 005.011.715-76, Membros Efetivos: 

1;devacir Alcântara de Jesus Almeida RG nº 07144137 98 e CPF 984.092.985 - 20, Silvanete 
lácida de Oliveira RG nº 10143674 23 e CPF 838.196.735 - 04, Membros Suplentes: Palmira 

Alcântara da Silva RG nº083 77836 58 e CPF 729.698.065 - 68, Euda Gomes dos Santos RG nº 
3644868 e CPF 833.758.721-00, Maria do Carmo Sales, RG n<- 07773367 31 e CPF 899.177. 315-
04 Conselho Deliberativo: Presidente: Lidiane da Câmara Ferreira Rodrigues, RG nº 1125161564 e 
CPF 003.567.135-12; Suplentes do Conselho Deliberativo: Maria Aparecida da Cruz Alves, RG nº 
16048155 40 e CPF 822.105.941-20, Noélia Oliveira de Souza, RG nº 05140996 82 e CPF 545. 
982.735 - 34. Os eleitos foram empossados neste ato. O presidente agradeceu a presença de todos, 
observou que iria adotar imediatamente as providências necessárias para o registro da nova 
entidade no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas,para fins de direito, nadam ~Pêsiieõ FE~ 
a relatar o senhor Presidente deu por encerrada a presente reunião, e mandou que lavr s~StaâSa?'"fTI!~ 
que após lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e pelos demais presente . 'H1ibETE ... 
SOUZA DOS SANTOS, FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS TINO, TATIANA A SILVA 
SANTOS, JOV ANILMA GUIMARÃES DOS SANTOS, ANARCISO DE ou\iIBI.RW ZDl3 
MOREIRA, PALMIRA ALCÂNTARA DA SILVA, LIDIANE DA CMlARA FER.R4IBh..,..­
RODRIGUES, MARIA APARECIDA DA CRUZ AL VES, NOÉLIA OLIVEIRA ~-S,QU1:A. 
ADEV ACIR ALCÂNTARA DE JESUS DE ALMEIDA, SIL V ANETE PLA fDA . :DE 
OLIVEIRA, EUDA GOMES DOS SANTOS, MARIA DO CARMO SALES. 



Angical 10 de Novembro de 2009. 
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Ata de Assembléia Geral Extraordinária dos Associados da 
Comunitária do Distrito de Missão de Aricobé. 
Aos 12 (doze) dias do mês de Setembro de 2010 (Dois mil e dez), às 09 (Nove) horas, na Sede 
Provisória da Associação, localizada na Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de 
Missão de Aricobé, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária para o Distrito 
de Missão de Aricobé, Angical/Ba, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
confonnidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos os presentes João Plácido da Silva 
Filho,Rive1ino da Câmara Vilas Boas, Marilene Santos das Neves, Reginaldo Soares de Oliveira, 
Adécio Araújo da Cruz, Anarciso de Oliveira Moreira, Márcio Santos de Oliveira, Dilsan dos Santos 
de Souza, Arlindo Escobar de Matos, Iuldeny Vilas Boas dos Santos, Maria Conceição Ramos 
Vasco, João da Silva Nunes, Edinalva Brito da Silva. Na oportunidade foi proposto a mudança do 
nome de fantasia da entidade que por decisão unânime passou a se chamar Stereo Hits FM. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 10:30 horas do dia 12 de Setembro de 2010 e eu 
Rivelino da Câmara Vilas Boas, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. Elisete Oliveira da 
Silva Nº da Identidade: 3108522515531 SSP-Go, End: Praça da Igreja, S/nº Missão de Aricobé, 
Angical/Ba. Rivelino da Câmara Vilas Boas, N° da Identidade: 0764334042 SSP-Ba, End: Av. 
Paulista, nº 12ª, Missão de Aricobé, Angical/Ba. João Plácido da Silva Filho, Nº da Identidade: 
1016171609 SSP-Ba, End: Povoado de Aricobé, S/nº, Angical/Ba. Maiilene Santos das Neves, Nº da 
Identidade: 12796512-29 SSP-Ba, End: Rua José Pereira, nº. 09, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
Reginaldo Soares de Oliveira, Nº da Identidade: 1170276857 SSP-Ba, End: Rua Central, nº. 15, 
Missão de Aricobé, Angical/Ba. Adécio Araújo da Cruz, Nº da Identidade: 09324052-07 SSP-Ba, 
End: A v. Paulista, nº. 36, Missão de Aricobé, Angica1/Ba. Anarciso de Oliveira Moreira, Nº da 
Identidade: 11266330-38 SSP-Ba, End: Rua do Campo, nº. 35, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
Márcio Santos de Oliveira, Nº da Identidade: 08842170-86 SSP-Ba, End: Rua Central, nº 56, Missão 
de Aricobé, Angical/Ba. Dilsan dos Santos de Souza, Nº da Identidade: 1458028 SSP-DF, End: Rua 
do Comércio, nº. 27, Missão de Aricobé, Angical/Ba. Ar1indo Escobar de Matos, Nº da Identidade: 
3252895/2ª via SSP-Go, End: Rua do Campo, nº. 1 O, Missão de Aricobé, Angical/Ba. Iuldeny Vilas 
Boas dos Santos, Nª da Identidade: 1522515 SSP-DF, End: Rua do Comércio, nº. 78, Missão de 
Aricobé, Angical/Ba. Maria Conceição Ramos Vasco, Nº da Identidade: 11917816-82 SSP-Ba, End: 
Rua João Leite Amorim, nº. 56, Missão de Aricobé, Angical/Ba. João da Silva Nunes, Nº da 
Identidade: 20622104 SSP-SP, End: Rua Inocêncio Pereira, nº. 12, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 
Edinalva Brito da Silva, Nº da Identidade: 09865:;i1903 S P-Ba, End: Rua Central, nº. 140, Missão 

de Aricobé, Angical/Ba. (Está conform;;;/1 " fU::l.. li . ~ 

· r---~J /hlf fete Oliv ira d~a .dft.- tf! 

-tesidente: CPF nº. 893.334.625-20 

b- ~QM'.)_ ~ ~ 
Rivelino da Câmara Vilas Boas 

ecretário: CPF nº. 758.888.665-04 

~~~~~~º~L~ 
-JR~gi~~ldo Soares de Oliveira ~::!.~~_,!_--=---~ 
~ureiro: CPF nº. 012.456.491-75 
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ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aric't.P~s '~ 

Distrito de Missão, Angical/Ba, 06 de Setembro de 2010. 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé, Angical/Ba, Inscrita no 
CNPJ sob o nQ 02.747.045/0001-05, com sede na Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, Distrito 
de Missão de Aricobé, Angical/Ba, CEP 47960-000, telefone O:XX-77-36222-5066, correio eletrônico 
radiocomissao@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em 
conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 
Comunitária, com centro localizado na Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, Distrito de Missão 
de Aricobé, Angical/Ba, CEP 47960-000. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Distrito de Missão de Aricobé, 06 de Setembro de 2010. 

º~013 
~ .. .,.~ .. -........ .. . .... , 

Endereço para correspondência: Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº. Distrito de Missão de 
Aricobé, nesta Cidade de Angical/Ba, CEP 47960-000, 
Telefone para contato: OXX-77-3622-5066; Correio eletrônico (e-mail: radiocomissao@hotmail.com 
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ARMA - Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. 

Distrito de Missão, Angical/Ba, 06 de Setembro de 2010. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, 
inscrita no CNPJ sob o nQ 02.747.045/0001-50, com sede Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, 
Distrito de Missão de Aricobé, na cidade de Angical, Estado da Bahia, CEP 47960-000, Telefone 
(77) 3622-5066 , correio eletrônico radiocornissao@hotrnail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº, 
Distrito de Missão de Aricobé, na cidade de Angical, Estado da Bahia, de coordenadas geográficas 
12º 03'52"S de latitude e 44º 27'51" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Distrito de Missão de Aricobé, Angical-Ba, 06 de Setembro de 2010. 

~-"-f"Z/jJ ~~~ &~ 
Elisete Oliveira da Silva 

Presidente 
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Endereço para correspondência: Travessa Auto Francisco Guimarães, 5/nº. Distrito de Missão de 
Aricobé, nesta Cidade Angical/Ba, CEP 47960-000, 
Telefone para contato: OXX-77-3622-5066; Correio eletrônico: radiocomissao@hotmail.com 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, para fins de instrução do processo relativo a solicitação 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 
1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

O 9 SET 2013 
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Endereço para correspondência: Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº. Distrito de Missão de 
Aricobé, nesta Cidade Angical/Ba, CEP 47965-000, 
Telefone para contato: OXX-77-3622-5066; Correio eletrônico: radiocomissao@hotmail.com 

Pretendemos instalar o sistemá irradiante da Emissora na Travessa Auto Francisco Guimarães S/º, 
Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba, de coordenadas geográficas: 12º 03'52" S de latitude e 
44º 27'51" W de longitude. 

s' 
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ASSOCIAÇÃO DOS (AS) PROFISSIONAIS DA COSTURA E -· e.., 
ARTESANATO MISSONHENSES - ASPROCAM - - ~ ~- . :.fieli J. . 

'--~~~~~~~~~~~~_.,_~~~~~~~~~~~~_.,._.0ss~ 

Ata .da reunião de fundação da ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
COSTURA E ARTESANATO MISONHENSSES·;)"'.<3ASPROCAM -. Aos 
dez.esseis dias do mês de mar_ço de dois mil e oito (16-03-2008);· 'há. 
residência de.D. Raimunda OlÍmpia dos Santos Farias situada à Rua do 
Campo S/N em Missão do aricobé, Angical - Bahia:teuniu-se as pessoas 
abaixo relacionadas para criarem a ''ASPROCAM". O Senhor Algemiro 
Farias, deu inicio à reunião explanando os objetivos da entidade com suas 
finalidades. Na oportunidade, o mesmo apresentou o "ESTATUTO" que 
regeria a mesma (associação). No prosseguimento, todos acharam. de 
acordo, quando :fora proposto a eleição ·da diretoria da mesma. A 
Assembléia aprovou a apresentação dos nomes de: algemiro Farias para 

, ~ · presid~~ $ildete Oli~êira da . Câmara como vice-presidente; como 
·~ ~ primeira Secretaria, foi eleita a Sra. Carla Gilciane da Silva Baleeiro e 

~ ~- . segunda secretaria, a Sra. Raimunda Olimpia dos Santos Farias; Maria 
~ ;5 ( ~ Olimpia dos SantOs, como primeira Tesoureira e como segunda Tesoureira, 
:e ~ 1i=-;, Maria Divina de Jesus Rodrigues. Na seqüência, elegeu-se também o 
~ ~ J -. Conselho Fiscal e seus suplentes. São eles: Adelaide Trindade de Brito, 
~ ~ ~ en g 
~ ~) ~ ·ii Sheila Corina Coimbra dos Santos Silva, Maria do rosário dos Santos; 
L.U "' -: "' ex: como suplentes: Suely Silveira de Oliveira, Leide Daiane Oliveira Barbosa, 
º & ~ ~ .g 
~ ~ Mariene Brito da Silva. Segue identificação ·. dos eleitos· p~jdente.: 
~~is ·· Algemiro 'Farias, RG 14235384-12 BA;- CPF 076-187-511-53; Vice-
LU o O> 

~ ~~ ::;:; presidente: Sildete Oliveira da Câmara, RG 12997313-09 B~ CPF 
C1 _.::; 12) 

2ª ~ ffi O 10335025-02; Primeira Secretaria: Carla Gilciane Baleein;> RG 
~~ 0860141101 BA; Segunda Secretaria: RaimundaOlimpiados S-àntos Farias 
~ ~ RG 669933 DF CPF 39917175187; Primeira tesoureira: Maria Olímpia dos 

Santos RQ 692512 DF CPF 418778295-87; Segunda tesoureira: Maria 
Divina de Jesus RG 08377674-58 BA CPF 607611135-68; Conselheiros: 
Adelaide Trindade de Brito, RG 1584334 DF CPF 768499881-15; Sheila 
Corina Coimbra dos Santos Silva RG 15121126-40 BA CPF 031213771-
08; Maria do rosário dos Sant.os RG 3746253 GO; COF 007136285-10; 
Suplentes: Leide Daiane Oliveira Barbosa RG 15437319-29 BA CPF 
047703605-84; Suely Silveira de Oliveira RG 07259435-72 CPF 
942680965-15. Nada mais havendo a tratar, no momento, a reunião foi 

~"' , cerrada~ eu~~~ San~ Farias la~i a presente Ata, ' 
, ~v ~)~u depois de lida e 6't · ~era assm . · . ·~~ ~. ~e 

.• ,).._t>· . '-'Â · ·1 ' / .· \ ~ ~ ,..,,,,,--.... ~·· ' 
/.'<'f;r;. ') utrel ' ' r '.· \ ,.,._,,r · · ~--· · · · . ~ · -

- < ~.-~~~-":.~' ~ - -:' • -,u ' ' 4r;;· -=~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A A5'P/il)Clf!hk~ociflfdo k Q.o~ÍIJ!Jais de tdura e irkfJJ,nah Jltssr,ien Çe 1 , Inscrita 
no CNPJ . / sob / y> & r,º ltJ.39g.53~ l(JôôJ -2f)_, com. sede 

ria" f"Jn1da ~ efe femJro SI 0 
, na Cidade de 

fi1'=â+ricoÀe'
1

• ,;rol , Estado da Bahia CEP 47960-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída~ evidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Qistrito de Missão . ricobé, 06 de Setembro de 2010. 
.. ·:\~·~ .. ~r. \' ' 

CPF: Ot6'. I~+. 511 - 53 

º9;3º13 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

1--+- 36'o2~. s 
C]Mudou-se 

C]Recusado 1ª: -'-'- às - h. 

S/11'l 
CJ Desconhecido 

C]Não procurado 

C]Endereço insuficiente 2ª: -'-'- às - h. 

0Náoexlsteo número indicado 

C]Outros {especificar) 3ª:_/_/_ às h. 
ilJF -

Bav - - - - - - ' • UNIDADE E 



Pedro de Alcantara Outra 

De: Gabinete do Ministro das Comunicações 

Enviado em: sexta-feira , 7 de maio de 201 O 08:15 

Para: 
Assunto: 

Pedro de Alcantara Outra 

ENC: Solicitação/Reclamação 

-----Mensagem original-----
De: joaoplacido [mailto:joaoplacido@bol.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 6 de maio de 2010 19:14 
Para: Gabinete do Ministro das Comunicações 
Assunto: Solicitação/Reclamação 

M !Ni8T t R!O O.u. 8 COM Ut·l!C:.ú. ÇÕ E8 
BR.ú. 8 ÍL!;i. - OF 

53000 022940/20·10 -04 

:bE DüC.1D IE XP /CGGM•'GM 

ü7.1i:i5/2010-10::32 ~~ 

Venho através desta mensagem solicitar que este ministério tome uma decisão a respeito do processo nº 
~ 53 640000317 /1999 de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Distrito de Missão de 

Aricobé no município de Angical - BA, a nossa comunidade é muito carente, não recebemos sinal de 
nenhuma emissora amou fm, por conta disso precisamos muito da emissora, é inconcebivel esperar 
"onze anos" por uma aviso de habilitação sem nenhuma resposta, entra ministro e sai ministro e continua 
a mesma coisa nenhuma solução é tomada, peço encarecidamente ao Exc. Senhor ministro do Estado 

'' ) 

das Comunicações que libere a emissora para funcionamento . 

Muito obrigado. 

João Plácido da Silva Filho 
Vice presidente da entidade. 

7/5/2010 

O 9 SET 1013 
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Arma -Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. 

Sr. Dermeval Silva Junior 
MD. Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EXPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R 
ANEXO B, SALA 300 
CEP: 70044-900 BRASILIA DF 

- .. - : ·. -~:..:_::..::;.;.-=~~ 

Assunto: Processo ' 
1 

Ilmo. Direto~-----· --

ASSOCIAÇÃO DE 

M INl8TtoRlO D.U. B (;OM UMIC/.1. Ç:;}C:B 

SR.li. B[Ll!i. - DF 

53000 O 'l Tl 42.120 ·1 ·1-00 

SEAPA!'SCE 

1 i .t'OM2üi i -03 :27 

RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - ARMA, pessoa jurídica de direito 
privado, entidade sem fins lucrativos, com CNPJ sob nº 02.747.045/0001-50, com sede 
na Travessa Auto Francisco Guimarães, S/Nº, distrito de Missão de Aricobé, mmm 

, vem, mui respeitosamente a presença de V.S.ª c.om fulcro nc aiiigo 5°, inciso 
XXXIII da Carta Magna, REQUERER CERTIDÃO atualizada informando a situação 
atual do processo em epígrafe 53640000317/99 em que essa entidade requer autorização 
para exploração de radiodifusão comunitária no município de Angical/BA 

Termos em que pede deferimento 

Angical, 04 de abril de 2011. 

O 9 SET 1013 
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DESTINATÁRIO 

Sr. Dermeval da Silva Júnior-Diretor de outorgas e serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
CEP: 70044-900 Brasília- DF 

;1 
11 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIOR/TV 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ- BA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S0352 12S0025 
Distância A:B 25.87 

( IBGE) 
Longitude 44W2751 44W4140 

i~) 
/ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

, 6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
SERVICO 1 ~BUCC "ncot1 
Mlnistn d8F ".'"f'll~ """,. ,.. ·~ . . 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
u l:I ~t 1 lUl~ 

/ 

Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº ~ 
~· · · . ,, 

l ndeter~i~aco 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

11 /05/2011 Página 1 de 1 



~--- .... -~-·"·~-="-'-~~~~-·- .... - - . - . 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
~~~-tb·~­

i1~ . 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 'i\\1-

CONSULTORIAJURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ •} 

• f ~ 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ; · 1 / 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nec'éssrdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
.RadiQdjfµsào Co.mu_nMrjçi, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviCos de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
·comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no C~digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições.legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicaçõ~s trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para so/icitcir a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

. '') consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão cqmunitária .. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pei~o qu(i\ restitu os processos relativos à outorsia para 
execução do serviço de radiodif ~ão onnunitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o EI t ônlca, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad 1 ção as rriedidai sugeridas . 

• \t <;' 

-. ::/.............-gSTJia, 27 de setem 

-+ ,,. ~ • 1 ~.,....:___...; A.- t ..!:-~ 
""' • .• DA1fft1!EREIRA DB FR~-=---

Adv~gado da yníão , 
Coordenador-Geral de ssuntlos Jurídicas de Comunicação Eletrônica 

.; -~ '' - . - ' 
Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92©- CEP 70,044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 ~Fax: (61) 3111-6602 Em~il: conjur@mc.gov.br 

-' ·' ·' 

: ~1813 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e Gfrio ~ ,. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~· ·~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS · 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíh - si-«Q 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE 
ARICOBÉ 

Localidade: ANGICAL UF:BA 

Processo: 53640.000317/99 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 429 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANA TEL. 

Brasília, 30 de maio de 2011 . 

D 9 SfT 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53640.000317/99 

LOCALIDADE: Angical / UF: BA 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé 

Aviso: 30º Publicação no DOU do dia: 03/09/10- Prazo expirou em: 18/10/10 - Prorrogado até 
02/12/10. 

tDESPACHO JURÍDICO 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 30 de maio de 2011. 

~' 'Bumo ~~ 
. ~:: :·..:·:: ' ·~ · <:·: ": r'.:: ; :1 .Jtla 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53640.000317/99 - Local: Angical/UF: BA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

,·~ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

. J Estatuto Social (fls.18/29) Atas de Constituição e Eleição (fls.30/31) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos. Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

6. 

7. 

8. 

fls.13 

9. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Associação 

Sim 

Não 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

fls.13 
1 !:; .:,-., 0t'1eu Y<,. ---= 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec Jção 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.13 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Sim 

O 9 SfT 1013 
l j 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 28/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Elisete Oliveira da Silva 

Rivelino da Câmara Vilas Boas 

Declaração de sede - fls.13; 
Declaracão de vínculo -fls.13· 

30/05/2011 

001.111 .111-11 
Presidente 

003.333.333-33 
1° Secretário 

RadCom 

Sim Sim Sim 

Sim Sim Sim 

- ,r:_· 7-'' -~ 

- ~im .. ,. _ 
""" i .,._. ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ- BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF 

Reginaldo Soares de Oliveira 005.555.555-55 

l Recolhimento de Taxa - fls.16; 
. _}Relação contendo o nome dos associados - fls.32. 

13. Conclusão da Anãlise 

Cargo 

1º Tesoureiro 

Maioridade I 
Emanei a ão 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Em face da anélise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Nonna Complementar nº 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alteração Estatutéria; 

2) Retificação-CNPJ; 

3) Declaração de sede. 

É o relatório. 
À Consideração Superior 

o ~013 

30/05/2011 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº.2.~~f /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~..1- de ti~ de 2011. 

À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - A-P..~ 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
47.960-000/ Angical -BA 

Assllllto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53640.000317/99. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317/99, na localidade 
de Angical / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

LHMBR/CGRC 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. 

1.º·.;..:.);,.~· 4..t..: ...... 

c) conter no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigÕrÓ!tmfé1'111Z;.. 
de acordo com a constante da Ata de constituição ou da Ata da Assembléia Geral que a 
tenha alterado, quando se tratar de Associação Comunitária, ou ainda, do ato 
constitutivo ou da alteração estatutária que a tenha alterado, quando se tratar de o/ 
Fundação; 

7.2.1.1. Os Estatutos Sociais das associações comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

b) assegurem o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; 



e) assegurem a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; o/ 
II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 

junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

III. Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se 
que a Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das 
outras, conforme abaixo indicado: 

- Na Ata de Fundação, consta a seguinte denominação: "Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Missão de Aricobé-ARMA"; 

- No Estatuto Social encaminhado consta em determinado(s) art(s) a 
denominação: "Associação Comunitária de Radiodifusão de Missão de 
Aricobé-ARMA"; 

- No registro do CNPJ consta como denominação: "Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Missão de Acricobé"; 

Desta forma a entidade deverá encaminhar: cópia do CNPJ, constando a 
seguinte denominação: " Associação Comunitária de Radiodifusão de Missão de Aricobé-

ARMA"; ~-

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pr9rrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

:. .,.. _ ~ ' 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de4 
LHMBR/53640.000317 /99/CGRC 
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Ofício nº. 006/2011 Presidência 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de C. Eletrônica 

Brasília - DF 

Prezados Senhores, 

M ltWfftRlO 0.0. ll COM UNIC.ü. ÇÕES 
BRA l:\fllfl .• DF 

~t"'R.U ~312D 
SEAPAJSCE 

H.10H2011-0a :sr 

Na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, que, sirvo­
me do presente expediente, tempestivamente, para encaminhar 
documentação com as alterações devidas conforme identificadas em 
análise realizada no Processo nº. , em resposta ao 
Ofício nº. 2965/2011/CGRC/DEOC/ SCE-MC datado de 31 de maio de 
2011. 

como associado 
atendida, bem como o art. 26 inciso III assegura a todos os associados 
o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativ o direito 

OOCUMENTO ANL/P,00 
NESTA DATA 

~ / 1 O/ ;cÍIJ//. 1 
- -..-.- .. ·-·-· -·- ,.,._. __ ... -... , .., ,...... __ 

'/_'. 

1 

I: 
., 
l 
·l 
1 
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de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
instâncias deliberativas existentes. 

Vale ressaltar ainda que, tanto a Ata de Constituição 
quanto o Estatuto Social da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Missão de Aricobé - ARMA, estão rigorosamente averbadas no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas sob o protocolo nº. A nº. 02, fls. 51 e 
fls 52, nº. 2846 e 2847 do Livro A nº. 04, fls. 45/46 e 46/52 nº. 0190 e 
0191 perante o Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do Fórum Desembargador Justino Telles no 
Município de Angical, Estado da Bahia. 

Por fim, com relação ao item 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, cabe esclarecer ainda que, 
nenhuma indicação de denominação diversa uma das outras 
entidade nos documentos ora a presentados, senão veja mos: 

III da 
não há 

por esta 

a) Na ata de fundação consta a seguinte 
denominação: "Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA"; 

b) No Estatuto Social em todas as suas referências 
consta a seguinte denominação: "Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé -
ARMA"; 

c) Já no registro do CNPJ de fato havia di ve rgência 
de parte do nome da entidade, o que fora 

recentemente aperfeiçoado ... onde agora consta a 
seguinte denominação, idêntica aos demais 
instrumentos de constitu ição da ent id ade, sendo: 
"Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Missão de Aricobé - ARMA"; 

Para efeito de comprovação 

apresentamos em anexo cópias autênticas da Ata de Cons ~-n~-,. . . 
Social e CNPJ da Associação de Radiodifusão Comunitá 1a l'l~ae · Mis~~ 

·, 

Aricobé - ARMA, com as devidas alterações solicitadas, ara 0~ue produza 
todos os seus efeitos jurídicos. SET 2013 

l.---' 

Ate~c7/~~ÀJL< 
~~TE OLIVEIRA OA SILVA 

Presidente 

2 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral S'.s(J ~·e!"-

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,--------------------------------- --------- ----- ---------------------------- --------------------------- - ----- -------- --

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l

i NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02. 747.045/0001 -50 

· ) ATRIZ 

) OME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COM UNITA RIA DE M ISSAO DE ARJCOBE- ARMA 

TiTULO lJO ESTABELECIMENTO (NOMt DE FANTASIA) 

STEREO HITS FM 

CÓDIGO E DESCl<IÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA f'F~ IN CIF'Al 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓD IGO E DESCH IÇÃO DAS AT IVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁf<IAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓD IGO [ DESCr<içi\o DA NATUl' l~ZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGr<ADOUl'O 

TR AUTO FRANCISCO GUIMARAES 

CEP 

47.960-000 
llAl l~/W/DIST l"<ITO 

MISSAO DEARICOBE 

NlJM[IW 

S/N 

MUNICÍl'IO 

ANGICAL 

COMPLEMENTO 

CENTRO 

DATA DE ABEIHUfVI 

28/08/1998 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

irJ TIVA 

DA IA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

' MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

1Voltar1 
~2013 

Emitido no dia 11/07/2011às 19:32:52 (data e hora de Brasília) 
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ESTATUTO DE CONSTITUIÇAO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ~ô' ~· 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - ARMA. t .-~ _J; 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃ~ DE .ARl~~Éia~/· 
- ARMA, Sociedade Civil , com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com sede e foro no Distrito de Missão do Aricobé no município de Angical, 
Estado da Bahia, à Travessa Auto Francisco Guimarães, s/n, Sede Provisória , visa a 
promoção humana, desenvolver atividades sociais e culturais , por prazo 
indeterminado, sem qualquer víncul~ político partid?rio. 

A associação tem sua estrutura organizacional, assim distribuída: Diretoria , 
Conselho Fiscal e Assembléia Geral. A Diretoria é composta dos seguintes 
membros: Presidente, vice-presidente, 1° Secretáfio, 2° Secretário, 1° Tesoureiro , 2º 
Tesoureiro, Diretor de Patrimônio e Vice-Diretor de patrimônio, eleitos pelo prazo de 
04 (quatro) anos de mandato, sendo permitida a reeleição do Presidente em 
exercício, e dos demais membros da diretoria, desde que renovada em 1/3 (um 
terço) dos componentes atuais para o quadriênio seguinte ao seu mandato. 

Compete ao Presidente, representar a Associação em juízo, ou fora dele, convocar e 
presidir a Assembléia Geral, autorizar e assinar com o Tesoureiro, documentos e 
títulos. As Assembléias Gerais são ordinárias e extraordinárias, com decisões de 2/3 
(dois terços) d-os associados presentes. O Estatuto ser~ reformula.do -em -Ãss-ém_b_léia 
Geral , com a presença de o/.i (três quartos) dos associados inscritos e qu~tes com 
suas, obrigações sociais. Os associados não respondeim subsidiariamente, por 
quaisquer compromissos assumidos em nome da Associação. O Patrimônio Social 
constituir-se-á de bens móveis adquiridos, ou legados, e a renda será constituída 
pelas contribuições dos associados, auxflios, apoios culturais e subvenção. A 
extinção ocorrerá com a presença de 70% (setenta por cento) dos associados e o 
patrimônio reverterá em favor de instituição filantrópica, sem fins lucrativos. 

J 
' 

CAPITULO 1 

Art. 1° - Sob denominação de: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE MISSÃO DE ARICOBÉ, fica instituída uma Associação civil, com personalidade 
jurídica, de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no Distrito de Missão 
de Aricobé t10 mun.icípio de Angical, Estado da Bahia, à Travessa Auto Francisco 
Guimarães, s/n, Sede Próvisória, regida pelo presente ESTATUTO, que visa 
principalmente o bem estar social e comunitário do Distrito de Missão de Aricobé. 

Art. 2° - A Associação, terá duração por prazo indeterminado. 

Art. 3° São objetivos sociais da Associação: 

1 - Executar como finalidade específica , o Serviço de Radiodifusão Comunitária com 
o objetivo de atender à comunidade beneficiada com os seguintes fins: ~ 

-._"\3 ~ M i . PO&.ICC FE~ 
§ 1° Dar oportunidade à difusão de,~~ .. ~~mentos de cultu ra , trad· - s e ~~ 
sociais da comunidade; +.'\ r. ....._~~~ \.,,1(.--. ~"\'~'' 
§ 2º Oferecer mecanismos ~~~~~rroegri~~da comunidade 
lazer, a cultura e o convívio~~~; ~,.,.-. ,,:..' ~() ,,\ 

~<5 'bt; '\! '\"\ 
. \\ ~ ~;-. .. ~ . ,,,, 

.. ,t ... ~\~ 
-~~ . 
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c::Jl013 

~-. ... ~. ,.;.. .. · .... , 



., 
2 . ' F óru!õl L:;;,:;; Jus:~ :~'º ·~ -: 1

-,.· ; • • • ,-L·• . , ,. ">"'· O: A11g1c2!/8?. 

Éfo~,~; 1'· · -,.,:, · 0s1'0n~0s Wfü1daíiíly 
\);.cia!2 do Rqi1stro 

' . 

§ 3° Prestar serviço~ ?e utilidade pública , integrando-se aos serviços de defc . ~ 
sempre que necessano; ~- / J _ e. 

. ' F'c. '7 57 '2 
§ 4° Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de a~M ~º'/ 
jornalistas e radialistas , de confo.rmidade com a legislação ptofissional vig~9~ . 

§ 5° Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível poss ível. 

. 
11 - Na programação da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
atenderá , aos seguintes princípios: 

§ 1 º Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

§ 2° Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

§ 3° Respeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da família , favorecendo a 
integração dos membros da comunidade at~mdida ; 

§ 4º Não discriminação de raça , religião , sexo, preferêricias sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

f )> 

É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora. 

a) As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade 
de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas , divulgando, sempre , as 
diferentes interpretações rela~ivas aos fatos noticiados. 

b) Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora , bem como manifestar 
idéias , propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar 
apenas o momento adequado na programação para fazê-lo , mediante pedido 
encaminhado à Diretoria responsável pela Rádio Comunitária . 

Ili - Promover atividades culturais e recreativas, que permitam o desenvolvimento do 
homem, com escolas, palestras e campanhas, que divulguem informações úteis 
sobre a educação, saúde, higiene e habitação justa e humana. 

IV - Promover meios para instruir, esclarecer e orientar seus associados, quanto às 
suas atividades cívicas e moral. 

V - Representar os associados junto a Órgãos Públicos, Sociedades Privadas ou de 
economia mista, efetivando os retificando acordos, convênios, sol' ·1a ões, pedidos, 
ou reivindicações e doações, que visem o b~ITT estar da com unida tE~ ~~. 

,- \. ~ v . ,,.;,;.•r~, llDl./CC Fi 
. . i"- ·v ~ 't. \ .~i'- . . _ f' '.~ dfs I"' ~l:JERAi 

VI - Adm1n1strar recursos finf\l~~~s'l'>.~~aqs de contnbu1çoes êmaçoes, ta'm~ 
associados, quanto de Órg&&"'~liéos e,f&ive~~s , oLLn~soa fí ica . · 

o~r" ~ º' ôt "' o 
. t . '~~'°·~i·i\"1 \!àS • ~~ o\t._\1:l 9 SET 2013 
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pessoa humana como um todo, sem. quarquer víncuJo político-partidário, em sua 
promoção social e cultural. .... - e 
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VIII - Estimular a cooperação mútua entre os associados. 

Art. 4° - A Associação terá as seguintes categorias de associados: 

1 - Associados Honorários 
11 - Associados Beneméritos 
Ili -Associados Fundadores 
IV - Associados Comuns 

._.. ~ 

~ra..tr40 '2 
RW1a'~ (). ~ Q.1 

u cT' 
~s .P 

§ 1° São associados Honorários, aqueles que prestarem. relevantes serviços à 
Associação. 

"§ 2° São associados Beneméritos, aqueles que fizerem doações expressivas à 
Associação. 

§ 3° São associados Fundadores, aqueles que fundaram a Associação. . . 

§ 4° São associados Comuns, aqueles que se inscreverem após a fundação da 
Associação . 

1 • 

a) Não haverá diferença nos direitos e deveres dos associados fundadores e 
comuns. 

b) Caberá a Assembléia Geral , homologar a indicação da Diretoria , e conferir os 
títulos Honorários e Benemt\fitos da Associação. 

Art. 5° - A Associação será composta de Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia 
Geral. 

Parágrafo único: Todos os associados que integrarem a Mesa Diretora , Conselho 
Fiscal ou qyalquer outro cargo diretivo desta Associação, deverão obrigatoriamente 
ser brasileir:,ps natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial, e deverão manter residência na área da comunidade atendida 
pela Associação, especialmente pela Rádio Comunitária. 

Art. 6° - A Diretoria será composta de 08 (oito) membros eleitos por votos secretos, 
em urna, para os seguintes cargos:"Presidente, vice-presidente, 1 º e 2° Secretários , 
1 º e 2° Tesoureiros, Diretor e Vice-Diretor de Patrimônio. 

Art. 7° - A Diretoria terá um mandato de quatro anos, podendo ser ri · . 

~P.Óet~--~ 
Art. 8° - São atribuições da Diretoriar éJl~ das que caberão por ~~ d.,:ir.~~; 
outros dispositivos deste Estatut~C, f>.. 't 11o.\.·~~ 

\t"' >i'"'"' ' "\} .. o\,~\)~~ ót \_\tl'i 
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1 - Gerir os negócios sociais, executar o Estatuto da Associação , bem como, ..fl~ 
deliberações da Assembléia Geral e ,çumprir a lei, no que for pertinente às~t.rs c0,.. 

funções. ~ , ~ - 11:.. ljú 1 
li - Ao Presidente, por força deste Estatuto, cabe presidir as Assemb(éias ,§ê r~· -, ( ~ 
ordin'árias e extr~ordinárias, reuniõe~ da ~ire~oria , o~ quaisq__ue~ outras realiza~('{; ,> .· 
Ili - Os demais membros áa D1retona tem a 1ncumbenc1a de representa)" ""'..,.. 
Associação , perante as Repartições Públicas Federais, municipais, Estadua· , 
Autarquias e quaisquer outras entidades e pessoas, assinar papéis, livros e 
documentos. • 
IV - A Diretoria poderá constituir · procuradores , quando se fizer necessário, para 
defesa de seus direitos , devendo constar à assinatura do Presidente e do 1 º 
(primeiro) Secretário e que na sua ausência ou impedimento, de um outro membro 
da Diretoria. 

Art. 9° - Na hipótese de vaga, ou impedimento definitivo do cargo de qualquer 
Diretor, ou Diretores , a sua constituição se fará por meio de nova eleição, em 

-Assembléia Geral, que para esse fim, será convocadã. 

Art. 1 O - A Diretoria reunir-se-á , quinzenalmente, em caráter ordinário, com o mínimo 
de 05 (cinco) de seus membros, em dia a ser fixado , e extraordinariamente, quando 
êonvocada ;pelo Presidente e dois (02) membros da Diretoria, 0u ainda , com 20% 
(vinte por cento) dos convocados, e até com 10% (dez por cento) desde que estejam 
presentes, sob pena de nulidade da mesma. 

Art.' 11 - Compete ao presidente: / 

1 - Representar a Associação em todos os seus atos, em juízo e fora dele ; 
li - Convocar e dirigir as reuniões da Diretoria ; 
Ili -Assinar todos os atos praticados em nome da Associação ; " 
IV - Abrir conta Corrente 'em estabelecimento bancário, em nome da Associação e 
assinar com o 1° (primeiro) Tesoureiro, atos necessários à sua movimentação; 
V- Autorizar pagamento de despesas contraídas em nome da Associação; 
VI - Encaminhar à Assembléia Geral , o balanço econômico-financeiro, do exercício , 
bem como , ~arecer do Conselho Fiscal. 

1
. 

Art. 12 - Compete ao vice- presidente: 

Parágrafo Único: Substituir o Presidente nas suas faltas , ou impedimentos, 
absorvendo a competência deste , e auxiliá-lo nas suas atribuições . 

Art. 13 - Compete ao 1 º secretário: } · r.=~--:-·!lf<' FEDERA' 
,_..,~,. . . . 'Wll~ 

suas faltas e 

A 
.~J . 
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Art. 15 - Compete ao 1 ºtesoureiro: . C0 . ~· ~ ~ 
• ~ 7 ~ 

1 - Manter em perfeita ordem, os serviç0s da Tesouraria; - ~~J_ 2 
li - Apresentar à Óiretoria e Conselho Fiscal , o balancete das receitas ·e d~es s J'p 
realizadas mensalmente, além dos acertos de contas norntc3is do caixa; IS' 9 (,) · 

Ili - Assinar com o Presidente.~ os atos necessários , para a movimentação de conta· 
bancária da Associação; 
IV - Promover a arrecadação das taxas fixadas pela Assembléia Geral , depositando 
o seu produto , na conta bancária em nome da As~ociação; 
V - Manter os livros contábeis sob sua guarda e em perfeita ordem, respondendo 
por possíveis imperfeições. 

Art. 16 - Compete ao 2° tesoureiro: 
·\ 

Parágrafo Único: Substituir o 1° (primeiro) Tesoureiro, nas suas faltas e 
impedimentos, e auxiliá-lo em suas atribuições. 

Art. 17 - Compete ao diretor de patrimônio: 

Parágrafo Único: A coordenaçãó e execução de medidas deliberativas para a 
fealizaç~o -de se.rviços de a_s_$.l$tênciçi ~oçi.al, d_e satJde, 5."a_neprne.nJo e defe~ª .d.o 
Patrimônio social da comunidade . ' 

Art 18 - Compete ao vice-diretor dfÍ patrimônio: 

Parágrafo Único: Substituir o piretor Social e Cultural, nas suas faltas e 
impedimentos, absorver a competência deste, e auxiliá-lo nas suas atribuições. 

CAPITULO li 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 19 - A Assembléia Geral , d~erá ser convocada para realização das eleições, 
com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias, através de edital , fixado na sede 
da Associação ou em local visível à comunidade. 

Art. 20 - As eleições serão realizadas em escrutínio secreto, e obedecendo as 
seguintes normas: 

1 - Será convidado um associJo, pelo Presidente, para presidir a mesa, e o mesmo 
escolherá dois outros associados, para escrutinadores e fiscalizadores das eleições; 



) 

' .. 
· 1\;1g;c;:i!iB.t. .. 

VI - Só poderá concorrer à eleição, ow ter direito a votar o associado que tenha ~ C0 
admitido como ass.ociado, 12 (doze) meses antes da realização das el~içõe~· g~ . ~e:. 
estiver em dia com suas contribuições sociais e demais deveres; As:. '14":< '2 

' . :}~~~ 
VII - Concluída a eleição, em sua votação, o Presidente da Mesa mandará pro~ ~(;' 
a apuração, anunciando em seguida o resultado do pleito; 

VIII - Qualquer protesto, quanto ao resultado do .pleito, deverá ser apresentado por 
escrito , no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

IX - A posse do eleito será dada após a apuração da eleição, 48 (quarenta e oito) 
horas após, ou em data que a nova Diretoria fixar. 

X - Terá como data limite para o protocolo das chapas que concorrerão à eleição da 
entidade, junto ao presidente em exercício , cinco dias antes da data fixada em Edital 

· para o dia das eleições. Podendo ser indeférida liminarmente caso haja 
desatendimento a qualquer um dos dispositivos deste Estatuto. 

CAPÍTULO Ili 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 21 - O patrimônio da Associação será constituído de contribuições, doações, 
bens móveis e imóveis, valores e rendas subtraídas de bens aplicados, resultantes 
de aluguéis , dividendos e aplicações feitas sobre os mesmos. 

Art. 22 - A administração do patrimônio da Associação, ficará a cargo da Diretoria, 
que terá as atribuições e poderes que a Lei lhe confere, podendo fazer aquisições 
de materiais , máquinas, oµ renovação de instalações, assumindo obrigações . em 
nome da Associação, rios limites de suas funções , tudo de acordo com· este 
Estatuto. 

Parágrafo Único: É vedada a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados. 

CAPÍTULO IV 
DOS ASSOCIADOS E SUAS RESPONSABILIDADES 

Art. 23 - Farão parte da Associação na qualidade de associados , todos os 
moradores do Bairro, que a ela se filiarem , e que estejam de acordo e aceite o que 
rege seu Estatuto. 

Art. 24 - Obedecidos o disposto do artigo anterior, a Associação s IEff'dQet.'1. ~· !li'~~===~ 
número ilimitado de associados , sem distinção de cor, raça , religi i#,~Cdrp.~' 
política-partidária. .'W• · · .. 

\.) ' 

Art. 25 - Constituída a Associação, é. n\~~"e·~: o ingresso n qua8ri Sflf;itt}J;p 

que se segue: \}'\'- r;:;;Y.. .,_y.v, oe~'~" '*'~'' c___..-
l'< ~~\,~ ,G~\Q ~(t~'i',, 

1 - Ser aprovado p~la Diretoria, ~'tún~~1'~i..i · · ..,: exigidos 
.. *.!:\\~ \,~\) \\"li.<;, 

· ·· ·~Es.tututo . . :.:;-;~ . 
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1~ciala do RGgistro 
li - Ser morador no Distrito e estar em pie.no gozo de seus direitos civis é q 
livre disposição dos seus atos. 

Ili - Contribuir rigorosamente em dia com a mensalidade fixada por deliberação da 
Assembléia Geral , por ser esta fonte de recursos para manutenção da associação. 

, Ô~ LL: ' 

CAPÍTULO V ~· 1~ '"',; 
'"'~'?lfb ~-. DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS ~........._;/ :_, fj 

Art. 26 - São direitos dos associados: ü.s's~ çGJ' 

1 - Tomar parte nas Assembléias Gerais, apresentando, discutindo e votando 
propostas ; 

li - Interpelar a Diretoria por escrito, ou em Assembléia Geral , sobre os assuntos 
atinentes à Associação ; 

Ili - Votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos 
e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
~ocial da associação, nas instâncias deliberativas exist_entes ; 

IV - Propor admissão de novos associados. 

Art. 28 - Aos associados poderão ser aplicadas as penas de suspensão e eliminação 
do quadro social, por parte da Diretoria , com direito a recurso à Assembléia Geral , 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da pe · · tes 
condições: Miniatél;o d~,. ;~~t 

,. .... ~,. ' ' . 'lfYlr,.1~ 

1 - Terão seus direitos suspensos, o associado que de acatar as decisões as 
Assembléias Gerais ; ~ 2013 

11 - Serão eliminados do quadro social , os associado que não cumprire as 
disposições gerais deste Estatuto, e que deixarem de p ~-S-. S.i.Ja.s contribui 
sociais, durante- 03 (três) meses consecutivos , sem justificativa convincente; ..:. 

. / i ~~- ... 
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111 - A aplicação das péncflidades, sob pena de nulidade, aeverá séi" prêcéaiaa de 
uma audiência com o associado, o qual póderá aduzir por escrito a formulação de 
sua defesa. · -i _ 

698 Co 
Art . 29 - Nenhum membro da Ç)iretoria, nem associado, responde pelas obr~~~e13. %, 
contraídas pela Associação, nem subsidiariamente. . ~M' 2 

J ~ 

CAPÍTULO VI .JS's • ç•~ 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e de 03 
(três) suplentes, eleitos conjuntamente com a Diretoria, em Assembléia Geral. 

Art . 31· - Compete ao Conselho Fiscal, a análise e aprovação de questões 
financeiras da Associação. 

· Art. 32 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e sempre 
que convocado pela Assembléia Geral, ou pela Diretoria, quando se fizer necessário. 

CAPÍTULO VII 
DA AS.S.EMBLÉIA G.ERAL · i 

Art. 33 - A Assembléia Geral dos associados, é o órgão máximo da Associação, 
dentro dos limites legais estatutários, tendo poderes para .. decidir os negócios sociais 
e à suas deliberações se obrigam todos os associados, ainda que ausentes ou 
discordantes. Compete privativamente à Assembléia Geral: 

1 - eleger os administradores ; li - destituir os administradores; Ili - aprovar as 
contas; IV - alterar o Estatuto. 

" 

Parágrafo Único: As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias em primeira convocação, mediante editais afixados na 
sede social e ainda por intermédio de circulares aos associados, ou ainda por 
qualquer outro veículo de comunicação éxistente . 

Art . 34 - Para as deliberações a que se referem os incisos li e IV do artigo 
antecedente é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
(um terço) nas convocações seguintes. 

Parágrafo Único: Excluem-se para efeito de quorum, os comp 
os membros efetivos do Conselho Fiscal. 

Art. 35 - Nas Assembléias Gerais, cada associado terá direito um ~kisrT ft ft

13 ~~ ~ 
Parágrafo Único: Salvo os membros ~~~t®t:i~~·e do onselho Fiscal, cad 
associado poderá representar u~~,.OOÍ~ht. e i[J:®lrumen !I: · ú~liçç 9u particul r 
de Procuração, com firma reconh ~f)" ..,.&~~ '.\~ ~' \'\ 

·, .4'*' ' ·. ,!f~ ~!> 
. ~~~·.,1.ff, 1i. 

~ ~ 



'. ~ . 

.) 

9· 

.ic.i.:lla do Reg~strc 

~rt . ~6 - Todo.s os associados presentes er::i A~s~mbléias Ger~is , d ~o c_s~ 
1dent1ficar e ª.ssinar o livro de presença .e só terao d1re1to a voto, a~os cu~~ªr.est&t 
formalidade. ~ ! '146 ;:: 
Art. 37 - Não poderá participar. de Assembléia , o associado que tiver si'Jà>~/ 
após a sua convocação, ou estiver em atraso com o pagamento ~~~s 
compromissos sociais . 

Art. 38 - Na discussão de interesse exclusivo .de determinado associado, este, 
poderá participar dos debates, mas sem direito a voto. 

Art. 39 - Os trabalhos das Assembléias Gerais, serão dirigidos pelo presidente da 
Associação , salvo , quando não convocada por este. 

Art. 40 - O presidente, ou qualquer membro da Diretoria ou Conselho Fiscal , não 
poderá dirigir os trabalhos, quando a Assembléia estiver deliberando sobre relatório 

·e contas da administração, sendo substituído por outro associado que for designado 
pelo plenário. 

Art. 41 - O presidente da Assembléia , na forma do artigo anterior, escolherá um 
ássociado rJara , na qualidade de .secretário, .compor a me$"a Diretora. 

Art. 42 - É da competência das Assembléias Gerais , a destituição dos membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal , em face a causas que a justifiquem, por deliberação 
de 2/3 (dois terços) dos associados presentes. 

Parágrafo Único: Ocorrendo destituição que possa afetar a regularidade da 
administração, ou fiscalização da Associação, poderá a Assembléia Geral , designar, 
dentre os associados , administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos 
novos, cuja eleição, deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) ,dias , 
contados da data da destituição. 

Art. 43 - O que ocorrer em Assembléia Geral, deverá ser lavrado em livro próprio de 
Ata circunstanciada, lida , aprovada e - assinada , no final dos trabalhos, pelos 
integrantes da Mesa Diretora e por uma comissão formada de pelo menos 05 (cinco) 
membros designados pelo Plenário. 

Art. 44 - As Assembléias Gerais serão Ordinárias e Extraordinárias. 
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IV - Convocar éxtraüroinariamente, 
ocorrer motivos graves e urgentes. 

., 
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CAPÍTULO VIII ,__u"- ~é:,,.'(., 

' DA~ DISPOSIÇÕES GERAIS ' ~:, 4 4f; ~· 

Art. 46 - A reformulação deste Estatuto, ou a dissolução da Associação, sÓ~ ~~t· 
por deliberação da Assembléia Geral , convocada especialmente para esse fi~ q·ue 
a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um-quinto 
dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e 
quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especificamente convocada para esse fim, não ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 47 - Dissolvida a associação, o remanescente ·do seu patrimônio líquido, será 
destinado à entidade de fins não econômicos e que tenha o mesmo objetivo e fins , 
ou a instituição municipal, estadual ou federal , por deliberação dos associados . 

Act. 4.8 - .Os .departamentos, comissões e .outros .órg_ãos .que Jorern .c[iados, não 
poderão ter o prazo de validade superior ao do órgão que os criou. 
Art. 49 - Os cargos efetivos não serão remunerados, salvo os contratos necessários 
para o bom funcionamento das atribuições sociais e culturais dessa entidade . 

Art. 50 - Com a aprovação deste Estatuto, a Assembléia Geral em função da 
Associação, deverá eleger a primeira Diretoria, em votação aberta e as seguintes, 
conforme deliberação da Assembléia Geral. 

•:) 

Art. 51 - Os casos omissos neste Estatuto, serão resolvidos pela Diretoria·, e a 
critério desta, em Assembléia Geral. 

Art. 52 - Ao vice-presidente cabe substituir o presidente em sua ausência , ou 
impedimento, colaborar e comparecer às reuniões , obrigatoriamente , discutir e votar 
os assuntos que forem apresentados e postos em discussão. 

Art. 53 - A Assembléia Geral será convocada pelo presidente da Associação, por 
edital publicado, ou apenas por circular, levada a público com 03 (três) dias da data 
de sua realização. 

Art. 54 - A Diretoria em exercício , poderá ser reeleita , através de eleição. 
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assinaturas, nos documentos de caixa, e·em suas faltas ou impedimentos, p Q, '1iç_eg 
presidente e o 1° Secretário, e aiflda,. na falta dos membros acima,...pe)q 1 ,.~" 
Secretário e·o 2° l;esoureiro. · · ~ ...... '1 l/( ~ 

~ ~ 
Art. ' 58 - Terá o President~ , plenos poderes para , 'conjuntamente c...l cl' 
Tesoureiro , movimentarem contas bancárias, assinarem cheques e tomare 
providências, junto as entidades financeiras , que venham ao encontro às atividades 
e interesses da Associação. 

Art. 59 - No início de cada reunião, antes da abertura dos trabalhos, será feita a 
leitura da Ata anterior, que, se aprovada , será assinada pelo 1° Secretário, pelo 
Presidente e demais membros da Diretoria , presentes aquela reunião. 

Art. 60 - Cabe ao Primeiro Secretário: 

1 - Substituir o Presidente, transitoriamente, na _falta , ou impedimento do vice-
presidente ; 

li - Superintender os serviços gerais da Secretaria; 
Ili - Redigir as Atas das reuniões realizadas pela Diretoria, do Conselho Fiscal e . . 
Assembléras Gerais , e assiná-las.conjuntarnen.te com .o .Presidente; 

IV - Expedir e assinar todas correspondências aprovadas 1pelo Presidente, exceto as 
pr~vativas deste, arquivando as segundas vias em ordem de emissão; 

V - Assinar com o Presidente, diplomas conferidos. 

Art. 61- É obrigatória a existência dos Livros: 
) 

1 - De Atas de reuniões da Diretoria; 
li - De inscrição de Associados ; 
Ili - De Atas de Assembléias Gerais; 
IV - De Atas de reuniões do Conselho Fiscal; 
V - De presença dos associados nas Assembléias Gerais. 

Art. 62 - Todos os livros de que tratam os incisos "a" e "e", deverão ser observadas 
as normas legais que lhes são pertinentes. 

Art. 63 - No livro de inscrição de associados, serão obedecidos , a ordem cronológica 
de emissão, constando: nome, endereço , documento de identidade e data de 
nascimento. 

CAPÍTULO IX 
DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA ELEI ~ ~~'!--.-

~M-J f' FEOERA1 

Art. 64 - A Associação de Radiodifusão Comunitária de 
administrada por uma Diretoria , c~roff W'Ffe AtJj{iQtes me 

COflA"C~ OE Ai.GltAL·BA 
1 - Um Presidente; li - Um vice-presidente; Ili - Um 1º 
Secretário; V ~ Um 1 º Tesour~fü~ ~p;cs.ta • ~!ourei 

,. .. , ... d#.,! .... 
issão de Aricobé 'i'se 

bros :o 9 SET 2013 

ecretá~ - Um 0 

NJJ,, ,;:- . Um Diretor e ,., ·----"'-~~ · .... -;..-=._ 

A_ . 
~~_L 

----- ---- - - -- ---....... _________ ----
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-- · · ·~ . ··. ~ cs Sa íi.t~s ~Jander · · ·' 
;. - :ta!a do Rsg1st10 . 

12 

· · · -~- - ·ratrimônio;· -v111 ·-.:..;·tJm ·1° ·-Membro ·do · eonseftlo·;flscaJ-;- f-:X--=tJm--vice=Diretor--de------­
Patrimônio; X - Um 2° Membro do Conselrno Ftscal; XI - Um 3° membro do 
Conselho Fiscal ; XII....:! Um 1º Suplente do Conselho Fiscal ; XIII - Um 2° Suplente_~~ c

0 
Conselho Fiscal ; XIV - Um 3° Suplente do Conselho Fiscal. ~· . ....t 

> - .· 1 AL 14q °2 
Art. 65 - A Associação de Radiodifusão' Comunitária de Missão de Aricobé, ter~__k; ~­
seu quadro Diretor, um (a) advogado (a), para defesa administrativa e judicia~ ,~ / 
entidade, que será de livre escolha do Presidente da Associação. / 

" 
Art. 66 - Os serviços prestados pelo (a) advogado (a), serão previamente ajustados, 
ficando a Associação responsável apenas pelas despesas que venham surgir, 
advindas dos trâmites normais de documentos. 

Art. 67 - O Presidente e o 1 º Tesoureiro, terão a incumbência de acompanhar os 
trabalhos e dar assistência ao(a) advogado(a), quando solicitados. 

Art. 68' - Ficam ainda, o Presidente e o 1 º Tesoureiró, na incumbência de 
promoverem reunião, para participarem aos demais membros da Diretoria, do 
andamento dos trabalhos judiciais e suas providências. 

CAPÍTULO X 
DO ESTATUTO 

;. 

Art. 69 - FiGam ratificados todos os atos praticados por esta entidade desde o dia 26 
de agosto de 1998 até a presente data, para que produza todos os seus efeitos 
legais. 

Art. 70 - O presente Estatuto será registrado no Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Angical/Ba. 

Missão de Aricobé, Angical/Ba, em 28 de Fevereiro de 2010. 

f<0conheco ?.·is) forn12 Is\ \1erd;;d11ii2 \~ ; Elizete Oliveira da 'Silva 

'"'r.i:J,c~~l(~J;f ~:-~ 
8Jt/ z· Rivelino da Câmara Vilas Boas O 9 SET 2013 

(...-..1 f ·/· v-:;'- Secretário 
. \ ,,.-. .. · CPF: 758.888.665-04 

\~·- ' . o . 'l ( . o -:;;e .. -. . · ~~ ~ () _~ lJ~") u -~• -. . , ....... 

-~ i'Y V7}- ~~~o 
/ 1~arl&s Tito Marqu Cordeiro P. Ui~ 11 ~\llG~~l- ·· 

,/...... \ \ OAB/B 6. 07 colà~~c~ 
/ \ \ 'l ,,, 

/ \ .! uc.r•i ~(}~ li ~\$ v//. . . ,/ ·-· "'"' ·' . 
,.,,/ . 
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Eli8~ ,, s Santos Wander _ 

ATA DE CONSTl"fUIÇÃO pA A~SOCIAÇÃO DE _RADl~6~;G~Ão~. ~ Co~ • 
COMUNITARIA DE MISSAO DE ARICOBE - ARMA. Fia.. Gt)f ~ . 

~ -
dias do mês de Fever~ir. o de 2010 (Dois mil e dez), às 10:00~~ d-~ 
da manhã, na sede provisória da Associação de Radiodirtf~ ~ 

itária de Missão de Aricobé - ARMA, à Travessa Auto Francisco 
~~~ães, S/nº, Distrito de Missão de Aricobé , reuniram-se em Assembléia 

cidadãos e cidadãs da Comunidade de Missão de Aricobé, Município de 
Ba, com o propósito de constituir uma Associação sem fins lucrativos 

ei<plorar o serviço de Radiodifusão Comunitária . Nesta oportunidade , 
;; "1:8~U iu a Presidência dos trabalhos, por aclamação, a Senhorita Elisete 

C)jve ra da Silva, que agradeceu a sua indicação e convidou a mim, Rivelino da 
~m ra Vilas Boas para secretariar os trabalhos. A seguir foi lida a ordem do 
di ra a qual fora convocada esta Assembléia Geral , que tem os seguintes 
a8je vos: a) Fundar uma associação civil , sem fins lucrativos; b) Decidir sobre 
o n e da Associação; c) Aprovar o Estatuto; d) Eleger e Empossar a Diretoria 
e o Conselho Fiscal. A Senhorita Elisete Oliveira da Silva esclareceu sobre a 
necessidade de criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que 
a Entidade deve ter. ·· Colocado o nome em votação foi decidido, por 
unanimidade, que a Entidade se denominasse ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - ARMA A 
Presidente da mesa solicitou do Secretário a leitura do projeto do Estatuto, que 
após a discussão e intervenções, foi colocado em votação , sendo o mesmo 
aprovado por unanimidade. A seguir, a Senhorita Presidente da mesa 
determinou que procedesse a eleição da DIRETORIA e do CONSELHO 
FISCAL da Entidade para o mandato de 04 anos, de conformidade, com o 
disposto no Estatuto recém aprovado. Após a abertura de espaço para 
apresentação de chapas, apenas uma se apresentou, sendo eleita por 
unanimidade, com a seguinte composição: Presidente: ELISETE OLIVEIRA DA 
SILVA, brasileira, solteira , funcionário pública , RG nº. 3 /08522-515531, SSP -
Go, CPF nº. 893334625-20, residente na Praça da Igreja, S/nº, Centro , Distrito 
de Missão de Aricobé, Angical/Ba; Vice-presidente: JOÃO PLÁCIDO DA 
SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, Estudante, RG nº. 10161716-09, SSP - Ba, 
CPF nº. 829 . 364."Z~Q.~~4 .•. ri;;~ic:j~n_t_e_o_o. Povoado. de Ari_c_obé, __ S/n ~ . . Angical/.Ba; 

.. ·1° SeÚetárTÕ-: ... -RIVEL.INO DA CÂMARA VILAS BOAS , brasileiro, solteiro, 
Professor, RG n-o. 07643-:340-42, SSP - Ba, CPF nº. 758.888.665-04, residente 
na Av. Paulista, nº. 12-A, Missão de Aricdbé , Angical/Ba ; 2° Secretário: 
MARILENE SANTOS DAS NEVES, brasileira , solteira, Professora, RG nº. 
12796512-29, SSP - Ba, CPF nº. 019.775.365-57 , residente na Rua José 
Pereira, nº. 09, Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba; 1 º Tesoureir,,~~· --F'Óet.- _ 

. REGINALDO SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solt~iro , Professor, RG '1A/rQ1trfo dat. ,.ICC 
1
FéOêR, 

11702768-57, SSP - Ba , CPF nº. 012.456.491 .75, residente na Rua Cent crt(~·· , · . "WTY.~ 
nº. 15, Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba ; 2° Tesoureiro : ADE 10 i· 

ARAÚJO DA CRUZ, brasileiro, casado, autônomo, RG nº. 09324052-07, SS - D 9 SET 2013 Ba, CPF nº. 029.686.055-77, residente na Av. Paulista , nº 36, Distrito de 
Missão de Aricobé, Angical/Ba ; Diretor de Patrimônio: Anarciso de Oli ira L,-./ 
Moreira , brasileiro, casado, Professor, RG nº. 11266330-38, SSP - Ba, CP 
005011715-76, residente na Rua do Campo, n-o. 35, Distrio de Missão, 
Angical/Ba; Vice-Diretor de Patrimônio: Márcio Santos de Oliveira, brasileiro , 

·-··•. j ... --· 

solteiro, Profe~sor , RG nº. 08842170-86, SSP - Ba, CPF nº. 943315705-25, e 

.. 



-.. 
... ;,~ .. 
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~, 
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.) 

Ellote ~;,,'âe'iif ) -~·~ ~2' 
{)k:aia do Keg1siro V flL '1.). ! l 

residente na Rua Central , nº. 56, Distrito de Missão, de Aricobé, Angical/~~) ~ J 
CONSELHO FISCAL: MEMBROS EFETIVOS - DILSAN DOS SANTOS of§'ef-' 

, SOUZA, brasileira, casada, agente comunitária de ~aúde, RG nº. 1.458028, 
SSP - DF, CPF nº. 608.718.305-15, residente na Rua do Comércio, nº. 27 , 
Distrito de Missão de Aricobé, Angical/Ba ; ARLINDO ESCOBAR DE MATOS, 
brasileiro, casado, autônomo, RG nº. 3252895/2ª via, SSP - Go, CPF nº. 
876372511-87, residente na Rua do Campo, nº. 10, Distrito de Missão de 
Aricobé, Angical/Ba; IULDENY VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, 
dona de casa, RG nº. 1522515, SSP - DF, CPF nº. 634.786.761-34, residente 
na Rua do Comércio, nº. 78, Distrito de Missão, Angical/Ba; MEMBROS 
SUPLENTES - Maria Conceição Ramos Vasco, br:psileira, viúva, dona de casa , 
RG nº. 11917816-82, SSP - Ba, CPF nº. 126.440.565-00, residente na Rua 
João Leite Amorim, nº. ô6, Missão de Aricobé, Angical/Ba ; JOÃO DA SILVA 
NUNES, brasileiro, casado, autônomo, RG nº. 20622104, SSP - SP, CPF nº. 
140.342.848-46, residente na Rua Inocêncio Pereira, nº. 12, Distrito de Missão, 
Angical/Ba e EDINALVA BRITO DA SILVA, brasileira, casada, Professora , RG 
nº. 09865139-03, SSP - Ba, CPF nº. 989889725-20, residente na Rua Central , 
nº. 140, Distrito de Missão, Angical/Ba . Ficou ainda estabelecido por 
unanimidade a ratificação de todos os atos praticados por esta entidade desde 
o dia 26 de agosto de 1998 até a presente data , isso, para que produza todos 
os seus efeitos legais. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus 
respectivos cargos. A Presidente recém eleita assumiu a direção dos trabalhos , -
agradeceu a confiança de todos e a honrosa presença nesta reunião de 
Assembléia Geral. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Associação 
encerrou os trabalhos , e eu, Rivelino da Câmara Vilas Boas, que secretariei os 
trabalhos, lavrei a presente ATA qu~ fida e achada conforme vai por mim 
assinada, pela Presidente da mesa, contendo, também , a assinatura de todos 
os membros fundadores. 

Missão de Aricobé, Angical/Ba, em 28 de Fevereiro de 201 O. 
' 

- -- ···- J- --- --·· ·-·--··--- ··· - --- --- --·----------

, . . . 
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.MINJSTÉRIO DAS C0MuNICAÇÕES· : .. . 
· · Secretaria <le Serviçós de ComunfoàÇã'.o~Eletrônicà. · ' ... · 

; : ' , ·1 ···f> Departament0:.de~-Outórga ·de Ser\riços de C0mtiJHctlçãbE!érrôili'ca · _, .. ,,_ .:· : , 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044i~wo - Bràsflia -;:;.:i DF · '.•·' · .. · ~:, · •.•· 

( 61) 3 3 1 1-6177 

. .;. : . ~- . : 

.''·1, Bra::iília, .)J_ de t'f ~ de 2011 . 

A s~iili~r.~,<,. . 
· ,J. :.• ~~~~t.:,,..-J·: . . !" ··~ 

ELISETE OLIVEIRA DA SILVA .• 

.i < ', • : • .. \ 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comurútária de Missão de Aricobé 
TT~vessa' Auto Francisco Guíniarães, s/nº - Distrito de Missão dé Áricobé 
47.960-000/ Angical - BA 

• • • • • • t" • .. i ~. ,' . 

Âssúntó: So'lici!~'.Ção de .Do~~umefüação I .Processo nº 5364o·.ooo3i 7199. 

Senhora Representante Legal, 
: • . . 1 ~... • ' ' . ... ~ ~·.: /" 

! ; . . i .'"':. j .:~ • 

' \'· , ,, . 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n? 53640;000317 /.99;' na localjdaµe'.;, 
de Angical / BA, no qual. essa Entidade requer autorização para ·~execução r:do · :.Serviço -~de ; 
Radiodifusão Comurútária e considerando a documentação já · apresentada pela· requerente;: 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

:.-' 

~ ... ~. . '' . . 

1 · T· ~;: ·.': '.:·DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: •" ;. 

I. Dai deitura do Estatuto Social apresentado pela entidade~ ' · constata~se· .. à' 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 25, ao disposto no subitem(ns), conforme 

. transcrição a seguir: 

· , 

"7.2.1. O Estatuto Social das associações comunitárias e 

c) conter no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominaç o da xntidade rigorosa 
de acordo com a constante da Ata de 'constituição ou da a da M..B.Jfill~j]eral 
tenha alter.ado, quc:mdo , ,se tf:qtar , de AssociaçãQ _,.Çq 1JJ.Utária, f O!!__ 9inda, d 
constitutivo ou da alteração estatutária que a tenha terado, qh6iião se tra 
Fundação,· - - · 

ente 

-' ... · 7.2 .. 1.1. Os Estatutos i.<:;ociais das associações comunitárias deverão ainda conter 

.. ;·· . .-;. :·;~~;·.~ ~ 
LHMBR/CGRG ~, 

disposições que: 

b) assegurem o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; 



' · 

. .. ~ · , 

·' { 

c) a#egU~em a todos os seus assô'é.J.~efJi'.·:pessoas fisicas~ o dirf!ito de votar e ser ~ot:do 
pqfq)odos os cargos que compq~fb,:P.,~Wrgaos administrãtivo~/~ de{iberativos, bem como 
.. ~ ···- -· · -· ... . ... . -- - ... ---..~-t-::i:.z ......... , . - . . - ·· . . - . .. .. . . 
o direito de voz e voto nas delib'é~aÇões 'sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; ,, · 

·' ... . .. , . . -,: .. . · :-· 

. II. As alteraç&~~ . esta.t:lltátj..as . promoyid(l.s deyem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inlcial do ,~s~t}it_q ·Social, ou seja, no Livro '.'A" do R~gistro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas eJ:U. J;l~&s9a:&. :)urídicas; conforme o ca,so, mediante 'àpresentação de certidão 
càrtorãria que v.ise thfcomptoyação; · ·· 

( ·· · ·:·rn. < :Piâ:?te da documentação const~te dos autos de seu processo, constatou-se 
que ·~ Entidadê .. ~ndidYu?pór . meio de alguns documentos, denominações que variam umas das 
outras, coiiforrfié·:abaixo indicado: 

' ~ - .·. '• ' 
: ~ ~ ~ --.. - Na Ata de Fundação, consta a seguinte denominação: "Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Missão de Aricobé-ARMA"; 

- No Estatuto Social encaminhado consta em determinado(s) art(s) a 
denominação: "Associação Comunitária de Radiodifusão de Missãó ><lé 
Aricobé-ARMA"· .. 

' 
- N.9, registro do .·CNPJ ,:consta como _,deno:rµi~ação: '~Asspciaçã'o 'de 

Radiodifusão Comunitána de Missão cie AcrlcÓbé"; 

Desta fonna .a entidade deverá encaminhar:: cópia dQ CNPJ, constando a 
seguinte denominação: ". Associação · Comunliáriá de Radiodifusão de Missão de Aricobé­
ARMA''; 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
pafa'::que,a,' entidàde .'apresente~ toda a docum~ntação solicitada Transcorrido esse prazo sem que : 
haj.a · respostas .ou ca~o as respostas não atendam ·a todos os itens levantados, o pleito de outorga: 
será;;indeferido: 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de casO"fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados; ·desde que .a requerente apresente uma 
solicitaÇão 'formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decon-ido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão ~aceitas prdri:ogações.de<prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

.oeTAVIO NN . PlERANTI 
· - ~ <;:~:9tdenador.::Geral· de Radiodifusão Comunitária 

LHMBR/53640.00031 7 /99/CGRC 

·. 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS TENTATIVAS DE ENTREGA 

'.~ D Mudou-se 
1 1ª: -'-'- às h_ 

.1 O Recusado ---
' D Desconhecido 
t 
'i O Não procurado 

' D Endereço insuficiente 
2ª: -'-'- às ---h. 

~~ 
D Não existe o número indicado 

Doutros (especificar) 3ª: -'-'- às h. --- i...;.. .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l': 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFU~O 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RAD . M 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/U F: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls .01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls.18/29) Atas de Constituição e Eleição (fls.30/31) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

8. 

fls .13 

9. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Sim 

Sim 

r, 'i-~....._~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_.._~~~~~~~---
--~s. 13 :--

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qual u.::: :fW. PfÍAI ~ 1 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de riê~''fei-<l..,,,1 "r.é ~ 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quad de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução · 

de qualquer dos serviços mencionados? ' O 9 SET ?fll'J 

fls .13 I ' V J 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? J--- .. I 
I -. ... 

Sim 

Não 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 28/02/2014 

Nome do Dirigente 

Elisete Oliveira da Silva 

Rivelino da Câmara Vilas Boas 

Declaração de sede - fls.13; 
DeClaracão de vínculo - fls.13· 

29/07/2011 

CPF Cargo 

001 .111 .111-11 
Presidente 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

. ·l\)-f ;\ 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emanei a ão 

Nacionalidade Declaracao 

Reginaldo Soares de Oliveira 
005.555.555-55 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Recolhimento de Taxa - fls.16; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.32. 

13. 1 Conclusão da Anãlise 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer a entidade se cumpra 
as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Certidões Criminais da justiça estadual e federal dos dirigentes da entidade. 

É o relatório. 
À Consideração Superior \ 
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Lúcia Helena Ma! alhães Bueno Rosa 
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:MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311-61 77 

Oficio nº l(<;q3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, o ..2,, de agosto de 2011 . 

À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé-ARMA 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
47.960-000 / Angical - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo nº 53640.000317/99. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317199, na localidade 
de Angical / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

) 1. Em atenção à COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similare fii\~:ti:_.,_ __ 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 6'hsf~ d ,. ;ElJ€RA. 

"'"'''~ . . ~ . """'1~ 
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a artir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) e o 119~~ 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido e e pr~rri q'{l_g 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, J2.!eito de outorga 
será indeferido. ·-.:: :.· 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

} Estatuto Social (fls.18/29) Atas de Constituição e Eleição (fls.30/31) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

ç_,: 

Associação 

Sim 

Não 

Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

8. 

fls.13 

9. 

---., fls.13 

·J 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.13 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validadef · .~ ... mi"""::- • _ 

Nome do Dirigente 

Elisete Oliveira da Silva 

• ::,- ;i6ã~:_,~~cidõ:fi'if's;!V~ -~Tih~-': · :. 

Rivelino da Câmara Vilas Boas 

Declaração de sede - fls.13; 
Declaracão de vínculo - fls .13· 

29/07/2011 

CPF 

001 .111 .111-11 

Cargo 

Presidente 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

7. • ' • . ·_ ·~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emanei a ão 

Nacionalidade Declaracao 

Reginaldo Soares de Oliveira 
005.555.555-55 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 
i--,~ ....... --------------,......-------~---------+-,__-----.,,.,-_,..-+--....,.....,..,.---------+-----,.......--------+-.....,.,..,....,.--------+------.......,._,.___,.....,,.,,i 

Recolhimento de Taxa - fls .16; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.32. 

13. j Conclusão da Análise 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer a entidade se cumpra 
as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Certidões Criminais da justiça estadual e federal dos dirigentes da entidade. 

É o relatório. _1 À Consideração Superior 

1r x ' \ ) / 
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Lúcia Helena Ma~ alhães Bueno Rosa 
(Ar alista) 
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Ofício nº. 007/2011 Presidência 

Resposta a Ofício nº.: 4493/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

MINiSTtRIO D.!t~ C:OMIJNIC.il.ÇÕE8 

Ao 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

8R.C•. l!;[Ll.ú . . DF 

53000 04333 ·1 no .1.1-0 .1 
SEAPAJSCE 

2~.11)8.1201 H1B :i 4 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de C. Eletrônica 

Brasília - DF 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodtfusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, que, sirvo-me do 
presente expediente, para encaminhar tempestivamente, conforme solicitação 
deste respeitável Ministério, certidões de feito criminal da ·ustiça estadual e 
federal, dos últimos 05 anos do local de residência de todo~iM'll'J1~1'ro~~Sl.a 
entidade, devidamente emitidas pelo T JBA e pelo TRF1 re#&4~~-·eQJ~ 

que surta todos os seus efeitos jurídicos de direito. ·r 

O 9 SET lOlB 

Por oportuno, esclarecemos que t ~s .. ~s~dões s o 
negativas, atestando assim, que nenhum membro dessa diretorfa respórm a 
qualquer processo criminal que seja. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.30 f tJ j tcÍIJ!/ - ... -·- ··_,__.., ... .-- .... . 



Igualmente, informamos nesta oportunidade o SMS desta 
_entidade bem como o número do celular e endereço eletrônico do seu 
representante legal, isso, para o recebimento de possíveis comunicados oficiais 
por ventura necessários, sendo: SMS: (77) 9947-0322; Endereço Eletrôn·t·e:·i-:-~· 

radiocomissao@hotmail.com e Celular: (77) 9947-0322. ~-. \1 L2 '·\. .. " 
t '\ill ~ 

: . '.·.~-~;!S!li' 
Reitero meus votos de protestos e consideração, 

cumprimentando-os pelo célere trabalho que estão empregando atualmente nesta 
Secretaria, o que tem orgulhado em muito nós cidadãos brasileiros que com 
vocês nos relacionamos. 

Atenciosamente, 

-11 ~lÚ{fl~ ~L 
LISETE oUi~ DA SILVA 

Presidente 

O 9 SET 2013 

- \..r-" 
:;:.:.~-.. --.~~: ;.;. ~ '""-·· , •. :~~. 
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SECRETARIA DA SEGUJ~.ANÇA PÚBLICA 
Íf J 

CIVIL : DA POLÍCIA B AH 1 A 

CERTIFICADO OE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

.· ' .'1 

5~~ CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ~STAT!STlCA POLICIAL - CEDEP 1 - REGJSlRO GERAL N" 

2-

3-

CERTIFJCO ·QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESIE CENTRO, 
REGISTRO(S) OE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

l\JOME 
NOME DO PAI 
NOME DA MAE 
DATA DE NASCIMENTO 
NATURALIDADE/UF 
NAC I DNAI.._ I D(.:1DE 

ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
TIOTINO PLACIDO DA SILVA 
ISAURA DE JESUS OLIVEIRA 
30 / 0·:f / 1 '::lt:.8 
ANGICAL BA 
BRA!:)ILE:IPA 

Bi~ R f~E I RAb BA i::'.i:'. DE AGOSTO DE <::'.011 

'=STE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERIODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

H' .OE <:óNTRcLE 
DO FORllllL.ÃlnO . 

20799 32-

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

OBSERVAÇÃO: 
··,NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POUC!i\I.. 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO OE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO OE EXJSTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. •• 

PARÁGRAFO ÚNICO 00 ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PEl.A t.E1 
6.900,0E 14DEABRJLDE 1981. 

NDA • MOD. ADM. 03/ll6/13 

• 

O 9 SET 1013 
L-.-1 

....... .._ .. 



0}i imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 1118141 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

EUSETE OLIVEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 893.334.625-20, 

NA D A C O N STA no Tribunal Regional Federal da ia Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t em a mesrra validade da err:itida diretamente no Protocolo do 
TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem corro confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h03, 22/08/2011. 

Endereço : SAU/ SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribuna is Superiores.CEP : 70070-900 Brasília/DF. 
Fone : ( 61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.j us.br 

O 9 SfT Z013 
~ 



Antecedentes Cnmrnais Page .l ot l 
.. ~ . ' .. 

GO VER.NO DO t:STAD O DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Cívll da Bahia 

Centro de Documentaç~o e Estatistíca Policial 

r ...... - ..... - ... -... -............... . .. . .......... ·-·- ................. ....... --- ............. - .... ......... ................... . ..... .. ................................... - ..... ................... - ...... ........ - ........ - ........... . 

1 

1 

! 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
: ~ ' 

; f:··· · 

Nome: REGINALDO SOARES DE OLIVEIRA 

Número do Rg: 11 702768 

Nome do Pai: ALCIVANDO XAVIER DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: MARIA SOARES DE OUVEIRA 

Data de Nascim en to: 11/08/1981 

Naturalidade: ANGICAL BA 

. ;· . 
' ' .... ' 
.. :: 

, \ 
-.' , . 

f' 1J, 
. ; ~·· 

f' 
"Cert ifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes crim inais até a preséh té 

data no Centro de Documentação e Estatísti ca Policial (CEDEP), da Polícia Cívil " . 

IMPORTANTE: 

Este certificado é vá li do somente com a apresentação da cédu la de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert ificado foi em iti do Segunda-feira, 15 de agosto de 2011 às 5:10 PM e está disponíve l 

para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado .asp, informando 

o código 

EC4EE86E-DC14-465F-BEF3-126F62AC31E8 

Obs: Este certificado tem validade até a data 13/11/2011 

.... ;,,..: ,.: : ........ . 
. ... · 

'. 

http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir_antecedentes ___ hoje.asp 15/8/2011 

•' 
\ ;' 

. ~j : 
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~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154886 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

.-..) REGINALDO SOARES DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 012.456.491-75, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

Salvador - BA, 09h56, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Gu imarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 

O 9 SET 2013 
V'-""' 



Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO E!STADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Cívil da Bahia 

Centro de Documentaçilo e Estatistlca Policial 

r----·----·----··---------·-··---·-·--·---·----···-··------· ·--·-·-----··--····------· ··----·--··--·-------···--·---·-·--·····----·--··. 
1 CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
1 

Í Nome: MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA 
i 

1 Número do Rg: 08842170 
1 

1 
J Nome do Pai: ARNALDO RAMOS DE OLIVEIRA 

1 
1 

j Nom e da Mãe: OSANA SANTOS DE OLIVEIRA 

l 
l 

1 

Data de Nascimento: 03/09/1976 

. Naturalidade: ANGICAL BA 
1 
1 
! 

"Certifico que o req uerente acima qua li ficado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Po licial (CEDEP), da Polícia Cívil". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é vál ido somente com a apresentação da cédu la de Identidade expedida pelo 

Inst ituto de Identif icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert ifi cado foi emitido Segunda-feira, 15 de a gosto de 2011 às 4:43 PM e está disponível 

para consu lta no ende reço http://www.ba.gov .br/antecedentes/val idar _atestado.asp, informando 

o código 

6495A9F8-B16D-428E-BOC2-744FFEA59C74 

Obs: Este ce rtifi cado tem validade até a data 13/11/2011 

http://wwvv.ba.gov. br/antecedentes/irn primir_ an tec ec!en tcs ___ hoj e .asp 

D 9 SET 2013 
l,-.-/ 

. i. 

1 5.18/2 () l ! 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região V· 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEE Nº 154854 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra : 

.,) MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 943.315.705-25, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h37, 22/08/2011. 

o t.m-1013 
Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Fre itas, CEP : 41213-000, Salvado~·. 
Fone : (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br « ;: . . ., , 
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Arneceaenres Lnm111a1s 

GOVERNO DO esTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Cívll da Bahia 

Centro de Documentação e Estatlstlca Policial 

,----·-----··--·--· ------- -----------···------------.. -.. -·---·········-·--··· ··--··------·------------···-·---------- ··-·-··--····· ·····-··-···-·-·-
1 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

! Nome: EDINALVA BRITO DA SILVA 
! 
' 
Número do Rg: 09865139 

Nome do Pai : JOAO DOS SANTOS BRITO 

Nome da Mãe: MARIA DOS SANTOS BRITO 

i Data de Nascimento: 30/07/1980 

: Naturalidade: ANGICAL BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presentEi 

data no Centro de Documentação e Estatística Po li cial (CEDEP), da Po líci a Cívil ". 

! : 
' 

' 1 
i ! 

IMPORTANTE: 

Este certificado é vá li do so mente com a ap resentação da cédu la de Identidade expedida pelo 

Instituto de I dentificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este ce rtifi cado foi emitido Segunda-feira, 15 de agosto de 2011 às 5:12 PM e está disponível 

para consulta no endereço http: //www.ba.gov.br/a ntecedentes/va lidar_atestado.asp, informando 

o código 

E60F375E-FOSD-4D64-9EOC-07DOF8DC64B6 

Obs : Este certificado tem va li dade até a data 13/11/2011 ,l j 

f, 
-~ . 

. i ~ ' .. ' . . . . ... 

0Uf!JU13 

- ---··· .,.,. .... \lo . .... ~ • .;..... • • , • 

http://vvww.ba.gov. br/antececlentes/impri rn i r_antecedentes _ hoj e.asp 15/81,20 1 1 



~ impt"imir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahfa 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154869 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

( -~~ EDINALVA BRITO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 989.889.725-20, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 'if;;;;'= 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar '1 •"":~~---
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h44, 22/08/2011. 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bah ia, Fórum Teix eira de Freitas , CEP: 41213-000, Salvador- BA .. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.jus.br 

O 9 SET 2013 

~ 
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Ameceaenres 1..,r1rn111a1s 

GOVERNO DO E:STADO DA BAHIA 

Secrel9rla da Segurança Pública 

Policia Civll da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistlca Policial 

,CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

l 
Nome : MARIA CONCEICA0 1RAMOS VASCO 

1Número do Rg: 11917816 

Nome do Pai: OTACILIO MARTINS RAMOS 

i Nome da Mãe: ISABEL DE SOUZA RAMOS 
1 

! Data de Nascim ento: 04/08/1948 

i Naturalidade: ANGICAL BA 
; 

: :· 

: ! ·i .· . 
. , . 

"Certifico que o req uerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Cívil". 

· ' 

IMPORTANTE: 
1 

Este certificado é vál ido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Iden ti f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado fo i emitido Segunda-feira, 15 de agosto de 2011 às 4 :33 PM e está disponível . 

para consu lta no endereço http://www.ba.gov .br/antecedentes/val idar_atestado.asp, inrorrnando 

o código 

08ASD1BF-E6EA-4883-BD6E-8793AF31A022 

Obs: Este certificado tem validade até a data 13/11/2011 

.. . ~ ... 

º{;!!Y13 

http ://www.ba.gov. br/antecedentes/imprimir_ anteceden tes __ ho_j e.asp l 5/8/2 01 1 
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'cERTI fICQ~ revendo os registr~~ de 
presente data , que cont r a : 

distrib~~ão ',(e 

1 

1 • 

MARIA CONCEICAO RAMOS VASCO 

CPF: 126 . 440.56(-00 

NA D A :e o N s T A na 

de Barreir,as 

Valor : R$ 0 , 42 

Est ~ Ceftidão 

Barreif as - BA , 

) 

Fi=ic~o~e S . Filho 

Técnico ~:=~d 

.------

1 ---..... 
' ' 

\ ,! 

Endereço : Rua Aratu , nl0 __7 Loteãffiento Aratu -

Fone : (77) 3611 - 8896 fAX : (77) 3611 - 8391J \ / 

EMAIL : ~lv~ra . bes@trfl . gov . br / 

/ 
/' Pg : 1 çl.e 1/ "" 

·.......... ,, / 
\ 

TRF-1" RllG~ J f'R0.11.00~ , ,1 ' .... _, 

~ 

\ 
\ 
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''-

N.'i 152499-1 
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GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentaçito e Estatistlca Pol icial 

,------·-···-···-·-·-··----- ···-- ·····----·----·-----------··:~----·-·-·-·-·- ·····--·----·---· · · ·· --···--····-- .. ·-- ................ ··- ·- ·-

! CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

i 
! Nome: JOAO PLACIDO DA SILVA FILHO 
1 

l Número do Rg: 10161716 

Nome do Pai: JOAO PLACIDO DA SILVA 

Nome da Mãe: OSANA ROSA DE JESUS DA SILVA 

Data de Nascimento: 18/12/1980 

Naturalidade: ANGICAL BA 

1---
1 

• Pa~e .,Lof l 
.. ~-~ :::- ... 

• ~ .. ;1 
. i ·' . ~ • ·. 

"Certifico que o requerente ac ima qua lificado NÃO reg istra antecedentes criminais até a presehte • 

data no Centro de Documentação e Estatística Po lici al (CEDEP), da Polícia Cívil " . 

' 1 

1 i 

IMPORTANTE: 

Este ce rtificado é vá lido some nte com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/ DPT/SSP . 

Este certificado foi emitido Se gunda-f e ira, 15 d e a gosto de 2011 às 5:07 PM e está disponível 

para cons ulta no endereço http: //www. ba. gov .br/ antecedentes/va lidar_atestado.asp, informando 

o código 

7 4C 9 3A54-0l CE-4D D 1-8 85 E-338A 0 45 F7 5 8 E 

Obs: Este certificado tem va lidade até a data 13 / 1 1 /201 1 

-
O 9 SET Z013 
~ 

.i 

http ://www. ba. gov. br/antecedentes/ im prirn ir __ antececlentes __ ho j e. asp l 5/8/201 1 



cfp impnmir 

PODER JUDICIÁRJO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahfa 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEE Nº 154866 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1. 967 

até a presente data, que contra: 

JOÃO PLÁCIDO DA SILVA FILHO, ou vinculado ao CPF: 829.354.755-34, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04- DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão 
~~--. Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi fi&MÇO ~ FE~ 

titularidade do número do CPF inforrrado, bem como confirma ,.f,!!ll't:J ~ ".''\'Tr:~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h42, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuara na 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas , CEP: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: ( 071) 361 7-2600 . e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 

~013 



---~\ .. -1 

' 
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1 
i 

2-

SEÇRETARIA DA SEGURANÇA ~ÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E E,STATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N" 

CERTIFICO- QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA{M}, 'Nos ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE . ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

r,IOME 
NOME DO Pf.:i I 
NOME DA MAE 
DATA DE NASCIMENTO 
N~lTURAL IDADE/ UF 
NAC I Ol\IAL I Dt:rnE 

"""""--"''"' "'-'"i· ""'''"J-r 

JOAO DA SILVA NUNES 
CICERO DA SÍLVA NUNES 
MARIA APílRECIDíl DA SILVA NUNES 
i:~.?; / 06 / i ·:.::i70 
Cf~ I f:HDPDL I D BJ'.=1 
BRl=-)S I LE 1 Rr:) 

18 DE r::iGOST D DE ê'.011 

.1
3

- ESTE DOCUMENTO SÓ SERA VALIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

Ir DE COlflROLE 
DO RlRlllJLÃRIO 

2079887 
1 

DO NOMEADO E P~l-0 PERIODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. . 

/ " - i\_, 
' "'b'""'J 

.._ -SALVADOR, ~ ~~2~~~\. 
~ · ()t.?01a\·(' .. 

l.)\'..\.~G~~~óOla ~~~\R&>. · ' 
coo~,...c. 13f>. 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOO. ADM. 03/06/1 3 

' 
OBSERVAÇÃO: ·/ 

.. NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAlJTORlDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÊRITOCONTRAOSREQUERENTES,SALVONOCASODE EXISTIRCONDENAÇÃOANTERIOR" 

PARÁGRAFO ÚNICO DOARTIGO 20 DO CÓOIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE1981. 

O 9 SET ZD13 
~ 

; 



0i}) impt'imír 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154863 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

. .:-.-
.. r.., -~ ~ 

\ 

~) JOÃO DA SILVA NUNES, ou vinculado ao CPF: 140.342.848-46, 

'J 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da erritida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
·~:--­titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h40, 22/08/2011. ~l013 
..... ~.;..:· · · 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana ·· -,· -· .. 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Fre itas , CEP: 41213-000, Salvador-BA.. · ,,, 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 

~~:> CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL N" 

2-

3-

.:. ~:. / ::.1 C) ,. J .:. ;:;. .::;. :.' -' .L• ~· · i 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA PATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

i'iDi'!E 
l'·lDir1E DD r:ir:i : 
t··./CiiY![ D1~:i i'•i(i[ 
DílTq DE NílSCIMENTO 
l\i1~~TUF~HL. I DPD[ /UF 
r--inc I [)/\j(.~L. I DrlDF 

r-. ~". r- ·-... - · ;- .· 

MGRILENE S0NYOS DAS NEVES 
ANTONIO ROD~JGUES DA S NEVES 
MA RI~ BRNTLJS DAS NEVES 

i:::tNCi I Ci='.lL.. .P.{.] 
BPf:J r3IL.E J:Rn 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

DO NOMEADO E PELO PERÍODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

H" DE COHTROLE 
DO FORllULÂRIO 

2079885 
. ('i • _ri 
SALVA~ ~vJA-G- ~,., 

DELF.G:\O·;\ 0( POLICIA CI VI L 
Coo:·de11adcr a Ger&I - CEOEP 

SAC - BARREIRAS 

OBSERVAÇÃO: 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MOO. ADM . 03106113 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, A AUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES. SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR ... 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSC PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. 

O 9 SET 2013 

w 
' "-.., ... 

1 

1 

1. 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª' Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154883 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

e- MARILENE SANTOS DAS NEVES, ou vinculado ao CPF: 019.775.365-57, 

o 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiç.a Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem conn confimar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h54, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Adm inistrativo da Bah ia, Fórum Teixeira de Fre itas, CEP : 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 

O 9 SET zo13 

~ 
~- ..... . 

-~ ... .,,.-.; ~· ~ .... 



2-

3-

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E Esrt'ATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL Nº . . 

'· 
,r 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOME DO PAI 
NOME J)Ç4 Mi:'.lE 
DATA DE NASCIMENTO 
1wnu RAL 1 N':)DE / L.JF 
t-11=1c I DNr=íl_ :r NiDE 

DILSAN DOS SANTOS DE SOUZA 
i'-l(.:10 DECLAF<()Dü 
MARCIONILIA COIMBRA DOS SANTOS 
ti.'t ,~~; / 1 1. / 1 '9f<::; 
B(-l I i4 r·.IOPDL Is Bn 
B f~~~::-; I LE: I F~i:í 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERA VALIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

DO NOMEADO E PELO PERIODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

DE é'.011 

N" DE cOlfTRoLE 
DO FORllUl.ÃRIO 

2079936 

~ - SALV~·~Q~~.\ 
DELEGADA DE POLICIA CIVIL. 

OBSERVAÇÃO: _. J 
.. NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 1 

NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ,ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 1 

INQUt:RITO CONTRA OS REQUERENTES. SAl..VÔ NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR." Coordenadora Ger al • CEDEP 
SAC - BARREIHAS _. 

ASS . COORDENADOR DO CEDEP 
NDA ·MOO. ADM. 03/06/13 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DE ABRIL DE 1981. . 

O 9 SET 2013 
\....--) 

··..:.... 



o 

(~ imprimi!" 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154893 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

DILSAN DOS SANTOS DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 608.718.305-15, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxirro, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da eml:ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h58, 22/08/2011. 

Endereço : Av. Ulysses Gu ima rães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone : (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 

O 9 SET 2013 

- \/-"" -- .... ':· 



SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTR.O DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAiS 

1 - REGISTRO GERAL Nº 

-·:· .·-, 1::· .···, ,· · """, l':"" .• / '", ,.~., 

... .r 1 .•.• 1 ••• i., ... ', ,.J ... '·-'/ '· ·' '• ·•' 

2
- CERTIFICO QUE , ATÉ ESTA bÀTA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS 
REG ISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

DESTE CENTRO, 

3-

f\I UME :OU Pi~1 :~ 

NUl"'it u i:=i :":nr:: 
DATA DE NASCIMENTO 
l\l(1TUnr-11._. J D::·1DE/UF 
J\l(JC I UNr:~L_ I l)(.)DL 

ílRLINDO ESCOBAR DE MATOS 
GílBRIEL PEREIRn DE MATOS 
L~URn ESCOBílR DE MATOS 

ni\iC:i f C/H... i '.f·I 
8Pi'=i~-'.: I LL: !: r.;1'.:j 

•. . e: DE r:ic:;C!bTC.: 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERIODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

N' DE CONTROLE 
DO FORMUlÁRJO 

2079935 

SALVAD:::~~.-.,,8~~-Q~-~-' 
DELWADA OE POL 1G I.~ CIVI L 
Coor~ena do ra Gwl - CEDEP 

SAC - aARRElRAS. 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

OBSERVAÇÃO: 
""NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, A AUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. " 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE1 981. 

NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

.( 

fJgr 2013 
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t._-{fi impr'imir 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 
Seção Judiciária do Estado da Bania 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154900 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ARLINDO ESCOBAR DE MATOS, ou vinculado ao CPF: 876.372.511-87, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t itularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da erritida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corro confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, lOhOO, 22/08/2011. 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Te ixeira de Freitas, CEP : 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 

O 9 SET 2013 

\.r-1' 
......... 
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..... "t"'' . . 
ª SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA CERTJFICADO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS ·' p o L í e 1 A e 1 V 1 L -~~ D A B A H 1 A 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL Nº 

2-

....... ~ p -~~ • ,, t'h. J C.'. /, -\ "';'• 1, f'1 _,, I ·::·, I D r . 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), ' NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUD.fClÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOME DO PAI 
NOME Df:l MAE 
DATA DE NASCIMENTO 
NATUf~f:lL I DADE/UF 
NAC I DNAI_ IDADE 

-....J\..lr""· '"'-'"'-'\ ,.>"'r 

RIVELINO DA CAMARA VILAS BOAS 
DAVID DE ALCANTARA VILAS BOAS 
FRANCISCíl DA CAMARA VILAS BOAS 
ê~~:; / 01 / 1 '37'5 
ANGICf.lL Br:t 
BF~f~t3ILEIRfl 

DE •:::011 

1 

3

- ESTE DOCUM ENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

DO NOMEADO E PELO PERÍODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

N" DE CONlROLE 
00 FORMULÁRIO 

2079933 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOD. ADM. 03106/13 

OBSERVAÇÃO: 
1 

.. NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, A AUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO OE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR •• 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. 

~~cc;:~DW 
""·•.!• .. . ,: ~1:1~ 

,·: {j\ • 

O 9 SET 2013 
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<!jfJ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1~ Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154844 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

RIVELINO DA CAMARA VILAS BOAS, ou vinculado ao CPF: 758.888.665-04, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF inforrrado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h33, 22/08/2011. 

Endereço : Av. Ulysses Gu im arães, 2631 - Sussuarana 
Centro Adm inistrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP : 41213-000, Sa lvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 

O 9 SET 2013 

~ 
... .. 
·~ - . 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N' 

.z .; . - · r· ,I' ' -. M'\ ., .... r, · r·. · 
J, .l. L. •• \_.: • • • } ._,l .,,.; 1(,., ... ... l,..J • J...,1 ,-~ 

. .r 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQU IVOS DESIE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NUME 
NDME DO Pf:'.l I 
NDJYIE Df:l M1:1E 
DílTA DE NASCIMENTO 
N(.HLJRAL. I D(.ü)E/UF 
t·~nc I ONÇ'.lL I Df.iDE 

,. ... ,....- --- .. ,.,..,, -

ANARCISO DE OLIVEIRA MOREIRA 
ADENILDO DE JESUS MOREIRA 
IVANI ROSA DE OLIVEIRA MOREIRA 
;::: 7 / !i)Lf / i '3t~.l() 

ANDICm .. :e.A 
BF~nb I LEI r-;:1'.:i 

r ESTE DOCU MENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERÍODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMI SSÃO. 

I 

N" OE CONTRol.E 
DO FORMULÁRIO 

2079934 

SALVAft ~;;A.~~} 
DHEGAOA OE POLICIA CIN 

Coordenadora Geral • Cm~~ 
SAC • BARREIRA.§ 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOO. ADM. 03/06/13 

OBSERVAÇÃO: 
" NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, A AUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR .. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DE ABRILDE 1981. 

O 9 SET 2013 
v--/ 

·--
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(f/i imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154876 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ANARCISO DE OLIVEIRA MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 005.011.715-76, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h48, 22/08/2011. 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2 631 - Sussuarana 
Ce ntro Administrat ivo da Bahia, Fórum Teix eira de Freitas, CEP : 41213-000, Sa lvador-BA .. 
Fone : (071) 3617- 2600 . e-Ma il : se ce r@ba.trf l.jus.br 

O 9 SET 20/J 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

- i~ " 
CENTRO DE DOCUMENTAÇAO E E~TATISTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N" 

CERTIFICG QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOME DO PAI 
NDIVIE J)(.'.j MÇ1E 
DATA DE NASCIMENTO 
NAT U Rf.:iL I D1~:iDE I UF 
Nm:: I DNAL I D~4DE 

IUDENY VILAS BOAS DOS SANTOS 
MART Ii'.JI i:ll'm r11f:'~CH1'.:iDO 1n U:{:;;; BDAb 
MARIA ESCOBílR VILAS BOAS 
;::~"f / ei·:::i / :l s1~:iE:\ 
ANGICnL. Bíl 
flf<l4b I i_E I RÇ-1 

DE ~~!Zt 11 

1
3

- ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

DO NOMEADO E PELO PERIODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

fl' DE CÓH1ROl.E 
DO~. 

2079930 ' 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOD. ADM. 03/06113 

OBSERVAÇÃO: 1 

'"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO OE 
INQUÉRITOCONTRAOSREQUERENTES,SALVONOCASOOEEXISTIRCONDENAÇÃOANTERIOR." 

PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO OE PROCESSO PENAI..., ACRESCENTADO PEl.AlEI 
6.900. OE 140EABRJLOE 1981. 

º{:)2013 
..... -
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1'" Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154858 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

IULDENY VILAS BOAS DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 634.786.761-34, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma valídade da errítida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF inforrrado, bem corno confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h39, 22/08/2011. 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone : (071) 3617-2600 . e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 

O 9 SET lO!J 

~- ~ 
~ ..... . 
. ........... . 

""""· .. ~ 
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SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
p o l í e 1 A e 1 V 1 L ..• D A B A H 1 A 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POUCIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL N" 1. 

/''. 

CERTIF ICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M}, NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: , _ ;::· ~ -

1; ,. !'!,.,. .... 

NOME 
NOME DO P i-1 I 
l\ICJME DA JYlf.:lE 
DATA DE NASCIMENTO 
l\l(-iTURn l.- I Dr-iDE./UF 
NAC I ONr.:1L. IDADE 

ADECIO ARAUJO DA CRUZ 
RAMIRO JOSt on CRUZ 
ENEDINA CONCEICAO ARAUJO DA CRUZ 
1 B / 11 / 19·7s 
CHI ETOP Ui... I E: Br.:·, 
B f~n~; I u:: I f~ (.:1 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO N OMEADO E PELO PERIODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

. • h "'1C1'b 
~- li\ o 1 :~ ; g 

i . . d ';') 
~-~; 4::>8 • '".: ::" 

DE •~:01. 1 

M" DE CClH1ROU: 
DO FORllllLÃRlO 

2079931 

- SALVAOOQ ~RA • • 0 ,,•, .11,.-11. 
~· ~ ~:t~.,,..A-..- ~ '!r~·-

OBSERVAÇÃO: 
.. NOS AlESTAOOS OE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENlES, SALVO N9CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR •• 

OCL EG fl D•A DE POLI CIA CI VIL 
Coordenadora Geral - CEO EP 

SAC • BARREIRAS 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA • MOD. AOM. 03/06/13 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓOIGO OE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PElA lEl 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. 

O 9 SET 2073 
L-./" 



C:.if> imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 154946 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ADECIO ARAWO DA CRUZ, ou vinculado ao CPF: 029.686.055-77, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04- DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

Ü e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da enitída diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corrx> confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h29, 22/08/2011. 

Endereço : Av . Ulysses Guimarães , 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teix eira de Freitas, CEP : 41213-000, Sa lvador-BA . . 
Fone : (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.j us.br 

·•' 
~Ã . ... .... "'·, 

D 9 SET Z013 
v....J 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

"'· e coml/;~ - , , 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
1 

Estatuto Social (fls.18/29) Atas de Constituição e Eleição (fls.30/31) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. 

7. 

8. 

fls.13 

9. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidê;icia da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Associação 

Sim 

Não 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

(' fls.13 
t .___, 

-

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.13 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validac ~: 28/Q2/2014 

Nome do Dirigente 

Elisete Oliveira da Silva 

Rivelino da Câmara Vilas Boas 

..... <. ,.. r ('~;'..;..·:~_:---:.~;-:·~·· · -:· .,< .·~r-T.__ . ·~., 

::.': ·_ _ _, .. '::1~f!lxfi~ sªp~oS. d1ª!i N.e'{e_s -
·• '- ---:;'. - • . • ·L;·..,_,c .... ; . ,.. • • .• • t 

Declaração de sede - fls .13; 
Declaracão de vínculo - fls.13· 

31/08/2011 

CPF 

001 .111 .111-11 

Cargo 

Presidente 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacíonali ade U f e~~a~J3 

Página 1 de 2 



...... 

. ./ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Reginaldo Soares de Oliveira 

ecolhimento de Taxa -fls.16; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.32. 

13. 1 Conclusão da Anãlise 

03/09/2010 

CPF 

005.555.555-55 

Prazo: 18/19/2010 

Cargo 

1° Tesoureiro 

Maioridade / 
Emanei a ão 

Sim 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se juridicamente regular e instruido. 

É o relatório. 
À Consideração Superior 

1 -
/' 1 ) I 

l l\ 1 ~ V~~ -L~ - -~ 

P' -
-

Lúcia Helena Magalhães Bueno Rosa 
(Analista) 

o 9 'fJl.JJJ 13 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ~ G 3 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~j de setembro de 20 11. 

À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária se Missão se Aricobé - ARMA 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
47.960-000 / Angical - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53640. 000317/99. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317 /99, na localidade 
de Angical / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando os documentos já apresentados pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: 

1. Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas alíne~c:~....i:..J.cinrYl 

Complementar n. 0 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01 /04, 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Oficio. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: O 9 SET 2013 

1. Em atenção à COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR- --1.AQ.11_~ 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidàdes 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo . 

a. Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, do Presidente; Vice Presidente, Secretária Geral, Diretor Financeiro, 
Diretor Financeiro, Diretor de Operações e Diretor de Patrimônio, emitidas pelo Tribunal 
Regional Federal da região, respectivamente. 

CGRC 
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ANEXO! 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº 01 /2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.l da Norma Complementar n.º 01 /2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nº 
01 /2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões . 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01 /2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea " d", da Norma Complementar nº 
01 /2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 ormulário de 
Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaç 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme dete 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01 /200 . 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fer os ga cSf;fe 1{ll.'fJ.!ção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáuti autorizando a insta~ação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na locali ,_ conf~osto no 
subitem 12.1, alínea "f", da Norma Complementar nº 01 /2004. º ».- . ·.:... ... 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atenae 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº 01 /2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01 /2004, acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

53640.000317/ 1999 /CGRC 
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Ofício nº. 008/2011 Presidência 

p Resposta a Ofício nº.: 5633/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Angical - BA, em 1 O de novembro de 2011 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de C. Eletrônica 

Brasília - DF 

r,i ir·iiBT~R!O D.U. 8 C:OM UN!C:.ú. ç:CiH 
8 R.!l.B ÍL !.ü . • D F 

53000 058392/2011 -23 

SEAPAiSCE 

i Btt i /201 i -09 ::32 
Prezados Senhores, 

Na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, que, sirvo-me do presente 
expediente, para encaminhar tempestivamente o Projeto Técnico acompanhado de 
mapa da cidade com a indicação da localização exata da residência de cada um dos 
membros da Diretoria, bem como todas as Certidões de feito criminal da Justiça 
Federal dos últimos 05 anos do local de residência de todos os diretores desta 
entidade, devidamente emitidas pelo T JBA e pelo TRF1 respectivamente, para que 
surtam todos os seus efeitos jurídicos de direito. 

Isso, com exceção do pedido constante do item 1, alínea a) para 
o "Diretor de Operações", e da "Diretora de Cultura e Comunicação Sociaf' constante 
do item 1, alínea b), haja vista que no Estatuto Social dessa entidade não existem 
essas duas diretorias. 

Ressalta-se que, todas as Certidões de feito criminal da Justiça 
Estadual e Federal já foram devidamente encaminhadas por meio · :a terior nº. 

007/2011. . "~~!rb~'<::,.~ 
Por oportuno, esclarecemos que as as certicY'àe 

apresentadas são negativas, atestando assim, que nenhum mbrtpg:J~a diretor" 
responde a qualquer processo criminal que seja. lO!J 

Renovados protestos de respeito e consid ~ãP:-..~ 

A112flu~~ 8L ~SETE OLIVEIRA DA JIU!:..S.C'---------.... 
DOCUMENTO ANEXADO 

Presidente NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº ~ G 3 3 /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~J de setembro de 2011. 

À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária se Missãb se Aricobé - ARMA 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
47.960-000 / Angical- BA 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53640. 000317/99. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317/99, na localidade 
de Angical / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando os documentos já apresentados pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

O 9 SET 2073 
L,.--;' 

I. Em atenção à COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, . qu 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, do Presidente; Vice Presidente, Secretária Geral, Diretor Financeiro, 
Diretor Financeiro, Diretor de Operações e Diretor de Patrimônio, emitidas pelo Tribunal 
Regional Federal da região, respectivamente. 

CGRC 



b. Certidão de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, da Diretora de Cultura e Comunicação Social emitida pelo Tribunal 
de Justiça do Estado. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. , O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Cci:ordenador-Geral de 

~ "--':"· 
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CERTIFICO , re~endo os 

presente Gl.a ta , que Jcontra: 

) 

) 

Firmicio S: Filho --

'Técnico Judi c iárÍo 
I 

/ 
/ 

J 

/ Existe (m) 

/.,,. ' .... 
Endereço: Rua Aratu, nlO L Lüteamento Aratu -

/ 1 _/ 
Barreiras /BA>( 

Fone : (77) 36-11 - 8896 FAX : '(77) 3611 - 8391 ) ( 
,_ 

'\ . 
EMAIL: Olvara . bf;:s.@trfl i goy.br 

---....._ 1 I \, 
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( ·"' PODER JuDl~i.A.uo '· / ! 1 

· JUSTIÇA FEDERJ\k DE ~ME,~ INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTJIBUI~ÃÓ ~ONAL .--..._ -~j 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

\ . ) ) 

CÍVE~S , CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) i 

(. L ' ' de CERTIFICO , revendo os registros/ tle distribuiçã o , d . 4_5 
presente da t a,, que contra: ;· f ·. ' ' 1 

( \ J 
1, kb r il 

Nº 19861 -1) 

1\ 967 até a 

) 

JOÃO PLACIDO DA SILVA FILHO / 

CPF: 82~. 354 . 7 55-34 

Barreiras - BA , 

/ 

/ 
/ 

17 : 2 

__./ 1 
erreira de S . ;Filho 

Técnico Judiciário , 
.__/ 

) 

Endereço: Rua Aratu , 

Fone: (77) 3611 - 8896 

nlO - Loteamento Arat.u_,_ -

FAX: ) 77) 3611 - 8391 

E MAIL: Olvara . bes@trfl . gov . br 
'I 

TRF-P RUilÁO / f'K0.11.003 
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' . PODER J~ICIAKIO /'-
JUSTIÇA \FEDBRAL DE ryu~~IRA )NSTÂNCIA 

bERTIDÃO DE _DLSTRIBUIÇ~O REG~~AL ) 
AÇOES E"ÊXECUÇ0

1
ES ' ---..:_ 

' 
CÍVEIS, CRIMJlFIS E JEF (Cível e Crimin~ ) \ 

1

1 ) 

CERTIFICO , revendo os regi.stYos de(' distribuiç(ão\(de---2 5 
presente data , que contra : 

'\.. 
ADECIO ARAUJO DA CRUZ· 

CPF\ : 029. 686. 055-77 \ 
\ 

N A D A C O N S T A 
de Barreira~· 

) Esta certidão é válida 

Valor : R$ 0 , 42- --.. 
; ) 

Esta CeFtidão 

Barreiras - BA, 

I 
À 

\ 

I 
/ 

Firmicio Ferreira de S . Filho 

Técnico J~diciário ( 

/ 

\ 
/ 

. 1 . 
de rci.br~l 

I 
/ 

Endereço:~ua Aratu, nlO - }r,oteamento Aratu - Barreiras/BA 

Fb'ne : b 7) 3611 - 8896 FAX: (77) 3611 -8391 

E MAIL: Olvara . bes@trfl,,,gov.br 
- ' "'... 

) \ 
/ I 
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CÍVEIS , CRIMINAIS E JEF /(Cível . e Criminal) 

, CERT(;'.IFICO, revendo ~s registros de di;~rtbuiÇ& de 25 
presente ·data, que contra:· Í ,,..- 1 ---.... 

I .1 \ 

RIVELINO DA Ç~ VILAS BOAS 
.· I 1 

~ ~/l 

de abril.\ de 
.,1 : ·. 1 \ 

\ 

( h 

\ 
1; 

'. ) , 
\ ( . \:---

'\ 

Nº 198624-1 
') 

L 967 até a 

(, 

\ CPF: 758.888.755 •p 4 _. ; 
\ / / .: ~ / 

' N A D A C O N S T A na JustÍ:'-ça Fe@r;(§~:i) ~~-ns 'tâ,nci ! J d ' . , . \ \ J 
u ~ciaria"-.l 

) 

) 

de Barreiras 1 ) /. \' \""-...-- - r '/ l 
I ,,,- -~ . \ >./V - - /'--" --.!'"?A, , ; 

Esta certidão é válida por· 30 ~t.-.4- di~ il~<~..:f.() --"" ,':'.;j/'/ )' , . 
·'' ~í(,r' . . , \.'<.J/-._ ' 

Valor: R$ 0 , 42 /""~(_:__,-.._,__ ) / · ) \~;._ · 

Esta Ce:irtidão 
1 

::::! (:_ 1 ~_) ) \ Y 1._J 

Seç)b Ju8.iciária da Bahia e \Subse\ õ.9slj \Y 
~ l .r. J \ ....,....,, \ _..., 

Barreiras - BA , · 17: 21 , 2s/l'QiioN . ~-:--:iJ \_ ; 
1-1 1 / ) y· ~ ) / 

>V ·' \ · \ J '\,, 1~'Jr\ 
~ - ':)/ 
\;./ ( -~r i i0:Y 
\;_j \J ) ) _' 1y)J 
V " , . ~ J'0 ' , ·/ , :,;). ......- ~ 1 J - \ 
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~ 

----., ! 
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1 \ 
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i 

í Existe (m) 

. . . r 
Firmicio Ferrei ra de.-S , Filho 

T\cn~co Judiei.ária / ---.... / 

Ende r eço : Rup Aratu , nlO - Loteamento Aratu - Barreiras / BA 

Fone : (77) 3611 - 8~6 F? (77/T 3611 - 8391 

EMAIL: Olvara . bes@trfl . gov.br 
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PODER Jui>ICIÁRIO J _ ) "-;.- / 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRl.l'fElir ll'llSTANCIA'. 
1 
/\ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGioNir. ) 
AÇÕES E EXECUÇÕES . 

1 " ---
\ 

/ 
\ 
1 

CÍVEIS, CRIMINAI-S~ E JEF (Cível é Criminal) ( . / 

CERTI FICO , revendo o s re g i st r os de 
presente dat a, que contra : 

de 

'. 

) 

) 

NADA ( coNSTA 
' de Barreira,s 

Esta certidão 

Va l or : R$ 'o ,/ 4 2 

Esta Certidão 

Barreiras - BA , 

. '· 

1 

) 

\ ( 

FÚmicio ' ~ S. Fil~ ~ 
Té cnico Judici á ri o i 

1 

?-1 
i 

/ 

\ / 
/ 

Endereço : Rua Arat~lnlO - Loteamento Aratu -

Fon~ : ( 77) 3611 - 88 96 FAX : ( 77) 3611 - 8391 
/ 

EMAIL : Olvara . bes@trf.l . gov . br 
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PODER JUDitIÁRié'.., _j / \ -
J USTIÇA F.ED.ERAh.()E PRIMEI~ .INSTÂNCIA 

l / \ '---
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃQ REGIONAL 

AÇÕES E EXÊ'CUÇ? ES 

( ( 

CÍ VEIS, CRIMINAI S E JEF (Ci!,vel e Criminal) 

CERTIFICO , revendo os registros de de dist~ibfição de 25 \de abril 
I 
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PROJETO TECNICO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobe-ARMA 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/n - Distrito de Missão de Aricobé - 47960-000 
Angical - Bahia 
CNPJ: 02.747.045/0001-50 

Responsável: Elisete Oliveira da Silva 
Presidente 

CPF: 893.334.625-20 

Campo reservado para Protocolo : 
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IVllNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

't) (J:ii_ (;) 
Angical -BA - Í O de novembro de 201_~ fls. -f.-~'Th1 

~ ... Rubrica_ _ , 

·~~ ~~0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária , conforme 
solicitação do ofício nr. /2011/RADCOM/DOS/SSCE- MC, datado de de de 
2011 , referente ao processo nº 53640000317/99 , através do qual a Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA requer a autorização para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Distrito de Aricobé - Angical -
BA. 

Prezado Senhor, 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 01/2011 
- SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria nº462, de 14 
de outubro de 2011 . 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei , seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b e alínea i, segue como 
ANEXO B, as declarações firmadas pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinadas. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro , diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no subitem 
19.2.5.1 ou estudo específico, conforme determina o subitem 19. .1.2 

IERVço FlJsL:-:'.'lf-f' --E---
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5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, ~ Rubrica1== 

declaração do profissional hab~litado atest~ndo que a instalação !xopost~ n~o~q/J:._ V ~:=::::e 
fere os gabaritos de proteçao aos aerodromos ou declaraçao do orgao 7 ,, - ~r; 
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea k, segue como ANEXO D, a 
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências 
com valores superiores aos estabelecidos. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 

9. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea j, segue como ANEXO F, a 
folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial); 

10.Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, c.1, c.2, c.3 , c.4 , c.5 e c.6 
segue como ANEXO G, a Planta de Arruamento com identificação do local de 
instalação do Sistema Irradiante, da sede da entidade, com indicação das 
Coordenadas Geográficas na forma GGºMM'SS", a localização da residência 
dos dirigentes e o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da 
entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir . 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Engª. M yra F. A. Ga dim 
CREA : 3.568/ 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

-~ D+~ 

\ ".".z.., - ?>r.J'? 

!-SERVIÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTlDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A 1 s1 s lo 1 c. I 1D 1E 1 1R1A 1D 1 1 1o 1 D. I 1 C 1 O 1 M. I 1 D 1 E 1 1 M 1 1 1 S 1 S 1 À 1 O 1 1 D 1 O ~I --•~ 
DENOMINA ÃO SOCIAL CONTINUA ÃO coe 
AR IC O B E - ARMA O 2 7 4 7 O 4 5 O O O I 50 ..__ ___ 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 T 1 R 1 A 1 V. 1 1 A 1 u 1 T 1 o 1 1 F 1 R 1 A 1 N 1 e 1 1 1 s 1 e 1 o 1 
BAIRRO CIDADE 

1 D 1 1 1 s IT. 1 1M1 1 1 s 1 s 1 Ã 1 o 1 1 A 1 R 1 1 1 e 1 o 1 B 1 E 1 A 1 N 1 o 1 1 1 e 1 A 1 L 1 1 1 1 
_CI_D_AD_E~(_CO_NT_IN~U_AÇ~Ã_O~) ______ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

B A 1 2 ° O 3 ' 5 2 "S 4 4 ° 2 7' 

~-- . 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 T 1 R 1 A ~- 1 1 A 1 u 1 T 1 o 1 1 F 1 R 1 A 1 N 1 e 1 I 1 s 1 e 1 o 1 1 G 1 u 1 I 1 M 1 A 1 R 1 Ã 1 E 1 s 1 - 1 S/ 1 N .___I ____ I._ 
BAIRRO CIDADE 

1 D 1 1 1 s ~- 1 1 M 1 1 1 s 1 s 1 Ã 1 o 1 1 A 1 R 1 1 1 e 1 o 1 B 1 É 1 A 1 N 1 G 1 1 1 e 1 A 1 L 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

BA 1 2 º 0 3 ' 52 " S 

5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

/ 

4 4 o 2 7 ' 7 " JW 
1 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no 
campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

h 1 R I A~- 1 
BAIRRO 

1 D 1 I 1 S ~- 1 

TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

J o s É WILSON R O C H A - E P P 
MODELO POTÊNCIA 

l~s~I T~j_R ~I ~I ~2 l_s~I ~~~~' ~l~I 1 l 2lsJ, 1o1 
1 

7 - ANTENA/TORRE [/ 

·.·; .. ·· ,;t 
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FABRICANTE DA ANTENA 

- GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

O , O dBd 
d 3 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

o o 

~ . .(IS~-·-~ 

~Rubrica .[,{ 
·Ç.: ._ -- I 

/ ~...._ ·~ . 'l."°'0 
MODELO \ : - ~J 

1 A 1 N 1 T 1 E ~A 1 S 1 1 L T 1 D A 

ALTURA DA TORRE 

3 O O m 

MODELO 

1 
COMPRIMENTO (L) 

1 3 1 o 1 ' r lm 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 14 1 • 1 5 1 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA f1) 
1 1 1 1 1 , 1351 dB 1 O 1 • 7 1 3 1 

Perdas na linha (PLlJ~o· AL 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PL) 

Eficiência da linha (ri)= IbO 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 1 ) = -17,38 dBk 

Pt 
Ght 
Gvt ,, 

Potência do transmissor, em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal , em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts . 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)=l07+(-17,38)-20log (!) =89,62(d8u) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

111 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEI I IRIAI 
REG.CREA ENDERE O 
7356 8D RUA QU I N T I N O B O C A I U V A -

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

l 2 l 1 13 1 1 1 1 1 

CIDADE 

S A N T 
CEP 

3 7 5 4 

E-MAIL 

A R I T A D O 
TELEFONE 

o o o o o 3 5 

S A P U C A I 
FAX 

3 4 7 1 3 2 7 2 3 5 3 

MAYR A@V I ASATNET C O M B R 

LOCAL 
S A N T 

ASSINATURA 

Mayr Ferreira d n de Gardim 
E genheira Eletricista 

CREA/Nº 73568/D 

DAT 
S A P U C A ~ M G 3 

UF 

M G 

2 

1 

-
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DECLARACÃO 

Eu, Elisete Oliveira da Silva, Brasileira, Solteira, Professora, inscrita no CPF nº 

893.334.625-20, residente no Praça da Igreja- s/n - Distrito de Missão do Aricobé -

Angical - BA, na cidade de Angical - BA, na condição de Presidente da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobe-ARMA, neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências causadas pela estação, serão 

interrompidas as transmissões imediatamen e a é que essas sejam sanadas, sem 

prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à ANATEL. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai , por mim, devidamente 

assinada. 

Angical - BA, 31 de outubro de 2011 . 

~at#t&< ~BL,_ 
/ Elisete Oliveira da Silva 

Presidente - CPF:893.334.625-20 

im 



DECLARACÃO 

Eu, Elisete Oliveira da Silva, Brasileira, Solteira, Professora, inscrita no CPF nº 

893.334.625-20, residente no Praça da Igreja- s/n - Distrito de Missão do Aricobé -

Angical - BA, na cidade de Angical - BA, na condição de Presidente da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobe-ARMA, neste ato: 

Informo, para fins de outorga junto ao Ministério das 

r· ) Comunicações e a ANATEL, que a entidade pretende colocar sua estação em 

funcionamento no horário compreendido entre as O 'i : O f() hrs e 2- l/ : O O hrs. 

Angical - BA, 31 de outubro de 2011. 

~pt/2:kL_ 
/ Elisete Oliveira da Silva -Presidente 

CPF:893.334.625-20 
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CARACTERÍSTICAS 

Faixa de frequênc.ta_--"-
Polarização ) 

Ganho nominal/ PT 1/4 
e.o.E. nominal\ ,// 

Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

OBS: (Tudo N Verdadeiro se encontra a Oº ) 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 
< 1, 1 
50 n 
300W 
>20 
N ou UHF Fêmea 
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_1_1· _1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_1_11·_~#-~_9®~~~CA_AA_CT-ER-IST-IC-AP-LA-NO-T-ER-RA-~~! pJ 

280" 80° 

270° 90' 

260" 100" ., 

180" 

Graus E/Emax E/Emax Graus E/Emax E/Emax Graus E/Emax E/Emax 
(dBl (dB) (dB) 

Oº o 1 120° -1 ,72 0,82 240° -1 ,72 0,82 

5º o 1 125° -1,72 0,82 245° -1,72 0,82 

10º o 1 130° -1 ,72 0,82 250° -1 ,62 0,83 

15° o 1 135° -1 ,72 0,82 255° -1,62 0,83 

20° -0,09 0,99 140° -1,72 0,82 260° -1,62 0,83 

25° -0, 18 0,98 145° -1,72 0,82 265° -1 ,51 0,84 

30° -0,35 0,96 150° -1,72 0,82 270° -1 ,41 0,85 

35° -0,45 0,95 155° -1 ,72 0,82 275° -1,41 0,85 

40° -0,54 0,94 160° -1,62 0,83 280° -1 ,31 0,86 

45° -0,72 0,92 165° -1 ,62 0,83 285° -1,21 0,87 

50° -0,82 0,91 170° -1 ,62 0,83 290° -1, 11 0,88 

55° -0,92 0,9 175° -1 ,51 0,84 295° -1 ,01 0,89 

60° -0 ,92 0,9 180° -1,41 0,85 300° -0,92 0,9 

65° -1,01 0,89 185° -1,51 0,84 305° -0,92 0,9 

70° -1 , 11 0,88 190° -1 ,62 0,83 310° -0,82 0,91 

75° -1,21 0,87 

80° -1 ,31 0,86 

85° -1,41 0,85 

195° -1 ,62 0,83 

200° -1 ,62 0,83 

205° -1 ,72 0,82 

315º -0,72 0,92 
SERVlço , 320º -0,54 0,94 
'4tnisttJrb d. 325° -0,45 0,95 ..... ,... . . llt 

90° -1,41 0,85 210° -1 ,72 0,82 330° -0,35 0,96 

95° -1 ,51 0,84 

100° -1 ,62 0,83 

105° -1 ,62 0,83 

11 Oº -1,62 0,83 

115° -1,72 0,82 

215° -1 ,72 0,82 

220° -1,72 0,82 

225° -1 ,72 0,82 

230° -1 ,72 0,82 

235° -1 ,72 0,82 

335° -0,18 0,98 

340° -0,09 0,99 ' O 9 SEi 
345° o \ 
350° o '---..• __ 
355° o 1 -. :- -.;,,.... _, 

2013 
0 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35)3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 
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------------------------------------------------------------------------------------

ANTENA PLANO TERRA 1/4" 

Graus E/Emax (dB) E/Emax 
o 
5 
10 
15 
20 ,-) 25 
30 
35 
40 
45 
50 
55 
60 
65 
70 
75 
80 
85 
90 
95 
100 
105 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

-1,3 
-1, 1 
-0,6 
-0,6 
-0,3 
-0, 1 
o 
o 

-0,4 
-1, 1 
-1, 1 
-2 

-2 ,6 
-3,4 
-5, 1 
-7,6 

-10 ,6 
-13,6 
-16,6 
-14,6 
-10,6 
-8, 1 

0,86 
0,88 
0,93 
0,93 
0,97 
0,99 
1,00 
1,00 
0,95 
0,88 
0,88 
0,79 
0,74 
0,68 
0,56 
0,42 
0,30 
0,21 
O, 15 
O, 19 
0,30 
0,39 

Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail: ideal@idealantenas.com.br 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José W ilson Rocha-EPP - Modelo: STR 25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9a108,0 Wlz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS : 

100 kHz - DE TRANSMISSÃO: 

.) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600D desbal. - conector RCA 

- Impedância saída 50Ddesbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada@ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: Transmissor de FM 
b) Potência: 25W com redução até 5W 
c) Tipo De Emissão: 180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 

d) Impedância De Saída : 50.Q - desbalanceada 
e) Número De Canais: 1 por programação interna; 
f) Tensão De Alimentação: 220 Vac / llOVac; 
g) Faixa De Freqüência: 87,9MHz a 107,9MHz 
h) Geração de Freqüência: Sintetizada; 
i) Consumo máximo: 90 Watts 

' j 
j) Dimensões e peso: Largura: 482 [mm] 

Altura: 95 [mm] 
Profandidade: 410 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1.11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600.Q balanceada - conector CANNON com Pré­
ên(ases de O. 25µ$, 50!1Se 75!1S: 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : J Ok.Q desbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1 OOkHz: 1 Okí2 desbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Saída de RF : 50[2 desbalanceada - conector UHF fêmea . 

1.12- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio: 

Nível de entrada de Áudio Composto para± 75kHz de desvio: 

D 9 SET 2013 
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Nível de entrada de Áudio SCA para± 7,5kHz de desvio : =ºd=B=m~/~2=.2-'-~,:..,PP~:-------~ 

1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 

- b) Corrente do estágio de potência; 
- b) Potência direta 

-e) Potência refletida . 
. ~) Índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1. l - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.íºCl Tensão [V] Freqüência [Hz] ti fo nominal íHz l ti total íPPMl 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

- 10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal= 115,0 100.100.015 15 0,149 
- 10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
- 10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo íminl Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod . 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800/30 



/ 

2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2:1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
T 1 .t t M ' . M' . empo para e1 ura en re ax1mo e immo= 15 t mmu os 

Valor fWl Variação Máx. 
Designação Especif. - ·Medido w % 

-10% (103,5V) Nom (115V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24,SW 25W 25W o,sw 2% 
Reduzida! 12,SW 12,SW 12,SW 12,SW o o 
Reduzida2 sw sw sw sw o o 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO fWl RENDIMENTO [%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
( 05W 48W 10% 
Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 

Varivolt DENKI-RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

.) 
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2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL ' Q) ( \; 

t}, Rubrica J- (;J 

-~ ~> 
·~/ ")..")0 

. .... 61 
2.3 .1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3: 1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação > M 600KHz: 

Valores lidos até 1, 8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial í dBc l .. 
Para 25 íWl Para 12,5 íWl Para 5 íWl 

2°. Harmônico 67 68 68 
3°. Harmônico 65 69 69 
4°. Harmônico 66 69 68 
5°. harmônico 68 >80 >80 
6º. harmônico 81 >80 >80 
7°. harmônico 81 >80 >80 
8º. harmônico 81 >80 >80 
9º. harmônico 69 >80 >80 

1 Oº. harmônico 80 >80 >80 
11 º. harmônico 80 >80 >80 

,' ) 
12°. harmônico 80 >80 >80 
13°. harmônico 80 >80 >80 
14 °. harmônico 80 >80 >80 
15º. harmônico 80 >80 >80 
16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial L1f> 600kHz [dBc] 

íkHz] Para 25 íWl 1 Para 12,5 íWl 1 

O a 100.100,00 >80 1 >80 1 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Para 12,5 W 
>48 dB 

,- --)_. 3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

• J Para 25 W Para 12,5 
> 60 dB > 60 dB 

2.3 .2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS. : 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 5 íWl 
>80 

D 9 SET lO!J 
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· 2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio@ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

· 2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15. 000 Hz, com Pré-ênfase de 75 µS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,77 37,69 75 ,01 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83 ,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 1 OOkHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

2.4.1 .2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq .Modulante 
Desvio [kHz] 

[Hz] 
55 .000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 6,48 
75 .000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

··.~ 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,1 1 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,1 1 34,90 72,95 
33 .000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45 .000 16,55 33,75 71,95 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1 .5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

íHz] 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 

~·t . 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53 .000 Hz, sem Pré-ênfase. 

,. coni.(/r. . 
.,;:"...,· ' //. 

"° e · - ·~o . ü 1-1s. J 
.l: 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 

• (;) ~ tJ, Rubiica · 
-Ç.: . ' 
~ ' _.e.,0 - ..... ~ .. 

25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,1 7 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 0,16 0,77 
17.000 0,34 O, 17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23.000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33 .000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43 .000 0,38 0,41 0,41 
45 .000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53 .000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75µS 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0, 19 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15 .000 * * * 



2.6_- RUÍDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. ·SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobe- CNPJ: 02.747.045/0001-50 

ARMA 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Travessa Auto Francisco Guimarães, s/n 

Cidade : Angical 

CEP : 4 7960-000 

Bairro : Distrito de Missão de Aricobé 

UF:BA 

Telefone : 

i. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Travessa Auto Francisco Guimarães - s/n 

Cidade: Angical 

Coordenadas Geográficas: Latitude 12°03'52" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA/ TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. 

Bairro : Missão do Aricobé 

UF:BA 

Longitude : 44°27'5 l" W 

Modelo : STR 25 

Certificação: 0861-03-0580 

Modelo : PT 1/4 Ganho máx (Gt): O dB 

Altura em relação ao solo : 3 O m Altura da torre : 3 Om Altitude do local : 511 m 

' } LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fax: 

1 

f abricante : RFS DO BRASIL LTDA 

Atenuação em 100 m (AI): 4,5 dB 

Perdas na linha : ( PI ) : ( L x AI ) / 100 

Modelo: RGC 213 

Perdas na linha : ( PI ) : 1,3 5dB 

Comprimento ( L ) : 3 O m 

Eficiência da linha ( Ef) : O, 73 

Eficiência da linha ( Ef) : 1o-cPil11º 
9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP) 

ERP (dBk) = lOxlog ( Pt x Ght x Gvt x TJ) = lOxlog ( 0,025 x 1x1x0,73) = -l 7,38dBk 
Onde: Pt ~Potência do transmissor, em kW; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
TJ ~ Eficiência da linha de transmissão. 

~lO/J 
- ... ~. - . ~ - '-.. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO 

DE ARICOBE-ARMA 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
31 de outubro de 2011 

Folha 01 de 03 



\\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

10-. ·INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (.d_Bu) = 107 + ERP ( dBk )-20*log d (km) 

107+ ( - 17,38 )- 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde : ERP --) Potência efetiva irradiada. 

d --) distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs. : o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 

30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, ri = O, 73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de -
17, 38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25 Watts. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

MISSÃO DE ARICOBE·ARMA 

RESPON A L TECNICO 
Eng". Mayra . drade Gardim 

CREA 68/D - MG 

Mayra Ferreira de ndra.de :t~a 1m 
Engenheira Eletr1c1 

o 6810 

D 9 SET 2073 
vJ 

31 de outubro de 2011 
Folha 02 de 03 



\\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

14: J?ECLARAÇÃO 

Eu, Eng'. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno (solo) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobe-ARMA, sediada à Travessa Auto Francisco Guimarães - s/n -

Distrito Missão de Aricobé, na cidade de Angical, no estado da Bahia, de Coordenadas 12°03'52" S de latitude e 

44°27'5 l" W de longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do 

terreno no raio d~do local (torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condiçõ~igidas pela 

Norma 01/2011, ite~J . ...-- - / 

Declaro ainda, que a instalação proposta não fere os _ _g_é!.haritos de proteçãQ ª ·ºs aeródromos e, que a entidade 
7 ·-

~ende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a campos eletromagnéticos na faixa 

J/e radiofreqüência entre 9KHz e 300GHz., não subtendo a população a cam7ps eletr agnéticos de 

radiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos . 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 (um) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção . 

16. DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 

11
J idade : Santa Rita do Sapucaí 

CEP: 37.540-000 

E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

Reg. CREA : 73 .568/D - MG 
Bairro : Centro 

UF : MG 

Telefone: ( 035) 3471 - 3272 

ade Andrade 

O 9 SET ~013 
-MG v-J 

G- 31 de outubro de 20 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
RESPONSA VEL TECNICO 

ASSOCIAÇ ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI A DE 
Eng" Mayra F Andrade Gardim 

CREA73 .568/D - MG MISSÃO DE ARICO BE-ARMA 

r de Andrade Gard\m 
·Engenheira Eletrtci 

CRE/../Nº 73568 /D 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
31 de outubro de 2011 

Folha 03 de 03 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M G 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000334942 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

#comi;~ 
o FlsXCZ: ~t 

RNP: 1404870237ºi:: - <i/) 

,,,;,'° °'·º·º"~~m/c-~~ 
Registro: 3 9 O 3 5 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Empresa contratada: 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOC DE RADIOD COMUN DE MISSÃO DE ARICOBE-ARMA CNPJ: 02.747.045/0001-50 

Nº: 000000 Logradouro: TRAVESSA AUTO FRANCISCO GUIMARÃES 

Complemento: S/N 
Cidade: ANGICAL 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: DISTRITO DE ARICOBÉ 
UF:BA CEP: 47960000 

Valor. 1. 300, 00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: TRAVESSA AUTO FRANCISCO GUIMARÃES 

Complemento: S/N 

Cidade: ANGICAL 

Datadeinicio: 31/10/2011 Previsãodetérmino: 03/11/2011 

Finalidade: OUTRO 

Nº: 000000 

Bairro: DISTRITO DE ARICOBÉ 

UF:BA CEP: 47960000 

Proprietário: ASSOC DE RADIOD COMUN DE MISSÃO DE ARICOBE-ARMA CNPJ:02.747.045/0001-50 

--- 4. Ativjdade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Quantidade: 

1. 00 

Unidade: 

un 

-----------~'~ªconclusão das atividades técnicas o 1l1'o!J.J"""'""""--"'"-'-"'-"-'"""'"""'-""--'.....,,"""''-"''-""'Ll:ll.i.!.__-..= ________ _ 
--- 5. Observações 

PROJETO TECNICO DE 

--- 6. Declarações ----------

---.- 7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 

°C!J 2013 
9. Informações :;,.~· __ 

• A ART é válida somente quando quit ad;, · firectiaQte 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
·A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea·mg.org.br ou www.contea.org.br 
• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇAO : TELECOMUNI CACAO, 

www.crea-mg.org .br 0800.0312732 • ~~~t~~G J 
Valor Pago:33, 00 Nosso Número: O 00000000032637 3 



Cobrança I Títulos 

01/11/2011 
087200872 

BANCO DO BRASIL 18:36:49 
0012 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA 
AGENCIA: 0872-9 CONTA: 24.650-6 

BANCO DO BRAS IL 

00194586529000000000100326373214900000000003300 
NR. DOCUMENTO 110.101 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COO. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

326373 
00458659 

3394/00005780 
01/11/2011 

33,00 
33,00 
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CARA·C1TERJSTl 1CAS Ri\DIOFLEX® -_ 
·-- - -- ·--- - .. ------ ... - -

1.1 Condutor lnt4l'rno 
O cor'!ldt,1tQf' Interno pode ser d4:> cobte eletrolíttco 
nu ou estanllado e- c<:1mixisto (le um fio sólido ou por 
uma corda, Em <lplU;aç()es q1.1e- necessite-m <!~ alt~ 
4!1t.,bilid"8de, o 1,JSO de um c.ooo'IJtor de cobre- çom 
alm.a d~ aço {Stakl.I} é o mai~ indicado. 

1.2 ls.olac;ãoNe4oci.dâde- de Ptopaga~o 
lsôl.,ç,(i,o (dielétrico) . êt Vr 
Pe rolido (PE) 2,3 0,67 
PE c.elulaf (P'EC) 1,5 0,85 

1.3 Condi.rtor 'ElCternQ 
ô <ondlf.JtW externo norrn<11m~nte é- formado por 

~\.ima trança de- fi.os de cotwe nu QU estanhado. 
/~m m uaçõtt r.&$ qua•i o efeito rle uma blindâ.ge-m 

simples for lnsufa;lente, pode ser aplicada oma 
iblimta9em dupla elou uma fit.:'I de polie$ter 
<11 ii.tmini2ada. 

1,4 Cap.a 

750 . 

Oe PVC 01.J Pf. 
Cabo-s com ·capa de PVC são retaró~ntes a chama 
conforme a norma AnNT NB R-6244. 

Cabos . 10 

2. CARAO"f:Ri$TICA.S 

2., Elétricas (d(! .t!C~rdOo (OM l'E.(: 4AA. (Si:) , 66) 
A <'Jti::rii..aaç~Q ~ cabos RADIO'FLEX~ é dad.;i pel.ei 
ta~la abiai:aco! 

2.1.1 lmped'.ln<i~ de Tr~n$ferênci.a (Res.is.tenc.ia de Acompl.;imento) 
A lmpei;tânçia de transf<erênCi-l car~çt~riza o efeito 
de bli ndagem do (Ondulot eict~no de um c.Jbo de RIF. 
Portanto. a cobertura de 1,Jm çondutor extemo (trança) 
e det""rminél<f.a pelo melhor tator da impecMr.cla de 
transf.erên.cia (impedãncia d~ ttan~f~rência ótima). 

2.1.2 For<;a Dieléttiélil (Tet"l~&o de- Operação) 

2.2 

Os válore~ de te~ indkadas são de Yal<:ire$ efetivos 
d1u Má!l(imÇJs ten~ de RF <1dmis~l·1ef$ {rms). O dobro 
dí!I tensão de RF e <1dmitid-!i qi.aan.do se trabatha cxim 
um impulso de- tcn~o O.C. Os cabos. podem s.ér 
us.aOO.S F)ara uma tenstío D.e. de <1té- <l:pro,:im.;id.;imente 
'S vezes a teh'S.lio de RF. 

Mec.á.nicas 
Nossos ~bo~ de- iRF ~pre-sentam um~ boa fle>!lb-il idade. 
Devem $er (Onsi.derados o$ ljli(nlmos rél lo~ de curvatura 
<:o mo <lemonstra.i:lo a $1!'!;'.JU ir: 

' "' para lt"ls-tal.;ições fixas: 
.., pl)ra çtohr.ag,ens. repetitiv.!1$: 

r • 5 :x.O . 
r ;;; 20 x D. 

Atenu.a<;ão nom. ~m d$!1 OOm (MHz) 

100 200 400 800 1000 
~ ·SQ 

~fl'l)~ ;'-"'·2'1:,3···?-
30,.8 35,4 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

~sCo~ 
~~~-:r~ 
·~'k&: 

Associação 

Sim 

fls.01 

\._ 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

1tuto Social (fls.18/29) Atas de Constituição e Eleição (fls.30/31) devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

6. 

7. 

8. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

fls.13 

9. 

fls.13 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóc' rê~ da, 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer m~od~~ ~ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te ..JlriiJtã.J':' ~ 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga ra a execução . -
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls .13 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente 

Elisete Oliveira da Silva 

Joãff Plâciaà :oa§i!v"à flhp 
- - - _: ,._,.:o_ - --- : _.-

Rivelino da Câmara Vilas Boas 

· Màrilene Saritos das Neves · 
·::;:- - .:.- . ! 

: ~- -· ..:. 

Declaração de sede - fls.13; 
Declarar.i'ío de vínculo - fls .13· 

-

-

CPF 

001.111.111-11 

-002:?22;2_ti~22, 
. ~ - -- -~ , 

003.333.333-33 

- · 

OÕ4.444.4M-44 
.. 

---...... · -

n n ,.,_ 
I - ., vc I l0!3 ! 
/_ LrJ' r/30 

I 
Mandato: 04 Anos Validade: 28/0'2Í2014 

Declarncao Cargo Maioridade/ Nacionalidade 
Emancipacão 

Presidente Sim Sim Sím 
e -. - -- -

'?iç§"Presid~nte 
: e 

$im - sim 
,_. ,. . ~ - -'- -- - ··--- . - .. -~ 

~ -- - -

1° Secretário Sim Sim Sim 
-.,. 

2ã Secretárià · S[IJI - Sim --- i ·- ~--- ·- -· -·. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640. 000317 /99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 

Nome do Dirigente CPF 

Reginaldo Soares de Oliveira 
005.555.555-55 

_ ' Adécio ~újo ~a C.ruz . > Ó0?.666.6~~ ... · 6 

Anarciso de Oliveira Moreira 
007.777.777-77 

~ ""t .~: -} -- " --

Márcjo Sãnt~ de Qliveirp 
" 008.8Ba.âs8.,aá 

Recolhimento de Taxa -fls.16; 
ção contendo o nome dos associados - fls.32. 

1 §. 1 Conclusão da Análise 

Prazo: 18/19/2010 

Cargo 

1° Tesoureiro 

. 2° Tesoureiro 

.. . '.:· !:l. . "·~ . 

Diretor de 
Patrimônio 

Yicã,Õiretor tle . , 
Patrimônio · 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

l ;.~!br> 

"~) .sis-fi.e · 

Deciaracao 

Sim 

1 

Sif!l · 

Sim 

-:z ~ .. 
Sim • ., 

1.., "f'. . 
c:m face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, constata-se que o processo 
encontra-se juridicamente regular e instrufdo. 

~ o relatório. 
À Consideração Superior 

:? ) ,, 

~ {\ 1 ::> J 

Lúcia Helena Maga hães Bueno Rosa 

(Ana ista) 

. :- · . / 
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a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, confonhe 
disposto no subitem n.:n., alínea "a'', da ~Torma Complementar nº 01/2004, no, qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: · · 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade. 
com o disposto no subitem 18.3.l da Norma Complementar n.º 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. . . . ~ .. ' 

~:.Jara:çõ~s conforme o disposto no subitem Ji.2.:Il. , sulbaiineas "b.1" e "b.2", da Norma Co:rp.plementar n~ ·\ .; 
O 04, ou seja: ·r· ' • 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 

f 

sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências V 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pelà Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

e. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºl\1:M'SS'', bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também _ 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem :Il.2.1, a línea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

v V 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 0_1,, 
de ,;]diação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de .,. V 
pol... ação circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical S-t S-
dr -1iagramas, conforme disposto no subitem 12.:Il., alíne21 "d", da Norma Complementar nº 01/2004. Este 
d ._ _rama clleveniser correspondente ao indicado no Hem 8 cllo JFoirmudário de linfor mações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.l, ou estudo específico conforme 'dey(':_:qnina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no stn.bitem :Il.2.1, alínea "e", da Norma Complementat nº 01/2004. 

" ' .. . 

11-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---1---1-r~~rl~~. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção ji' ~;~. -~- ._ 1 
.. -~·'-~FJ.'Eri-. _ 

aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação .,. "'Q(A 

proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
m:nbitem :Il.2.li , a linea "f', da Norma Complementarnº 01/2004. O -.. ~i 9 SE T lOIJ s· Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a toda S Zi , _ L / 
s exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissor ~ - .. lY............, 
ão fica situado a mais de um quiJômetro de distância,, da antena transmissora em nenhuma direção, conforme i-..-_~:: ...,, .. ...,. --.. 
sposto no S IDJ.lbfü~m u.:n., aRíllilea "g"' \il;a Norma Complementar nº o 1/2004. 

~,,~ 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
lbfttem :Il.2.:Il. , alí:nea "h", da Norma Complementar nº 01/2004;'!:'àcompanhada de comprovante de pagamento 
autenti,cação bancária. 

####### CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317 /99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ- BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo : 18/19/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 12S0352 12S0025 
Distância A:B 25.87 

( IBGE) 
Longitude 44W2751 44W4140 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? l 
2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa Auto Francisco Guimarães , s/nº 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da local idade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Travessa Auto Francisco Guimarães , s/nº 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

02/04/2012 Página 

Sim 

V IÁVEL 

Não 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número : 53640.000317/99 Local idade/UF: Angica l/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARI COBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação : 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irrad iação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização ci rcular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizonta l e vertica l dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7. 1.1 ? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VI li , item 6. 11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: IDEAL IND COM ANTENAS L TOA e. Modelo: PT 1/4 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim - .. 

13. /it. --O transmissor está certificado? ~,Y.~:SJ!:!2 

a. Fabricante: JOSE WILSON ROCHA· EPP 1 b. Modelo: STR25 1 e. Categoria : 2H 1 d. Certif/~"J~"/!fftrlJ a~Fii;;;;;-

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? / Si~·::~-

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação di 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? \, 1_!jET il!J J 

16. Conclusão da Análise ~'; .. :_ .. : / ,. ~ .... 

Processo tecnicamente instru ldo em segunda fase . . A e~tid::i d e encaminhou a documentação referente ao projeto } 
técnico na sua tota lidade cumprindo com o estÍp~dg,~lí.9~:.do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

---~/. ~ "-" :·~<- ~.. -:;i;;;-;" .... 
~~__;;.~., 

~ '- -;:rc:Ív1er Alfaro 
(Analista) 

02/04/2012 RadCom Página 1 de 2 

~ 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

ANATEL ' • 1 ~ 

( )t' ! ! •_lt 'f I /li .'IH!,' (.!~ -: .•( · ~ 

Ô Menu J>rincipa 1 ..,. 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: BA 

Município 

Angical 

Usuário: - Data: 02/04/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Município: Angical 

Canal 

Hora: 15:18:15 

~1 Tela Inicial j ~ Imprimir __ _____ ------ --------------------

Sistemas 
Intieratívos 

SRD : : Sistema de Controle de Radiodifusão J menu ajuda 

Freqüência 

87,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

---- -- - ·----·- 1 

O 9 SEI 2BIJ 
~ 

http: //sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 02/04/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1185/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53640.000317 /1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Angical, Estado da BA, protocolizado em 03/05/1999. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.747.045/0001-50, com sede à Travessa Auto Francisco 
Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé, no município de Angical, no estado da 
Bahia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 03/05/1999, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde · s alar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ..~~ 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a ncioJaf'8Effl8ªde 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo con rrente~ 

--
5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nôlkàs e critéri~s 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01 /2004. 

LHMBR/CGRC 



6. Preliminarmente, a requer~nte indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missões, no município de Angical, estado 
da Bahia, de coordenadas geográficas em 12º03'52"S de latitude e 44º27'51"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 538, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "o" da 
Norma Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, certidões dos 
dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 434 a 
534). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 507, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas 539. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 540, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

. adequados ··às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV.· manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

LHMBR/53640.000317/99/CGRC 
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requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j " da 
!'lºr:nª Complementar nº 01 /200~ e ainê[à,".~êriials 6ec.~ár~.&?~~ e documentos requeridos ~~o~ 
rntmto de confirmar alguns dados informados, . .;, , .. .... , . ·""'* ~· i. ~ 

. ~Ç,'\1~ 
VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais ( 1Jfiliça ,/( 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desf~~f -
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé -
ARMA· 

' 

II. quadro diretivo : 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Elisete Oliveira da Silva t1 ~ . Presidente 
João Plácido da Silva Filho » Vice - Presidente 
Rivelino da Câmara Vilas Boas , f ~ 1 º Secretário 
Marilene Santos das Neves ~ ~ f' 2ª Secretária 
Reginaldo Soares de Oliveira • 1 ºTesoureiro 
Adécio Araújo da Cruz 4 ' 

IJ 2° Tesoureiro -. 

Anarciso de Oliveira Moreira i "' ~ Diretor de Patrimônio 1 

Márcio Santos de Oliveira "' Vice Diretor de Patrimônio 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Travessa Auto Francisco 
Guimarães, s/nº - Distrito de Missões, município de Angical, estado da Bahia; 

IV. localização do estúdio: Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito 
de Missões, município de Angical, estado da Bahia; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 12º03'52"S de latitude e 
44°27'51"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 538, bem como no "Formulário de Informáções 
Técnicas" fl(s) . 507, e que se referem à localização da estação. 

~S-0 

~~ 
12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra- e dev1dam~~~ 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para pross guimento . · · · · ' "::11, 

À consideração superior. 
·9 SfT iO!J 

.. _vJ ·:-, ..... ~ 
Brasília, 16 de abril~e 2oi2, . 

· ~~ -

" 
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Comunitária. 

JA VIER A. G. ALFARO 
Engenheiro 

Brasília, J 6 de abril de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1 1('.; de abril de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, .!.~ de abril de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, I ptde abril de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, I ~ de abril de 2012. 

JÚNIOR 

LHMBR/53640.000317/99/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVI~9···1 .. ,!.;r 
- , li.: ' ... ,, 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ' .. 

MUNICIPIO: Angical IUF:BA 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA 
Nº DO PROCESSO: 53640.000317/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

( ) 
( 

'. •<_ 

". , . 
. .. 

' 
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" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N º 041012012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
PROCESSO Nº 53640.000.317 / 1999 
ASSUNTO : Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. Autorização 

para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Angical, Estado da Bahia. Faltam certidões da Justiça Estadual relativas aos 
feitos criminais dos últimos cinco anos, de alguns dos Dirigentes da entidade. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe -
53640.000. 317/1999, para adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, 
juntando-se as certidões expedidas pelo Cartório de Distribuição da Justiça Comum Estadual 
relacionadas aos feitos criminais e referente aos últimos cincos anr, em relação aos 
seguintes membros da Diretoria da Entidad.,/' João Plácido da Silva Filho, Reginaldo Soares / 
de Oliveira e Márcio Santos de Oliveira, esclarecendo que as certidões expedidas pela 
Secretaria de Segurança Púbica do Estado da Bahia não substituem as certidões expedidas 
pela Justiça Comum. 

. '"\ .. ·-

~ .· . 
Brasília ,30de a1n! de 2012 . 

~eº ~,~b 
SOCORRO A AINA MAXIMIANO LEONARDO 

dvogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

o 9 sn zo13 
'v.J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000317/99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Não 

Sim 

,.~tatuto Social (fls.18/29) Atas de Constituição e Eleição (fls.30/31) devidamente registrados. 

I Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? - J . 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.13 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigente,;; r.esidem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na áre.a urbana da localidade, êÕnfÕÍ'me"ó C'aso? 

~ .... ,,. 
• , 

fls.13 -
·1 ... : .. 

1 Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex~ r:-~~ FEDEffA-;-1 de qualquer dos serviços mencionados? . . 

fls .13 ,~~·'' ~ ...... ~ 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

& 
Não 

u ~ ~t 211; 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos i Validade~2/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

-~"':-· · · · 
NaciÕnãlldatle . Declara~ w 

Elisete Oliveira da Silva 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

João Plácido da Silva Filho ·~'\ 
002.222.222-22 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Rivelino da Câmara Vilas Boas 
003.333.333-33 

1 º Secretário Sim Sim Sim 

Marilene Santos das Neves 
004.444.444-44 

2ª Secretária Sim Sim Sim 

Declaração de sede - fls.13; 
Declaracão de vínculo - fls.13: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640 .000317 /99 Localidade/UF: Angical/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - BA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Reginaldo Soares de Oliveira )( 
005.555.555-55 

1° Tesoureiro Sim Sim --
Adécio Araújo da Cruz 

006.666.666-66 
2° Tesoureiro Sim Sim 

11• . •• 11 

Anarciso de Oliveira Moreira 
007.777.777-77 Diretor de 

Sim Sim 
Patrimônio 

-- Márcio Santos de Oliveira !(. 008.888.888-88 Vice Diretor de 
Sim Sim 

Patrimônio iL 

Recolhimento de Taxa - fls.16; 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sir'n 

Relação contendo o nome dos associados - fls.32. O ..----'-T-----------------' 
13. Conclusão da Análise 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer a entidade se cumpra a 
seguinte exigência elencada abaixo: 

1) Certidões Criminais da Justiça Estadual. 

É o relatório. 
À Consideração Superior o~ fo<J 

a Magalhães Bueno Rosa 

(Analista) 

~ 

. .... .: 

.· 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1400/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53640.0003'(7/99 
' .., 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Angical / BA, protocolizado em 03/05/1999. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Ce1iidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) ~s 
do local de residência, dos.,Srs. João Plácido da Silva Filho, Reginaldo Soares de Oliv/ira e 
Márcio Santos de Oliveifft, emitidas pelo Tribunal de Justiça da região (seção judiciária 

competente). " 

CLUSÃO 

2. 
pendências. 

~''nisti . Pú111 ~ 
Em face do exposto, constatou-se a necessidade de sanea e"h't0· ~S'._,_.-~f!~, 

~~.~ 

,o g S[J -
3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada pa a apr~r lll.IJJa a 
documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir d9-ta de recebiment 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) quê ... acompanha 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respos s 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser pro11"ogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oco!1"ência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

LHMBR/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não.·serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 4 de 'YV\.(.M-0 de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1400/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, ~ ' de 'YYlCM-O de 2012. 

VILMA 1/>E FÁTIMA 
Coordenador~ de Serviço de adiodifusão Comunitária 

Substituta 

.. 
' . 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3311-6177 

Oficio nº .l O...oq 12012/CGRC/D EOC/SCE-MC 

Brasília, 0~ de~ de2012. 

À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
47.960-000 / Angical- BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo nº 53640.000317/99. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317/99, na localidade 
de Angical / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1400, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, ~~ • 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos cas s"d~:sb~~~ ~­
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a reque nte apresente ~ 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das xi crê · Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. essaltam rt.-. que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tele cut~.: .. W' 

... ....... !.. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, eqyi 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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Ofício nº. 001/2012 Presidência 

Resposta a Oficio nº.: 1909/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Angical- BA, em 25 de maio de 2012. 

M iNiST~R!ü D.li. S C;OM iJN!C.u. ç:i)E8 
BR.O. 8ÍL!Jl. • DF 

Ao 53000 026905/2012-'18 

. MINISTÉRIO.DAS COMUNICAÇÕES SEAPAlSCE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ü4.•'0fü'2012-07 :55 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília - DF 

Prezados Senhores, ...... 

Na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, em atenção a nota técnica 
nº1400/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, sirvo-me do presente expediente, J'.)ara 
encaminhar tempestivamente as Certidões de feito criminal da Justiça Estadual dos 
últimos 05 anos do local de residência dos diretores dessa entidade: João Plácido da . 
Silva Filho. Reginaldo Soares de Oliveira e Márcio Santos de Oliveira, devidamente 
emitidas pelo T JBA, para que surtam todos os seus efeitos jurídicos de direito. 

Com a finalidade de recebermos com mais agilidade os 
documentos e notificações deste ministério, solicito o cadastramento do número i:>ara 
envio de SMS e o e-mail desta entidade: SMS: ('17) 9947-0322 e-mail: 
radiocomissão@hotmail.com 

Por oportuno, esclarecemos que todas as certidões 
apresentadas são negativas, atestando assim, que nenhum membro dessa diretoria 
responde a qualquer processo criminal que seja . 

. Renovados protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

JIJJodfl~~~ B~~ 
Presidente · -... -

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA. DATA 
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_ CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ES~1'TÍSTICA POLICJAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
-_ · CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL Nº 

,_ 

z- CERTIFICO ·QUE, ATÉ ESTA DA1A, NÃO CONSTA(M), .NOS ARQUIVOS DESTE: 
RÉGISTRO(S) DE ANTECEDENTES . JUD.ICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOME ' DO t:•A I 
NOME DA MAE 
DAtA DE NASCIMENTO 
NAJ!J RAL:l Df:lDE I UF 
NACIONALIDADE 

3- ,\ 

- DE E:012 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERiODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. . . 

li' OE CONTROLE 
00 FORMULÁRIO 

2353978 

ASS. COORDENADOR. DO CEDEP 
NDA - MOO. ADM. 03/06/13 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, A AUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR." 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCE$SO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. · 
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SECRETARIA 
POLÍCIA 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
8 AH 1 A 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CIVIL DA CRIMINAIS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL Nº 

2-

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA _RATA, ,NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
' REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

i\iDME 
NOME DD P(!I 
i'füME Dn Mr:iE 
DATA DE NASCIMENTO 
Ni::'.JTUF:AL IDr=1DE/UF 
l\IAC I ONi'-=it... I D1=4DE 

3 -

MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA 
i'..-1 F:r,H:1 l.J) O r-{ r:ifriCI~::; DF D L. I t.) E:: I l=i ~-1 
OSANA SANTOS DE OLIVEIRA 
!;) .:3 / (1 13 / 1 f::~ 71:::. 
i:~·i l\1 F:i I t::: 1:::1 L. F1

1 ~~l 

Nº DE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 

ESTE DOC UMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANT E A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 2353977 DO NOMEADO E PELO PERÍODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

/' 
'- ~AL~~~~:. OBSERVAÇÃO: 

""NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL - OELEGAD"A DE POl.\Ci~__G! :; L NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE Coordenadora Gemi · udJflP INQUi;:RITOCONTRAOS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. .. 
' $AC - 6,A~Rél~ ... 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. 

NDA - MOD. ADM. 03/06/13 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS POLÍCIA CIVIL . / DA BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E~ EST~TÍSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N' 

2- . -
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQL)IVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRQ(S) . DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME . . 

NOME DO PAI 
NOME DA. MAE 
DAT.:1 D.E- ·NASCIMENTO 
NATURALIDADE/UF 

· NÀCI ONÁL;. I DA_DE 

DE C::01f: 

t 
3 N' DE CONTROLE 

- ~TE. 'DOÇUM.ENTP SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA C~DULA DE IDENTIDADE 2 ºº5RMuLARio ~ 

'~· --- ---=-'"'-=-º-=-N-=-O-=-M-=-E-=-A-=-D-=-O-=-E-=--=-P_E_-L-=-O-=-_P __ E_R-=:_f_o ___ D_o ___ D-=-E-=-9-=-0-=-D-=-l_A_S-=--=-D_A~_s_u_A_n_A_TA_D_E_E_M_ls_s_A_o_. -------!!>----~ ~--3 __ 3_9_7_6_~ ) 
SALVADOR, BA. 

~~~_ .. _ .. ~ 
· DfLEGADA OE p ~~ 

Coordenil.dora Ggla/~1,c\Cl,JV IL. 
· SAC. . ",fp 

ASS _ COORD8~~~ DO CEDEP 
NDA- MOO. ADM . 03106113 

. OBSERVAÇÃO: 
" NOS-ATESTADOS DE ANTECEDÉNTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, A AUTORIDADE POLICIAL 
NÃO . PODERÁ MENCIQNAR . QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. .. . . 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LE' 
6.900, DE 14 DE ABRIL DE 1981. . . 

" ""'-·.- ... -­
~-. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Dep~ento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº l O...oq 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O L/ de ~ de 2012. 

À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
47.960-000 / Angical - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo nº 53640.000317/99. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317/99, na localidade 
de Angical / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1400, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, i ual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos caso ~r. · 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere }.~ ~, 
solicitação formal neste s_entido, d~ntro do :azo _ara c~ rimento. das ex aéri.'tias? ~.~~~ 
esse prazo, a documentaçao encammhada sera considerada mtempestrva. Re saltamos amda q~~lvAJ. 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefo . O l!!!_Jf l3 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, ~s~.µ critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidadeS-- 'mte:ref)~~~' 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o enderêÇõ:. 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
53640.000317/99/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1400/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53640.0003'1'7/99 

~' ... 
···/op 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Angical / BA, protocolizado em 03/05/1999. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência. dos Srs. João Plácido da Silva Filho. Reginaldo Soares de Oliveira e 
Márcio Santos de Oliveim, emitidas pelo Tribunal de Justiça da região (seção judiciária 
competente). 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

· ·~ . 3. Des.t~ forma, a entidade ~everá. ser comunicada .para apr ~.~"<;p '!~ 
documentação solicitada no prazo de 30 (tnnta) dias, contados a partir da da de recebiinen~~ 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) e ac~panha ó "' ·!...,11.., . ._ 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas o caso !!.s('1fi;p1~ 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. '"I , 

-:~:,_~.-. ~ 
4. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por iguaf·pexíodo, 
apenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou·:.·.· . 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

LHMBR/CGRC 
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· esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, li de 'YYlo..<--0 de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1400/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, ~ de 'YV'lCM-O de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA V ARENGA FANIS Coordenador~ de Serviço d~ diOdifusão Comunitária 
Substituta 

LHMBRJ53640.0003 l 7!99/CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1678/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53640.000317199 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Angical / BA, protocolizado em 03/05/1999. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, dos Srs. João Plácido da Silva Filho, Reginaldo Soares de Oliveira e 
Márcio Santos de Oliveira, emitidas pelo Tribunal de Justiça da região (seção judiciária 
competente), respectivamente, não sendo aceito o certificado de antecedentes criminais da 
Secretaria da Segurança Pública - Polícia Civil da Bahia · @( 

3. 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada p ra a/r~8!f1faj. to~·~, ' 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a parti da data ~~men 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebi :];!~ol que acompanh o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas.ou"caso _as respo 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

LHMBR/CGRC 



solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse p~azo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

asília .l 3 de 
' 

de 2012. 

~- llõo :• ·.,,-., ,, .. 

._,.,~:~()(d,,.;;t;;,, _ c~_. '.'::!'·-~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1678/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

.~··; . 

Brasília, .i ~ de ~ 

D ~ -
' , ~~~~ 

VILMADEWATIMAALVA~NGAFANIS 
Coordenadora de !serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

LHMBR/53 640.00031 7/99/CGRC 

de 2012. 

2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33.11-6177 

Oficio nº ..2 3 C1<'.t /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Jc/ de~ 

À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
47.960-000 I Angical - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo nº 53640.000317/99. 

Senhora Representante Legal, 

2012. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317/99, na localidade 
de Angical I BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1678, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por i 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de e .. · ... ~ ·. 
de . c~ar:_iidade pública, re~larmente comprovados, desde ~ue a requere:it~ . resente~· ~~~ 
sohcitaçao formal neste sentido, dentro do razo ara cum nmento das exi en ias. Qecomdo · -
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressal os ~ild9[~l ''.. 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. • _,-v-/ ~ 

·~·.::ii .... 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério," enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, ··· 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados p~ 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53640.000317/99/CGRC 

JOÃO PAUL~ DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 

() 



. _ __. 

-
Ofício nº. 002/2012 Presidência 

Resposta a Ofício nº. : 2394/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

·n icaí~· B:t!, em 16 de julho de 2012. 

MINl~T~RIO DAS CÓMUNIC.ú.Çi:ies 
ERA SfLIA • C:rF 

53000 034644120·12-18 

SEAPA.ISCE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 23JU7 /2012-08 :14 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília - DF 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, em atenção a nota técnica 
nº1678/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, sirvo-me do presente expediente, para 
encaminhar tempestivamente as Certidões de feito criminal da Justiça Estadual dos 
últimos 05 anos do local de residência dos diretores desta entidade: João Plácido da 
Silva Filho, Reginaldo Soares de Oliveira e Márcio Santos de Oliveira, devidamente 
emitidas pelo T JBA, seção judiciária local, para que surtam todos os seus efeitos 
jurídicos de direito. 

Com a finalidade de recebermos com mais agilidade os 
documentos e notificações deste ministério, solicito o cadastramento do número para 
envio de SMS e o e-mail desta entidade: SMS: (77) 9947-0322 e-mail: 
radiocomissão@hotmail.com 

Por oportuno, esclarecemos que todas as certidões 
apresentadas são negativas, atestando assim, que nenhum membro d · etoria 

~ . - :---...__ responde a qualquer processo criminal que seja. ~~~~.:.~ 
·'.lWo~ 

Renovados protestos de respeito e consideração. 0 :;:Jzo1a 
Atenciosamente, 

· · ~ ' 

'tfiJJ l~ d, eJ:: ,_ 
~lsifo ouvC~SILVA ----·~--

Presidente j DOC Ut.-1E.NT~.' ,..'\NEXADO 1 
1 NESTA DA1A ~ 

- -IJ 1 i oi.6 ! Or 1:80/.t, -------:.. 
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A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã substituta dos 
Feitos Criminais, da Comarca de Angical , Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

' • . : ' ' I > • ) ~ '-~ i , . i ', ~ ' 1 

CERTIFICA a' requerimento de parte interessada, para os 
devidos fins e sob as penas da :iei que revendo os livros e registros próprios deste 
Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do Sr. JOAO PLACIDO 
DA SILVA FILHO, brasileiro ,' solteiro, professor, portador da cédula de identidade 
nº 10161716!09 SSP/BA, filho de João Placido da .Silva e Osana Rosa de Jesus da 
Silva, residente e domiciliado na . localidade .de Aricobé , zona rural , Distrito de 
Missão de Aricobé, nesta cidàde 'de ·~ng icâi/BA . ~'t: .. 1 . . 

Do que dou fé. Angical/BA, 13 de Julho de 2012. Eu, 
~:J....<l..L~~~~::=...JI JOVENTINA MARl.A SALES NETA, Escrivã Substituta da vara 

Jo ventina Mana Sales N~i" 
Técnico Juqi ~iário 
Ca d astro . 902~497 .. 2 ' : ·~-

;: .• ~-4°t"" · - • • 

! . ~' . i ' ! i ; .. ~ 

l _·, .-.it .. 1:0, µrvfess.&f.,. f)'\::~ .• · ~­

·.:·: : ~- \.:)·~:.:.; 1:~~:. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 

O 9 SET lO/J 

lr.J' 



) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã substituta dos 
Feitos Criminais , da Comarca de Angical , Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, para os 
devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios deste 
Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do Sr. REGINALDO 
SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, professor, portador da cédula de 
identidade nº 11702768 57 SSP/BA, inscrito no CPF nº 012.456.491-75, filho de 
Alcivando Xavier de Oliveira e Maria Soares de Oliveira , residente e domiciliado na 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/n~ Distrito de Missão,' Angical/BA. 

Do que dou fé. Angical/BA, 12 de Julho de 2012 . Eu , 
'--'F-.~ ........... "'-'-""...q..._;:;...::__""""' JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta da vara 
crime, a su crevi. ~TGatt>~~ftJ6~(,~, 1 . ~ 

Jouentlna Manq Sales Neta ·~de ~~e·&ecu~ Pen~iç' 
Técntco Juqiciário 

Cadastro 902.497 -2 

• .-,'). t 1 ..•. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

'.· . 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã substituta dos 
Feitos Criminais, da Comarca de Angical , Estado da 
Bahia, na forma da lei , etC. 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada , para os 
devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios deste 
Cartório , neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do Sr. MARCIO 
SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, professor, portador ·da cédula de 
identidade nº 08842170 86 SSP/BA, inscrito no CPF nº 943315705 25, filho de 
Arnaldo Ram;os de Oliveira e Osana Santos de Oliveira, residente e domiciliado na 
Travessa Auto Francisco Guimarãés, s'ld, Disi'rito de Missão, Angical/BA. · 

Do que dou fé. Angical/BA, 12 de Julho de 2012. Eu, 
'-"'-"A.i.d..l,.A...l..<-A..44-l<.ILA~:__· JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta da vara 

bscrevi . ·KTGruclf<~''f~~::::. ;·; ,: , . -~- · 
Joventina Maria $ales Neta .~ ~ Mvn...'i~~ p._t;:;.,1ic; ?-.. : 

Técnico Juditiário ':', !:'i, .. 

Caaastro 902.497-2 &J~ .·~~~· .1 
~,_.., Q60~ - A.limNi.llBahr 

l . 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 121/2012/CGRC/ SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53640.000317199. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Angical / BA, formulado pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA Nº 0410/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
30/04/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Certidões expedidas pelo Cartório de Distribuição da Justiça Comum 
Estadual relacionadas aos feitos criminais referente aos últimos cinco anos, em relação aos 
seguintes membros da Diretoria Executiva: João Plácido da Silva Filho, Reginaldo Soares de 
Oliveira e Márcio Santos de Oliveira, esclarecendo que as certidões expedidas pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia não substituem as certidões expedidas pela Justiça 
Comum. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
documentação instrutória do processo. 

~~ .• ,~ ... . a,. f' ~I 
4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento c nclui quê ~ 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a 1 gislafj ~t!Eente.' :ir, 

,/~~ 1113 
5. Por todo o expqsto, entendemos que o presente processo enc !Jltra-se ~ente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para p~giji:!J1~nto. 

. . ""-..;.: ~ ' 

LHMBR/CGRC 



À consideração superior. L ' Bras:ia, 15 de janeiro de 2013. 

LÚCIA HELENA MÃGALHÃES BUENO ROSA 
Analista / f hefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, /Ç de janeiro de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 121 /2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

de janeiro de 2013. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

LHMBR/53640.000317/99CGRC 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53640.000317 /1999-90 

6 

22/11 /2004 

14:39: 19 

Espécie : PROCESSO Número: Data : 11 /0511999 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF: BAHIA 

Procedência: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MISSAO DE ARICOBE 

Solicitante : ELIZETE OLIVEIRA DA SILVA - PRESIDENTE 

esumo do Assunto : 

REQU ER EXECUTAR SERVICO DE RADCOM. 

Resumo do Complemento : 

Interessado: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MISSAO DE ARICOBE 

Para: 

Antecedentes : u 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

_}j ( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar: 

Favor Providenciar até : ~/ ___iliaL2__ 
Observações: 

Data: / 01.J; ú()I~ ----

Assinatura : {t 

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 

Data: 15/02/2013 11 :54:23AM Emitido por: V ALDA LUCIENE DA SILVA 

19 SET 11113 

Página Única 



.. 
~· . 

• ili. 

. ... 
~ .. . . 

... 

tr-!J"!.i;l'h 
}'' -, ~ 

l~ .';. ... -• •. 

\ 

\ 
L 

1 



I 

\ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N º 013712013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53640.000.317/1999 
ASSUNTO : Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. Autorização 

para execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Angical, Estado da Bahia. Faltam certidões da Justiça Estadual relativas aos 
feitos criminais dos últimos cinco anos, de alguns dos Dirigentes da entidade. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Por equívoco deste órgão quando da análise inicial, foram solicitadas 
certidões de feitos criminais da Justiça Estadual de apenas parte da diretoria, sendo que 
referida diligência se faz necessária em relação a todos os membros do quadro diretivo. 

Nesses termos, restituo os autos a fim de que sejam solicitadas as 
mencionadas certidões expedidas pelo Cartório de Distribuição da Justiça Comum Estadual 
relacionadas aos feitos criminais, dos últimos cincos anos, em relação aos demais membros da 
Diretoria da entidade, esclarecendo que as certidões expedidas pela Secretaria de Segurança 
Púbica do Estado da Bahia não substituem as certidões expedidas pela Justiça Comum. 

Brasília, 1 de março de 2013. 

~~M-~ 
SOCORRO ~AINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA 

Tv. Auto Francisco Guimarães S/nº, Distrito de Missão de Aricobé 

CEP: 47960-000 Angical/BA. 

Ofício nº001 /2013 Presidência. 

Assunto: Processo n°5364. 0000.317/99 
53000 025.2S3/2tH3 -'3 ~ 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília - DF 

Na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA sirvo-me do presente expediente, 
para solicitar o empenho desta secretaria no sentido agilizar a análise dos 
documentos encaminhados por esta entidade e assim dar maior celeridade a 
autorização do processo. 

Por oportuno esclarecemos que todas as pendencias apontadas por este 
r) ministério foram sanadas a mais de um ano. 

Renovados protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

~IJ-~~~~ !/ ~ 
/~~te Oliveira da Silva ~~~ 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

d}_,JQ_,_!l 
r1eut~ 

o)-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1651/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53640.00031711999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Angical I BA. 

ANÁLISE 

2. Em atenção à Cota nº 0137/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
segue anexa, solicitamos os documentos discriminados abaixo, no intuito de dar prosseguimento 
ao pleito de outorga da entidade: 

I. Certidões expedidas pelo Cartório de Distribuição da Justiça Comum 
/ Estadual, relacionadas aos feitos crimin~is, dos últimos cinco anos, dos seguintes dirigentes: (i) 

V Elisete Oliveira da Silva, (ii) Rivelirro/cla Câmara Vilas Boas, (iii) Marile.9'e Santos das Neves, 
(iv) Adécio Araújo da Cruz, (v) Anarciso de Oliveira Moreira. V 

. . 

/ V 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos .tl~-;-~~ ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere ti: apre8~~ 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das e gências. Dé~ 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. R saltamos aind.~ ql.fe 1 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefo e. O 9 SB1 2DJJ 

pr/CGRC 



À consideração superior. 
Brasília, 20 de junho de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1651/2013/CGRC/S~~~~Jh/} 

Brasília, l O de Ó -,v • 

. . --:·-· 

--

pr/53640.000317/ 1999/CGRC 

...,____..~ 
SAMIR AMA&ri'O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio nº .8 fT':\-- /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, Z,,O de ~ 
À Senhora 
ELISETE OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé 
Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de Missão de Aricobé 
4 7. 960-000 Angical I BA 

de2013 . 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53640 .00031711999. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53640.000317/1999, na 
localidade de Angical I BA, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1651 I 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere ente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das ex 
esse prazo , a documentação encaminhada será considerada intempestiva. R L'~-'""'"''ll"t 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefo 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, seu 
1
cf ilf:fo}bf11viar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às . ntidade~ssadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenh âhraU:z;açl9 o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento 'Cie·' tais d-~-~o 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio , com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA 

Travessa Auto Francisco Guimarães, S/nº Distrito de Missão de Aricobé, Angical/BA 

Ofício nº 002/2013 Presidência 

Distrito de Missão de Aricobé, A~, 
22 de julho de 2013. 

Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3° andar. 
CEP: 70044-900 Brasília-DF 

Assunto: Processo nº 5364.0000.317/99_· 

ti3000 0<150(}0/20 ·13-.t ·1 

SEAPAlSCf: 

Na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé-ARMA, em resposta ao ofício nº3177/2013 
CGRC/SCE-MC, datado de 20 de junho de 2013, estou encaminhando 
tempestivamente (anexo), as certidões relacionadas aos feitos criminais, dos 
últimos cinco anos de todos os dirigentes desta entidade, emitidas 
respectivamente pelo cartório de Distribuição da Justiça Comum estadual. 

Por fim, cobramos maior agilidade no andamento do processo, haja vista que, 
este órgão se equivocou quando (em ofício anterior) solicitou as certidões de 
apenas uma parte da diretoria desta entidade. Afirmamos ainda qu 

lk 

exigências encaminhadas por este Ministério foram sanadas rig ICo 
dentro do prazo legal. ""'~ '~ '> " <1-. ':'~CE!iÀ1 

Atenciosamente, 
ºf.!vu13 . 

y/J-~~ 4ci2 · 
~~te Oliveira da Silva 

Presidente 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

lo , Ol-,13 

Oeutaw 



A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 

~--·~ ÚNICA VARA CRIME 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sr. Adécio 
Araújo da Cruz, p01iador da cédula de identidade nº 09324052-07 SSP-BA, inscrito 
no CPF nº 029.686.055-77, nascido aos 18111/1978, filho de Ramiro José da Cruz e 
Enedina Conceição Araujo da Cruz, residente e domiciliado na Av. Paulista, nº 36, 
Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade de 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu,~-~~~~~~ (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

O! SET 1013 
w 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 
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A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 

·C ÚNICA VARA CRIME 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Arlindo 
Escobar de Matos, portador da cédula de identidade nº 3252895/2ª via SSP-GO, 
inscrito no CPF nº 876.372.511-87, nascido aos 25/08/1972, filho de Gabriel Pereira 
de Matos e Laura Escobar de Matos,residente e domiciliado a rua do Campo, nº. l O, 
Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade de n ical/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu 

>=..<~~"""""'""-'-<;f==.:::....I._ 
(JOVENTINA 

MARlA SALES NETA), Escrivã Substituta da vara crime, 

~T 2013 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 



A.60.1 6.0/09 

• •k 

PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Anarciso' 
de Oliveira Moreira, portador da cédula de identidade nº 11266330-38 SSP-BA, 
inscrito no CPF 005.011.715-76, nascido aos 27/04/1980, filho de Adenildo de 
Jesus Moreira e Ivani Rosa de Oliveira Moreira, residente na rua do Campo, nº 35, 
Missão de Aricobé, Angical/BA. 

Dado e passado nes~ical/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu, , (JOVENTINA 
MARIA SALES NETA), Escrivã Substituta da~screvi. 

O 9 SET 2013 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 



A.60.16.0/09 

PODER jUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sr. Dilsan 
dos Santos de Souza, portador da cédula de identidade nº 1458028-SSP-DF, inscrito 
no CPF 608.718.305-15, nascido aos 03/1111963, filho de pai não declarado e 
Marcionília Coimbra dos Santos, residente e domiciliado rua do Comércio, nº 27, 
Missão de Aricobé, Angical/Ba 

Dado e passado nesta c~cal/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu,~, (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

O 9 SET 1013 
\A..11 
. ' ;· ' \"-.. ... 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47 .960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 



PODER jiJDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

) CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 

A.60.16.0/09 

para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sr. Elisete 
Oliveira da Silva, portadora da cédula de identidade nº 3108522-5155-31 SSP-GO, 
inscrita no CPF nº893.334.625-20, nascida aos 15/10/2009, filha de Tiotino Plácido 
da Silva e Isaura de Jesus Oliveira, residente e domiciliada a Praça da Igreja, S/nº, 
Centro, Missão de Aricobé, Angical-BA. 

Dado e passado nesta cidade de ~al/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu~.u (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos , 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139- Ramal 214 



PODER jiJOICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

J CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 

A.60.16.0/09 

para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sra. 
Edinalva Brito da Silva, portadora da cédula de identidade nº 09865139-03 SSP-BA, 
inscrita no CPF: 989.889.725-20, nascida aos 30/07/1980, filha de João dos Santos 
Brito e Maria dos Santos Brito, residente e domiciliada na rua Central, nº. 140, 
Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade d~al/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eut22 11 A 1 1 u, (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 



PODER jUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

D CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 

A.60.16.0/09 

para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sra. 
Iuldeny Vilas Boas dos Santos, portadora da cédula de identidade nº 1522515 SSP­
DF, inscrita no CPF nº 634.786.761-34, nascida aos 24/09/1958, filha de Martiniano 
Machado Vilas Boas e Maria Escobar Vilas Boas, residente e domiciliada na rua do 
Comércio, nº.78, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade ~cal/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Euo(jUVucu~' (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos , 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 



' ) 

A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR coritra a pessoa do(a) Sr. João 
Plácido da Silva Filho, portador da cédula de identidade nº 10161716-09 SSP-BA, 
inscrito no CPF: 829.354.755-34, nascido aos 18/12/1980, filho de João Plácido da 
Silva e Osana Rosa de Jesus da Silva, residenette domiciliada no povoado Aricobé , 
Missão de Aricobé, Angical/BA. 

Dado e passado nesta cidade de ~al/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu,o.d'xLLLU.,t.f0 (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 
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PODER jõo1c1ARIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sr. João da 
Silva Nunes, portador da cédula de identidade nº 20622104 SSP-SP, inscrito no 
CPF: 140.342.848.-46, nascido aos 23/06/1970, filha de Cicero da Silva Nunes e 
Maria Aparecida da Silva Nunes, residente e domiciliado a Inocêncio Pereira, nº.12, 
Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade de t:t'al/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu;:i;n.AM~ , (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, Oí - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

) CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 

) 

A.60.16.0/09 

para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do( a) Sra. Maria 
Conceição Ramos Vasco, portadora da cédula de identidade nº 11917816-82, 
inscrita no CPF: 126.440.565-00, nascida aos 04/08/1948, filha de Otacílio Martins 
Ramos e Isabel de Souza Ramos, residente e domiciliada a rua João Leite Amorim, 
nº.56, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade d~ical/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu,cJ u u u.u , (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

_,. 
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Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

)) CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 

') 

A.60. 16.0109 

para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sr. Márcio 
Santos de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 08842170-86 SSP-BA, 
inscrito no CPF: 943.315.705-25, nascida aos 03/09/1976, filho de Aranaldo Ramos 
de Oliveira e Osana Santos de Oliveira, residente e domiciliada na rua Central, 
nº.56, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade de ~l/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu~ , (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 



·-PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

~ CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 

A.60.16.0/09 

para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sra. 
Marilene Santos das Neves, portadora da cédula de identidade nº 12796512-29 
SSP-BA, inscrita no CPF 019.775.365-57, nascida aos 18/0711980, filha de Antonio 
Rodrigues das Neves e Maria Santos das Neves, residente e domiciliada na rua José 
Pereira, nº 09, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade de A1 ical/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. E (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

09 SET lfJJJ 
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PODER. jUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sr. 
Rivdino da Câmara Vilas Boas, portador da cédula de identidade nº 07643340-42 
SSP-BA, inscrito no CPF: 758.888.665-04, nascido aos 21 /0111975, filho de David 
de Alcântara Vilas Boas e Francisca da Câmara Vilas Boas, residente e domiciliado 
na Av. Paulista, nº. 12-A, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade d~al/BA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu~ , (Joventina Maria 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

Fórum da comarca - Rua Abdon Passos, 01 - CEP: 47.960-000 
Telefax (Oxx77) 3622-2139 - Ramal 214 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE ANGICAL 
ÚNICA VARA CRIME 

CERTIDÃO NEGATIVA 

JOVENTINA MARIA SALES NETA, Escrivã Substituta 
dos Feitos Criminais, da Comarca de Angical, Estado da 
Bahia, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA e dou fé, a requerimento de parte interessada, 
para os devidos fins e sob as penas da lei que revendo os livros e registros próprios 
deste Cartório, neles verificou NADA CONSTAR contra a pessoa do(a) Sr. 
Reginaldo Soares de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 11702768-57 
SSP-BA, inscrito no CPF: 012.456.491-75, nascido aos 11/0811981, filho de 
Alcivando Xavier de Oliveira e Maria Soares de Oliveira, residente e domiciliado a 
rua Central, nºl5, Missão de Aricobé, Angical/Ba. 

Dado e passado nesta cidade d~icalfBA aos vinte e 
dois dias do mês de Julho do ano de 2013. Eu,~ , (Joventina Mada 
Sales Neta), Escrivã Substituta da vara crime, a subscrevi. 

19 SET 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2023/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo nº 5 3 000. 00031711999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de autorização, formulado pela Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé, para executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Angical / BA. 

ANÁLISE 

2. Por meio da COTA Nº 0137/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, a 
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que se solicitasse à interessada certidões expedidas pelos Cartórios 
Distribuidores da Justiça Comum Estadual, relativas aos feitos criminais dos dirigentes 
associativos, visto que, por lapso na instrução, os referidos documentos não constavam dos autos 
quando a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica os encaminhara à apreciação do 
órgão jurídico, visando autorização da entidade para prestar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade. 

3. Seguiu-se, portanto, intimação da requerente para que sanasse as pendências 
indicadas, e, após análise da documentação encaminhada pela Associação, concluímos que seu 
pedido de outorga encontra-se devidamente instruído, em conformidade com o regulamento 
aplicável. 

4. Frente ao saneamento da pendência, concluímos que 
constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídic 
feito. 

À consideração superior. 

CONCLUSÃO 

Brasília, 1 de agosto de 

pr/CGRC 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2023/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhem­
se c:s auto.s à Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

L. 

Brasília, I de agosto de 2013. '·.· ... 

Coordenador- ral de Radiodifusão Comunitária 

.• ·l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 0938/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53640.00031711999 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Angical, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Angical - Estado da 
Bahia. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Angical - Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 118512012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
5411542, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 02/12/201 O. No caso em apreço, edido de 
habilitação foi protocolado no dia 13/10/201 O, conforme requerimen 

concluindo-se, pois, por sua tempestividade. ~" ·,_. ~ ~ 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execu ão do s~rviço ~ -
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a dolf1.~2~a~ão . 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do P. ito, em h~f1ficllij 
com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço d ª.ÇJCom)~ais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementa?n°·::J , ~~e 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: "· 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre se~. 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.18/29, Art. , 
inciso 1, fls. 18); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente . ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF Y\ 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

(ii) 
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continuação do PARECER Nº 0938/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

registrada (fls. 30/31-verso ); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 34/46); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 14); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 15/423). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade não consta a prev1sao de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612/1998 - Q. 
que deverá ser suprido posteriormente pela entidade, previamente à emissão da licença 
de funcionamento. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juridicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-

IV-

V-

VI-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispens~-

licitação. ~ 

1 Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

' ·-.! 



continuação do PARECER Nº 0938/ 2013 / LRM/ CVS / CGAJ / CONJUR-MC/CGU / AGU tJ\. O/~, 
" ·.s> 

~~. 5~ ~ 
9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar o:~Ct;~ . ...t A~! 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, .. Sõl;Q.,.,P 

e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT) , lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
468, 497/502, 560, 561, 562, 572, 574, 576, 583 e 584). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 430, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria 
nº 103, de 23 de janeiro de 2004), constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instful.2'!~~~.~ 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com s legais,~ 
conforme se atesta a Nota Técnica nº n2 1185/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, Is. 54J~542. 

1.,Sffl:Q 
16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autori . ção p~jleadp nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legi

1 
..Ção, ~s~m@n e 

as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 112004, conforme demonstrado o ·-
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. . ' · 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF vSi 
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art . 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9 .612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic~ ' 
Eletrônica para prosseguimento. ~ 

·"°' ./ , ... .. "' / .. 
• . ' -~ , ·-' ' ,í'>#,Jfl ' 

, .,,., ' f, 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de agosto de 2013. 

,J)~~,---
Cláud~~ia Vilela von Sperlfng 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 3166/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 5 3640.000. 317 /1999 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Angical, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N ~ 0938/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 12 de agosto 2.013 

SOCORRO J NAINA M. LEONARDO 
~cu,-~ 

A ogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 3167/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53640.000.317/1999 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária de Missão de Aricobé. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Angical, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 3166/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0938/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, / J de agosto de 2013. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : 
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PORTARIA Nº 264 , DE 28 DE AGOSTO DE 20 12 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do aii . 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53640.000317/99, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Missão de Aricobé - ARMA, com sede na Travessa Auto Francisco Guimarães, s/nº - Distrito de 
M issão de Aricobé, Município de Angical, Estado da Bahia, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Aii. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12º 03' 52" · S e longitude em 44º 27' 51" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do a1i. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
dei iberação. 

A1i. 4º Esta P01iaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 264, de 28/08/2013 , no Diário Oficial 
da União de 02/09/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE MISSÃO DE ARICOBÉ - ARMA a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de ANGICAL/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53640.000317/1999, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2013. 

Chefe de Divisão 

para as providências. ~ 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de EJ:sad das Comunicações 

Brasília, ) de U f'1_ de 2013 . 

CGRC 
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Ofício nº 17 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 19 de setembro de 2013 . 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

" MC 00118 2013 
- 53000.033939/2011 

MC 00119 2013 
- 53000.013439/201 o 

MC 00120 2013 
- 53000.065457/2011 

.MC 00121 2013 

.. 53000.045054/2007 

MC 00122 2013 
- 53000.059155/2007 

MC 00123 2013 
- 53640.00031711999 

MC 00124 2013 
- 53000.028224/2012 

MC 00125 2013 
- 53000.053470/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 1 

RENATA~~I~ 
Coordenadora-Geral 



Presidência da República 
CODOC'IPROTOCOLO 
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